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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
Consulta realizada em: 15/02/2019 19:10:47
Primeiro Grau
Consulta Processual

Dados Gerais do Processo

N" Único:

Competência:

Classe CNJ:

Assunto(s):

Jairon ferreira de Morais

866-12.2013.8.10.0062

Número (Status): 8662013

Fazenda Pública - Competência Genérica

PROCESSO CiVEL E DO TRABALHO |
Processo de Execução j
Embargos |
Embargos à Execução

Efeito Suspensívo / Impugnação / Embargos á Execução

Data de Abertura: 04/09/2013 11:30:19

Comarca:

Volumes:

Observação:

Plantão:

VITORINO FREIRE

O Qtd de Documentos: O Valorda Ação: 100,00

Assistência Jurídica: Não

Parte isenta Custas: Sim

EMBARGANTE:

advogadofa):

Partes

município de altamira do maranhao

FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA OAB: 10611 ÜF: MA

EMBARGADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE ALTAMIRA DO MARANHÃO

Distribuição

04/09/201311:30:19

PRIMEIRA VARA
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Cartório: SECRETARIA JUDICIAL DA PRIMEIRA VARA

Oficial de Justiça: MILTON GOMES DO NASCIMENTO

Tipo: Dependência

Processo referência: 666-12.2013.8.10.0062

Motivo; Ao processo de Mandado de Segurança

Movimentações

Todas as Movimentações ^

Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2018.

ÀS 17:56:19 - Recebidos os autos de Advogado. 'JAMES HENRIQUE MARTINS l OAB: 16869*

recebido os aulcs na data de hoje Resp: 148999

O día(s} após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 22 de Outubro de 2018.

ÀS 17:43:09 - Recebidos os autos de Advogado. 'JAMES HENRIQUE MARTINS I OAB: 16869'

recebido os autos na data de hoje Resp: 148999

26 dia(s) após a movimentação anterior

Qiiarta-Feira, 26 de Setembro de 2018.

As 11:34:52-Autos entregues em carga ao Advogado. 'JAMES HENRIQUE MARTINS I OAB: 16869'

ENTREGUES NA DATA DE HOJE Resp: 148899

8 dla(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 18 de Setembro de 2018.

ÁS 16:37:33 - Juntada de Petição de PETIÇÃO OUTRAS

Petição intermediária: 289024539 PEDIDO DE DESARQUiVAMNETO PARA CONCESSÃO DE VISTA
Resp: 148999 Resp: 148999

O dia{s} após a movimentação anterior

Terça-Feira, 18 de Setembro de 2016.

ÀS 16:37:07-Juntada de Petição de MANIFESTAÇÃO

Petição intermediária: 286244697 ACORDO EXTRAJUDICIAL Resp; 115972 Resp: 148999

O día(s} após a movimentação anterior
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Terça^elra, 16 de Setembro de 2818. '

As 16:36:26 - Juntada de Petição de MANIFESTAÇÃO

Petição Intermediária: 266101700 requerendo audiência Resp: 148999 Resp; 146999
O dia(8) apás a movimentação anterior

Terça-Feira, 18 de Setembro de 2018.

As 16:35:59 - Juntada de Petição de MANIFESTAÇÃO

Petição Intermediária; 1307468 VEM NOS AUTOS MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS Resp:
148999 Resp: 148999

Q dla(8) após a movimentação anterior

Terça-FeIra, 18 de Setembro de 2016.

As 16:34:22 - Protocolizada PeUção de PETIÇÃO OUTRAS

PEDIDO DE DESARQUIVAMNETO PARA CONCESSÃO DE VISTA Resp: 148999

O dla(8) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 18 de Setembro de 2018.

As 16:31:40 - Processo Reativado

PEDIDO DE DESARQUIVAMENTO PARA CONSEÇÃO DE VISTA Resp: 148999

1287 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 11 de Março de 2015.

As 17:02:01 - Baixa DeOniUva

EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA Resp: 148999

Quarta-Feira, 11 de Março de 2015.

As 17:02:01 - Arquivado Definitivamente

EM RAZÃO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA Resp: 148999

O dla(s) após a movimentação anterior

112 dla(5) após a mo^mentação anterior

Quarta-feira, 19 de Novembro de 2014.

As 09:22:17 - Extinto o processo por desistência

Processo n" 866-12.2013.8.10.0062 - Embargos à Execução Embargante : Município de AKamira do
Maranhião Advogados : Drs. Fabiana Borgneth de Araújo Silva Embargado : Sindicato dos Trabalhadores e
Servidores Públicos de Aitamira do Maranhão Advogados ; Drs. Eduardo Castro Aires e Outros Vistos etc.
Município de Aitamira do Maranhão, pessoa jurídica de díielto público Interno, por sua patrona regulamente
constlluida, op?'s embargos á execução que lhe move o Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públioos
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Municipais de Altamíia do Maranhão, objetivando a extinção destes embargos ao argumento de que acordo
firmado extra-autos diretamente com os substituídos teria esgotado o objeto da execução. Por fim,
protestou porque aos embargos fosse comunicado efeito suspensivo e ainda pela sua procedãnda, a fim de
ver declarada a inexequibilidade da execução ante a ausência dos requisitos que lhes são próprios -
certeza, liquidez e exigibilidade. Intimado, como substituto processual, pronunclou-se o Sindicato aduzindo
tratar-se de créditos oriundos da relação de trabalt>o e, portanto, Insuscetíveis de renúncia tal qual ocorrera
no precitado acordo. Em audiência de conciliação as partes propugnaram pela suspensão do feito, a fim de
que viessem a entabular negociações para obviar definitiva composição, o que sobrevnera em dias
recentes, tendo sido o petitórío respectivo desentranhado destes autos e enlranhado na execução, onde
restou homologado. Vieram-me os autos conclusos, é o relatório. Decido. Se a execução, como processo
principal, fora extinta em razão da composição subscrita pelas partes, o normal consectárío é a extinção
dos presentes embargos. Ê que, embora não seja a hipótese de causa extlntiva própria, vista como Ia! a
que conduz à improcedêncla do pedido (CPC, 328), nem caso de extinção com resolução de mérito, em
quaisquer das modalidades, (CPC, 269), tem-se a insubsistênda do objeto da lide a, via de conseqüência,
a ausência de uma das condições da ação. Com efeito, o interesse processual, como condição da ação,
consiste na necessidade que tem a parte de ir a Juízo e alcançar o provimento almejado e, ainda, que esse
provimento possa lhe trazer alguma utilidade do ponto de vista prático, sendo de se observar que, extinto o
processo principal resta esvaziado o objeto da lide do presente, ante a supervaniante ausência de interesse
processual. Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito • CPC, 267, VI. Sem custas nem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em Julgado, arquivem-se e dôem-se baixa
na distribuição. Vitorino FreÍre(MA). 17 de novembro de 2014 JUIZ JAIRON FERREIRA OE MORAIS Titular
da 1'VaraResp: 148999

1 dla(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 18 de Novembro de 2014.

As 12:14:49 • Concfusos para Sentença,

sentença Resp: 148999

7 dla{s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 11 de Novembro de 2014.

ÀS 19:54:41 • Audiência CONCILIAÇÃO REALIZADA em 11/11/2014 14:57, no local FÓRUM LOCAL

Processo n* 866-12.2013.8.10.0062 - Embargos do Devedor Autor: Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Altamira do Maranhão Advogados : Dr. José Alex Barroso Leal e Outros Réu : Município de
Allamira do Maranhão Advogados : Drs. Fabiana Borgneth de Araújo Silva e Outro TERMO DE AUDlêNCIA
/V>s onze (11) <fias do mês de novembro (11) de dois mil e quatorze (2014), às 14:30h, nesta cidade de
Nritoríno Freire, Estado do Maranhão, na Sala de Audiências do Fórum local, onde presente se achava o Dr.
Jairon Ferreira de Morais, Juiz de Direito Titular da Primeira Vara desta Comarca, comigo Técnico
Judiciário, adiante nomeado, determinou o MM. Juiz a abertura dos trabalhos nos autos em epígrafe. Feito
o pregão, constatou-se a ausência do autor e de seus advogados. Presentes, todavia, o representante do
réu. Ivan Costa e Silva, Chefe de Gabinete do Prefeito, acompanhado de advogada, a Dra. Fabiana
Borgneth de Araújo Silva, OAB/MA 10.611. Referida advogada, nada obstante a ausência do autor e de
seus advogados, raquereu a homologação de acordo extrajudicial subscrito a quatro mãos e juntado com
documentos às ff. 43/50, noticiando, inclusive, o pagamento da primeira parcela avançada. Pelo MM. Juiz
foi proferido o seguinte despacho: "Vistos etc. AJento ao requerimento retro e ao fato de que o referido
acordo põe termo à execução e não a estes embargos, cujo desfecho, dada a sua acessoriedade, fica
vinculado ac do referido processo executòrío, hei por bem determinar o desentranhamento do petilório e
documentos que o acompanham (ff. 43/50), para, ato contínuo, entranhá-los na respectiva execução (Proa
n'* 350.31.2009.8.10.0062), vcitando-me aqueles autos conclusos imedíatamenfe para homologação do
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precitado acordo, com extinção do processo executõrio e declaração de prejudíciaíidade destes embargos.
Cientes os presentes." Nacte mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a audiência. Udo e achado
conforme, vai por todos assinado. Eu. Raimundo do Carmo, Técnico Judiciário, digitei. Jairon Ferreira de
Morais • Juiz de Direito Ivan Costa e Silva - Preposto/Municipio Fabiana Borgneth Araújo Silva - Advogada
Processo n° 866-12.2013.8.10.0062 • Embargos do Devedor Autor : Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Altamira do Maranhão Advogados : Dr. José Alex Barroso Leal e Outros Réu : Munidpio de
Aitamira do Maranhão Advogados : Drs. Fabiana Borgneth de Araújo Silva a Outro TERMO DE AUDIÊNCIA
Aos onze (11) dias do mês de novembro (11) de dois mil e quatorze (2014), ás 14:30h, nesta ddade de
Vítoríno Freire. Estado do Maranhão, na Sala de Audiências do Fórum local, onde presente se achava o Dr.
Jairon Ferreira de Morais, Juiz de Direito Titular da Primeira Vara desta Comarca, comigo Técnico
Judiciário, adiante nomeado, determinou o MM. Juiz a abertura dos trabalhos nos autos em epígrafe. Feito
o pregão, constatou-se a ausência do autor e de seus advogados. Presentes, todavia, o representante do
réu, Ivan Costa e Silva, Chefe de Gabinete do Prefeito, acompanhado de advogada, a Dra. Fabiana
Borgneth de Araújo Silva, OAB/MA 10.611. Referida advogada, nada obstante a ausência do autor e de
seus advogados, requereu a homologação de acordo extrajudicial subscrito a quatro mãos e juntado com
documentos ás ff. 43/50, noticiando. Inclusive, o pagamento da primeira parcela avençada. Pelo MM. Juiz
foi proferido o seguinte despacho; "Vistos etc. Atento ao requerimento retre e ao fato de que o referido
acordo põe termo à execução e não a estes embargos, cujo desfecho, dada a sua acessoriedade. fica
vinculado ac do referido processo executõrio, hei por bem determinar o desentranhamento do petitório e
documentos que o acompanham (ff. 43/50), para, ato continuo, entranhá-los na respectiva execução (Proa
n^ 350-31.2009.6.10.0062), voltando-me aqueles autos conclusos imediatamente para homologação do
precitado acordo, com extinção do processo executõrio e declaração de prejudíciaíidade destes embargos.
Cientes os presentes." Nada mais havendo a tratar, deu^ por encerrará a audiência. Lido e achado
conforme, vai por todos assinado. Eu. Raimundo do Carmo, Técnico Judiciário, digitei. Jairon Ferreira da
Morais • Juiz de Direito Ivan Costa e Silva - Preposto/Municípío Fabiana Borgneth Araújo Silva - Advogada

12 dia(8) após a movImenUicSo anterior

Quinta-Feira, 30 de Outubro de 2014.

ÀS 14:52:21 • Protocolizada Petição de MANIFESTAR-SE

ACORDO EXTRAJUDICIAL Resp: 115972

6 dla(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 24 de Outubro de 2014.

As 11:08:05 • Juntada de CERTIDÃO

CERTIDÃO DE JUNTADA Certifico, para os devidos fins, que nesta data estou procedendo à juntada aos
presentes autos da certidão do Sr. Oficial de Justiça, informando da intimação do Sr. Prefeito de Altamira
do Maranhão, na pessoa de seu Secretário Municipal de Administração. Vltorino Freire, 24/10/2014.
AURINiLDE ALVES DA S ILVA Aux. Judiciário Resp: 1503234

11 dia(B) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 13 de Outubro de 2014.

As 11:24:05 • JunUda de DIÁRIO DA JUSTIÇA

Nesta data venho aos autos juntar Oiarío da Justiça Eletrônico Resp: 148999

4 dla(8) após a movimentação anterior
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Quinta-Feira, 9 de Outubro de 2014.

ÀS 10:13:16 - Audiência CONCILIAÇÃO DESIGNADA para 11/11/2014 14:30, no local FÓRUM LOCAL
21 dia(s) após a movimentação anterior

Qulnta-Feiia, 18 de Setembro de 2014.

As 16:03:25 - Proferido despacho de mero expediente

Processo n° 866-12.2013.8.10.0062 - Embargos à Execução Vistos etc. Alento à manifestação rtiro,
assinalo audiência para o dia / /2014, às : h, a fim da ter lugar tentativa de
conciliação - CPC 125, IV. Intimem-se. Vítorino FrelrB(MA), 18 de setembro da 2014 JUIZ JAIRON
FERREIRA DE MORAIS Titular da 1" Vara Resp: 174458

2 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-feira, 16 de Setembro de 2014.

ÀS 15:02:40 • Conclusos para Despacho/ Decisão.

Resp: 174458

28 dla(8) após a movimentação anterior

Terça-feira, 19 de Agosto de 2014.

ÀS 09:50:36 - Protocolizada Petição de PETIÇÃO OUTRAS

requerendo audiência Resp: 148999

O dia(8) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 19 de Agosto de 2014.

ÀS 09:48:13 • Processo Reativado

em virtude do transcurso do prazo da suspensão da 30 dias, estou procedendo à reativação dos presentes
autos Resp: 148999

50 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-feira, 30 de Junho de 2014.

ÀS 09:03:02 • Processo Suspenso ou Sobrestado por Por decisão Judicial

Rs. Resp; 115972

O dla(s) após a movimentação anterior

Segunda-feira, 30 de Junho de 2014.

ÀS 09:01:29 • Conclusos para DecIsao/Despacho.

Para suspender Resp: 115972

7 dla(s) após a movimentação anterior
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Segunda-Feira, 23 de Junho de 2014.

ÀS 11:57:44 - Audiência CONCILIAÇÃO REALIZADA em 04/12/201314:30, no local FÓRUM LOCAL

CONCLUSÃO Faço CONCLUSOS os presentes autos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1* Vara desta
Comarca. Dr, JAIRON FERREIRA DE MORAIS. VItorino Freire, 26 de novembro de 2013 MARIA LUiZA
FIDELES PEREIRA Seca-elària Judiciai da 1' Vara Processo n" B66-12,2013.8.10.0062 • Embargos à
Execução Vistos etc. Sem prejuízo do prosseguimento do feito, se malograda a tentativa de solução, mas
atento aos propósitos da semana Nacional da Conciliação, para esta finalidade, assinalo audiência de p o
dia 04/12/2013, ás 14:30h, no local de costume. íntime-se as partes e seus patronos. VItorino FreirefMA).
26 de novembro de 2013 JUIZ JAIRON FERREIRA DE MORAIS Titular da 1' Vara

O dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-FeIra, 23 de Junho de 2014.

As 11:57:04 - Processo Reativado

Atualizar dados Resp: 115972

194 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 11 de Dezembro de 2013.

As 10:35:45 • Processo Suspenso ou Sobrestado por Convenção das Partas para Cumprimento
Voluntário da obrigação

Por determinação do MM. Juiz Resp: 115972

O dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-FeIra, 11 de Dezembro de 2013.

ÀS 10:20:43 - Audiência CONCILIAÇÃO REALIZADA - 04/12/2013 14:30.

Processo n** 866-12.2013.8.10.0062 - Execução Embargante : Município de Altamira do Maranhão
Embargado ; Sindicato dos Servidores de Altamira do Maranhão TERMO DE AUDIÊNCIA SEMANA
NACIONAL DA CONCILIAÇÃO - 2013 Aos quatro (04) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e treze
(2013), às 14:30, nesta cidade de VItorino Freire. Estado do Maranhão, na Sala de Audiências do Fórum
local, onde presente se achava o Dr. Jairon Ferreira da Morais. Juiz da Direito TlhJlar da Primeira Vara
desta Comarca, comigo Técnico Judiciário, adiante subscrito, determinou o MM. Juiz a abertura dos
trabalhos da Audiência de Conciliação, designada para esta data, nos autos em epígrafe. Feito o pregão
pelo oficial de justiça, respondeu embargante, representado pelo Chafe de Gabinete do Prefeito, Sr. Ivan
Costa 8 Silva, acompanhado de advogada. Ora. Fabiana Borgneth, OAB/MA 10.611, a o embargado,
representado por seu presidente, acompanhado de seus advogados, Drs. José Braz da Silva Filho e José
Alex Barroso Leal. Anies de Iniciada a audiência, as parles requererem a sua suspensão, pelo prazo de 30
dias, a fim de que. diretamente, possam entabular negociadas para eventual composição, a qual, se
obtida, será reduzida a termo, subscrito a quatro mãos, para ser objeto de oportuna homologação, sem
prejuízo de vir o embargante a providenciar a imediata investidura dos substituídos Ant7'nia Nerls Soares,
Simone Castro da Silva, Adriano Reis de Almeida e Ant?'nio Marques dos Santos Júnior. Pelo Juiz foi
proferido o seguinte despacho; 'Vistos etc. /Acolho o requerimento das partas e, Ipso facto, suspendo este
ato, determinando que o processo aguarde em Secretaria a manifestação das partes, pelo prazo
asslnatado, após cujo transcurso, com ou sem manifestação, conclusos. Cientes os presentes." Nada mais
havendo a tratar, detenninou o MM. Juiz que fosse encerrado o presente termo que, depois de lido e
achado conforme, vai por todos assinados. Eu, Raimundo do Carmo, Técnico Judidário, digitei. Jairon
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Ferreira de Morais • Juiz da Direito Município de Altamira do Maranhão - Embargante Fabiana Borgneth •
Advogada Sindicato dos Servidores • Embargado José Braz da Silva Filho - Advogado José Aiex Barroso
Leal - Advogado

13 día(s) após a movimentação anterior

Qulnta>FeIra, 28 de Novembro de 2013.

As 10:27:39 • AudiSncla CONCILIAÇÃO DESIGNADA - 04/12/201314:30.

CONCLUSÃO Faço CONCLUSOS os presentes autos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1° Vara desta
Comarca, Dr. JAIRON FERREIRA DE MORAIS. Vitorino Freire, 26 de novembro de 2013 MARIA LUiZA
FIDELES PEREIRA Secretária Judiciai da 1' Vara Processo n" 866-12.2013.8.10.0062 - Embargos à
Execução Vistos etc. Sem prejuízo do prosseguimento do feito, se malograda a tentativa de solução, mas
atento aos propósitos da semana Nacional da Conciliação, para esta finalidade, assinalo audiência de p o
dia 04/12/2013, às 14:30h, no local de costume. Intime-se as partes e seus patronos. Vitorino Freire(MA),
26 de novembro de 2013 JUIZ JAIRON FERREIRA DE MORAIS Titular da 1* Vara

2 dla(s} após a movimentação anterior

Terça-Feira, 26 de Novembro de 2013.

ÀS 11:05:39 - Protocolizada Petição de MANIFESTAR-SE

VEM NOS AUTOS MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS Resp: 148999

6 dla(8) após a movimentação anterior

Quarta-Felra, 20 de Novembro de 2013.

As 11:57:17 - Juntada de DESPACHO

Processo n* 866-12.2013.8.10.0062 • Embargos à Execução Vistos etc. Alento a que foram opostos no
prazo, conforme ceiltdSo retro, recebo os embargos, intime-se o embargado, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, formule impugnação, se assim lhe convier - CPC 740, primeira parte. A seguir, proferirei
julgamento antecipado ou deliberarei pela designação de audiência de conciliação ou de instrução e
julgamento - CPC 330 e 740, segunda parte. Cumpra-se. Vitorino Freire (MA), 13 de novembro de 2013.
Juiz Jairon Ferreira de Morais. Titular da 1* Vara Resp: 115972

77 dla(s) após a movimentação anterior

Quarta-Felra, 4 de Setembro de 2013.

As 11:38:42 - Recebidos os autos

Recebidos os autos Usuário: 115972 ld:2976 Resp: 2976

O dla(s) após a movimentação anterior

Quarta-Felra, 4 de Setembro de 2013.

As 11:38:12-Remetídos os Autos da Distribuição ao Secretaria Judicial da 1° Vara

Remetidos os Autos da Distribuição ao Secretaria Judiciai da 1" Vara Usuário: 115972 ld:2976

O dia(8} após a movimentação anterior
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Quarta-Felra, 4 de Setembro de 2013.

ÀS 11:30:19 - Distribuído por Dependência

Distribuição. Usuário: 115972 Id; 2976

O dia(s] após a movimentação anterior

Petições intermediárias

Data:

Descrição:
Observação:

Parte Autora:

Data:

Descrição:

Observação:

Parte Autora:

Data:

Descrição:
Observação;
Parte Autora:

Data;

Descrição:

Observação:

Parte Autora:

18/09/2018 16:34:22

PETIÇÃO OUTRAS
PEDIDO DE DESARQUIVAMNETO PARA CONCESSÃO DE VISTA Resp;
148999

SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE ALTAMIRA DO MARANHÃO

30/10/2014 14:52:21

MANIFESTAR-SE

ACORDO EXTRAJUDICIAL Resp: 115972
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO MARANHAO

19/08/2014 09:50:36

PETIÇÃO OUTRAS
requerendo audiência Resp: 14B999

SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE ALTAMIRA 00 MARANHÃO

26/11/2013 11:05:38

MANIFESTAR-SE

VEM NOS AUTOS MANIFESTAR-SE SOBRE OS EMBARGOS Resp:
148999

SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE ALTAMIRA DO MARANHÃO

Processos Relacionados

Data: 2009-03-30 09:53:50

Classe CNJ: Mandado de Segurança Coletivo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
Consulta realizada em; 15/02/2019 19:14:13

- Primeiro Grau

Consulta Processual

Dados Gerais do Processo

N" Único:

Número (Status):

Competência:

Classe CNJ:

Assunto(s):

Jairon ferreira de Morais

903-68.2015.8.10.0062

9032015

Fazenda Pública - Competência Genérica

PROCESSO Cível e do trabalho i
Processo de Execução |
Embargos |
Embargos à Execução

Efeito Suspensivo / Impugnaçâo / Embargos ã Execução

Data de Abertura: 25/06/2015 13:11:00

Comarca:

Volumes:

Observação:

Plantão:

VITORINO FREIRE

D Qtd de Documentos: O Valor da Ação: 100,00

Assistência Juridlca: Não

Parte Isenta Custas: Sim

Partas:

EMBARGADO:

EMBARGANTE:

advogado(a):

LÜI2A BEZERRA DE ALENCAR

município de BREJO DE AREIA - MA

FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA OAB: 10611 ÜF; MA

Distribuição

Data:

Vara:

25/06/201513:11:00

PRIMEIRA VARA

SECRETARIA JUDICIAL DA PRIMEIRA VARA
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Oficial de Justiça: VALDECl RIBEIRO DA SILVA

Tipo: Dependência

Processo referência; 903-68.2015.8.10.0062

Motivo: Embargos a Execução

Movimentações

Todas as Movimentações

Terça-Feira, 4 de Agosto de 2015.

ÀS 11:31:29 • Juntada de OIÁRIO DA JUSTIÇA

nesta dala faço juntada de Diário da Justiça Eletr?'nico, publicado no dia 20 de Julho de 2015, Intimando a
parte embargada, para pagamento no prazo de 15(quinze}dlas, formular impugnaçào. Resp: 148999

O di3(s) após a movimentação anterior

Terça-Felra, 4 de Agosto de 2015.

ÀS 10:51:58 - Protocolizada Petição de IMPUGNACAO DOS EMBARGOS

vem nos autos apresentar impugnação dos embargos Resp; 148999

4 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 31 de Julho de 2015.

ÀS 08:17:22 • Recebidos os autos de Advogado. 'SOLIMAN NASCIMENTO PEREIRA/ OAB: 7795'

Recebidos os autos Usuário: 174458 ld;S244 Resp: 5244

2 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Fcira, 29 de Julho de 2015.

ÀS 10:47:56 - Autos entregues em carga ao Advogado. 'SOLIMAN NASCIMENTO PEREIRA / OAB:
7795*

COW CARGA Resp: 148999

20 dla{s} após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 9 do Julho de 2015.

ÀS 14:25:36 - Outras decisões

Processo n" 903-6Q.2015.8.10.0062 - Embargos à Execução Vistos etc. Alento a que foram oposlos no
prazo, confomie certidão retro, recebo os embargos. Intime-se a embargada, para que, no prazo de 15
(quinze) dias. formule impugnação, se assim lhe convier - CPC 740. primeira parte. A seguir, proferirei
julgamento antecipado ou deliberarei pela designação de audiência de conciliação ou de instrução e
julgamento • CPC 330 e 740, segunda parle. Cumpra-se. Vitorino Freíre((vlA). 03 de julho de 2015 JUIZ
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6 dia(s) após a movimentação anterior

JAIRON FERREIRA DE MORAIS Titular da 1" Vara Resp: 1744S8

6 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 3 do Julho do 2015.

ÀS 09:42:13 • Conclusos para Despacho.

Resp; 174458

8 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 25 de Junho de 2015.

ÁS 13:44:14 • Recebidos os autos

Recebidos os autos Usuário; 176164 ld:4465 Resp: 4465

O dia(s) após a movimentação anterior

QuInta-Feíra. 25 de Junho de 2015.

ÀS 13:43:51 - Remetidos os Autos da Distribuição ao Secretaria Judicial da l'' Vara

Remetidos os Autos da Distribuição ao Secretaria Judicial da 1" Vara Usuano; 176164 [d:4465

O dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 25 de Junho do 2015.

ÀS 13:11:00 • Distribuído por Oopendencia

Distribuição. Usuário: 176164 iü: 4465

O dia(s) após a movimentação anterior

Data:

Descrição:
Observação:

Parte Autora:

Data:

Classe CNJ;

Petições intermediárias

04/08/2015 10:51 ;58

IMPUGNACAO DOS EMBARGOS

vem nos autos apresentar impugnação dos embargos Resp: 148999
LUI2A BEZERRA DE ALENCAR

Processos Relacionados

2011-05-03 16:46:45

Procedimento Comum
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PODER JUDICiARiO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
Consulta realizada em: 15/02/2019 19:14:53

• Primeiro Grau

Consulta Processual

Dados Gerais do Processo

Juiz:

N- Único;

Competência;

Ciasse CNJ:

Assunto(s);

Jairon ferreira de Morais

4470-78.2013.8.10.0062

Número (Status): 943402013

Fazenda Pública - Competência Genérica

PROCESSO Cível e do trabalho |
Processo de Conhecimento |

Procedimento de Conhecimento [
Procedimentos Especiais j
Procedimentos Regidos por Outros Códigos. Leis Esparsas e Regimentos 1
Ação Civii de Improbidade Administrativa

Dano ao Erário

Data de Abertura: 10/12/2013 15:53:44

Comarca:

Volumes:

Observação:

Plantão:

Assistência Jurídica:

Parte Isenta Custas:

VITORINO FREIRE

O Qtd de Documentos: O Valor da Ação; 1 000,00

Partes

AUTOR:

advogado(a):

MUNICÍPIO DE BREJO OE AREIA - MA

FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA OAB: 10611 UF: MA

REU: EDUARDO MIRANDA RIBEIRO

Distribuição

Data: 10/12/201315:53:44

PRIMEIRA VARA
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Cartório: SECRETARIA JUDICIAL DA PRIMEIRA VARA

Oncial de Justiça: ANDRÉA DOMINIC! SOARES SERENO

Tipo: Competência Exclusiva

Processo referência: 4470-78.2013.8.10.0062

Movimentações

Todas as Movimentações

Quinta-Feira, 4 de Outubro de 2018.

ÀS 11:00:19-Juntada do MANDADO

Mandado; 7839873 Usuário; 148999 ld:2988 Certifico para os devidos fins. que nesta data faço a juntada
do mandado de intimação dc sentença positivo, conforme certidão do Oficial de Justiça. O referido è
verdade; do que dou fè. Resp: 148999

7 d!a(s) após a movimentação anterior

Quínta-Feira, 27 de Setembro de 2018.

As 10:02:44 - Expedição de MANDADO No. 7639673

Usuário: 148999 10:2988 Resp: 148999 Mandado - Número 7839673

O dia(s) após a movimentação anterior

Quínta-Feira, 27 de Setembro de 2016.

ÀS 07:52:04 - indeferida a petição inicial

Processo n.° 4470-78.2013.8.10,0062 Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa Autor;
fVIunictpio de Brejo de Areia Advogados ; Ora. Fabiana Borgneth de A. Silva e Outros Rèu : Eduardo
Miranda Ribeiro SENTENÇA Trata-se de Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa proposta
polo Munícipío de Brejo de Areia, pessoa jurídica de direito público interno, em desfavor de Eduardo
Miranda Ribeiro, sob a alegação de que o réu, na qualidade de ex-Prefeito do referido Município, teria
deixado de prestar contas regulares dos recursos que foram transferidos a Municipalidade pela Secretaria
de Estado da Educação (SEDUC/MA) por meio do convênio n.° 016/2008, o qual teve por objeto a
construção de um prédio escolar de ensino médio. Sustenta que tal conduta do rèu configuraria os atos
Ímprolx)s previstos nos arts. 10, 11, e 11, I e VI, da LIA (Lei n.® 8.429/92), requerendo, ao final, sua
condenação nas penas correspondentes. Acompanham a inicial os documentos de fis. 20/25. Frustrada a
notificação do requerido, em virtude deste não ler sido encontrado no endereço declinado na exordial. fora
deteiminado ao autor que procedesse à emenda da inicial, mediante a indicação do correto endereço,
tendo eíe deixado, todavia, transcorrer In aibis o prazo para tanto assinalado, embora ausente certificação.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Passo á fundamentação. A petição inicial, instrumento inaugural
no processo, deve. para o seu conhecimento e recebimento pelo Juízo, além de estar instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação (CPC/15, art. 320], preencher Iodos os requisitos
descritos no art. 316 do Código de Processo Civil, segundo o qual: A petição inicial indicará: I - o juizo a
que é dirigida; 11 - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o
número de insciição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
endereço e)etr?'n!co, o domicílio e a residência do autor e do rèu; III - o fato e os fundamentos jurídicos do
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psdido; IV - Q pedido com suas especificações; V - o valor da causa; VI - as provas com que o autor
pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; Vil - a opção do autor pela realização ou não de
audiência de conciliação ou de mediação; Caso o magistrado perceba algum vido (sanãvei) na iniciai
apresentada peio autor da ação, deve. em obediência aos princípios da ceierídade e economia processuais,
determinar a intKuiada emenda à iniciai, e, se mesmo depois de provocada a parte autora, verificar que
permanece a irregularidade, deverá indeferir a petição Inidal apresentada, conforme previsão do art. 321 do
CPC/15, iiterris: O luiz, ao verificar que a peti^o inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou
que apresenta defeitos e Irregularidades capazes de dificultar o Julgamento do mérito, determinará que o
autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com predsão o que deve ser
corrigido ou completado. Parágrafo ijnico. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição
Inicial. Transportados tais ensinamentos para o caso dos autos, verifíca-se que a petição inicial apresentada
nos autos não atendeu ao quanto disposto no acima transcrito inciso ii. do art. 319 do CPC/1S, por não ter
indicado a qualificação completa do requerido, mormente o endereço onde pudesse ser encontrado para
que fosse realizada sua citação. Ademais, mesmo provocada, em atenção ao preconizado pelo supracitado
art. 321 do CPC/1S, a parte autora quedou Inerte, não atendendo ao chamado judicial no que tange à
apresentação do endereço da parte ré. Portanlo, tendo o Juizo tomado todas as cautelas para sanar o vício
apresentado e não o fazendo a parte autora, deve ser aplicado ao caso o disposto no mencionado
parágrafo tônico do art. 321 do CPC/15. DECIDO. Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta,
INDEFIRO a iniciai proposta, extinguindo o presente feito, sem resolução do mérito, forte nos arts. 321, §
único. 330, IV## , e 485, I#, todos do Código de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em Julgado,
arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Vitorino Freire (MA), 17 de setembro
de 2018. JUIZ ROMULO LAGO E CRUZ Titular da 1* Vara da Comarca de Vitorino Freire Resp: 174458

16 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 11 de Setembro de 2018.

ÀS 09:02:55 • Conclusos para Sentença.

concluso Resp; 148999

27 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 15 de Agosto de 2018.

ÀS 13:45:08 - Juntada de MANDADO

Mandado: 7674531 Usuário: 146999 Id;1^8 Resp: 148999

20 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 26 de Julho de 2018.

ÀS 08:21:06 - Expedição de MANDADO No. 7674531

Usuário: 148999 ld;2988 Resp: 148399 Mandado - Número 7674531

1 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 25 de Julho de 2018.

ÀS 09:37:49 - Proferido despacho de mero expediente

Processo n.» 4470-78.2013.8.10.0062 (943402013) Ação Civil Pública por Ato de ImproWdade
Administrativa Autor: Município de Brejo de /Veia Advogada : Dra. Fabiana Borgneth da A. Silva Réu :
Eduardo Miranda Ribeiro DESPACHO intime-se o Município autor, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
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indique endereço atualizado do requerido, a fim de viabilizar sua notificação, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se. Vitoríno Freire (MA). 09 de juiho de 2018. Juiz RÔMULO LAGO E CRUZ Titular da 1* Vara da
Comarca de Vitoríno Freire Resp; 148999

O dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 25 de Julho de 2018.

As 09:35:09 • Conclusos para Despacho,

despacho Resp: 148999

89 dla{s) após a movimentação anterior

Sexta-Felra, 27 de Abril de 2018.

ÀS 16:48:44 • Proferido despacho de mero expediente

DESPACHO Observo que atè o presente momento a caria precatória de notificação do demandado ainda
não regressou a esta unidade. Assim sendo, determino á Secretaria que diligencie junto à unidade
deprecada para viabilizar o cumprimento e devolução da carta. Oficie-se á CGJ/MA para intermediar e
vnabilizar o cumprimento da carta. Fubllque-se. Intime-se. Vitoríno Freire-MA, 26.04.2018. Juiz R?'muto
Lago e Cruz Titular da 1° Vara Resp: 148999

1 dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 26 de Abtil de 2018.

As 17:33:25 - Conclusos para Despacho.

DESPACHO Resp: 148999

1 dla(6) após a movimentação anterior

Quarta-Feira. 25 de Abril de 2018.

ÀS 16:06:18 -ProcessoReativado

ATUALIZAÇAO de DADOS Resp: 148999
183 dla(8) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 24 de Outubro de 2017.

ÀS 12:54:04 • Processo Suspenso ou Sobrestado por Força maior

Processo 4470-76.2013.8.10.0062 - Ação Civil por Ato de improbidade Vistos etc. PRIORIDADE -
PROCESSO INCLUSO NA META 4 DE 2017 Solicitem-se infbrmaçóes sobre o cumprimento, bem assim a
devolução da Carta Precatõría de notificação do requerido - fl. 28^30. Suspenda-se este feito até que
sobrevenha resposta, com a qual daverão os autos ser reativados e voltar-me conclusos • NCPC 313, VI.
Certifique-se. intime-se. Vilorino Freire(MA), 23 de outubro de 2017 JUIZ THALES RIBEIRO DE ANDRADE
Titular da 1* Vara Resp: 174458

1 dia(s) após a movimantação anterior



.•■EDREIRAaMA
f^5íí2í202__L

Segunda-Feira. 23 da Outubro de 2017.

As 13:53:15 - Conclusos para Despacho.
Resp: 174458

Sexta*Felra, 2 de Junho de 2017.

ÀS 11:37:51 - Proferido despacho de mero expediente

143 dla(s) após a movimentação anterior

Solicitem-se, ainda uma vez. Informações acerca do cumprimento, bem assim a devolução da Carta
Precatória retro. Cumpra-se com urgôncla, com a observância de que se trata de processo incluído no rol
das Metas/2017. Com as Informações, conclusos. Vitorino Frelre(MA}, 1° de Junho de 2017 JUIZ JAIRON
FERREIRA DE MORAIS Titular da 1' Vara Resp: 148999

4 dla{s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 29 de Maio de 2017.

ÀS 10:32:32 • Conclusos para Despacho,
Resp; 174458

Segunda-FeIra, 29 de Maio de 2017.

ÀS 10:31:02 - Processo Reativado

okResp: 115972

O dla(s) após a movimentação anterior

236 dia(6) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 5 de Outubro de 2016.

ÀS 11:43:28 - Processo Suspenso ou Sobrestado por Força maior
Processo n" 4470-78Z013.8.10.0062 • Ação Civil por Ato de Improbidade Vistos etc. TRAMITAÇAO
PRIORITÁRIA - META 2 2016. Reitere a Secretaria Judicial, quantas vezes forem necessárias, o
expediente eletr?'nico de ff. 32, solicitando do i. Juizo Deprecado infonriações acerca do cumprimento da
carta precatória de notificação do requerido, devendo este feito ficar sobrestado até qua sobrevenha a
resposta, ocasião em que os autos deverão voltar conclusos - NCPC 313, VI. Anote-se a suspensão.
Cumpra-se. Vclorino Frelre(MA), 05 de outubro de 2016 JUIZ JAIRON FERREIRA DE MORAIS Titular da 1'
Vara Resp; 174458

1 dlafs) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 4 de Outubro de 2016.

ÀS 14:12:29 - Conclusos para Decisão.
Resp: 174458

203 dla(s) após a movimentação anterior
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Terça-Feira, 15 de Março de 2016.

As 13:15:33 - Expedição de OFÍCIO

Usuário: 148999 ld:2988Resp: 148999

802 dla(s) após a movimentação anterior

Sexta>Feíra, 3 de Janeiro de 2014.

ÀS 11:32:59 - Juntada de DESPACHO

conclusão Faço CONCLUSOS os presentes autos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1* Vara desta
Comarca, Dr. JAIRON FERREIRA DE MORAiS. Vitorino Freire, 02 de janeiro de 2014 MARIA LUiZA
FIDELES PEREIRA Secretária Judidal da 1° Vara 1' Vara Processo n° 4470-76.2013.6.10.0062 - Ação
Civil por Ato de improbidade Examinados. Notífiquo-se o requerido para que. no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente defesa preliminar, Instruindo-a com os meios probatórios de que dispuser - Lei 8.429/92,17, §
7^ implementada a notificação e transcorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, voltenvme
conclusos. Vitorino Freire. 03 de janeiro de 2014 JUIZ JAIRON FERREIRA DE MORAIS Titular da 1* Vara
Resp: 148999

22 dia(s) após a movimentação anterior

QuÍnta>FeÍra, 12 de Dezembro de 2013.

ÀS 15:12:31 - Recebidos os autos

Recebidos os autos Usuário: 176164 td:4465 Resp: 4465

O dia(s} após a movimentação anterior

Qüinta-Feira, 12 de Dezembro de 2013.

ÀS 15:11:35-Remetidos os Autos da Distribuição ao Secretaria Judicial dal" Vara

Remetidos os Autos da Distribuição ao Secretaria Judiciai da 1" Vara Usuário: 176164 id:4465

2 dia(s} após a movimentação antericM'

Terça-Feira, 10 de Dezembro de 2013.

ÀS 15:53:44 - Distribuído por Competãncia Exclusiva

Distribuição. Usuário: 176164 Id: 4465

O dta(s) após a movimentação anterior



Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 0804372-10.2017.8.10.0001

PEpREIRAS'MA

Proc. ̂ to/202

Classe: PROCEDIMENTO COMUM

Õrgão julgador: 4'' Vara da Fazenda Pública de São Luís
lllilima distribuição : 09/02/2017
Valor da causa: R$ 1.000,00

Assuntos: Tribunal de Contas

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partos

I município OE SAO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA
||AUTOR)
iTribtinal de Conlas do Estado do Maranhão (RÈU)

Procurador/Torcoiro vinculado

FABIANA BORQNETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO)

LUÍS GUILHERME RAMOS SIQUEIRA (ADVOGADO

Documentos

Data da
Assinatura

Docuntonto

l9/0l'/20ia21:43|SELITON X TOE

15453 09/11/2018 12:C1S Cartidào
811

Dlilgãncia

Certidão

Certidão
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Ccitífíco, para os devidos Ans dc direito que, em cumprimento ao presente mandado, eu, OAcial
de Justiça abaixo assinado, me dirigi ao endereço constante no r.mandado e lá estando CITEI/INTIMEI
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO no protocolo sendo ali recíbado pelo Sr. ELCIO RUI
MEISTER . Enlrcguci-lhc a sua respectiva contra-fd e ao final de.stc ato o(a} mcsmofa) exibiu sua nota dc
ciente no rodapé do referido mandado .

Por ser verdade, lavro a respectiva certidão, com a fi dc meu cargo.

S&n Lu^. Quinta-feira. 19 de Julho dc 2018.

Quinta-feira, 19 de Julho de 2018

RAIMUNDO PAIVA

- Oficial de Justiça -

I AutfiBdoMliDnlMmwita por RAIMUNDO PAIVAVIANA JÚNIOR-19107/2018 21:43:24
i hapt'JlpJüljTiut;u*.M:443/pj«/ProcBUo'Con*u>t>0aai)nanlotlttVln>Aeam7xaia071S2l43Z4l730(l00Q01233l3Sa
\ NameiDdodoaimaii(o;ie0n92143241T3000000123atSa3

Num. 12928532-Pãg.1
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS
SECRETARIA JUDICIAL ÚNICA DIGITAL

Processo rí* 0804372-102017.8.10.0001

CgRTIDÃQ

CERTIFICO que já consta nos autos, contestação no ID 10120691.

São Luís, 9 de novembro de 2018.

GISELE SOARES PEREIRA FERREIRA

Secretaria Judicial Única Digital
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Tribunal de Justiça do Eslado do Maranhão
PJe • Processo Judiciai Eielrónico

Número: 0806152-82.2017.8.10.0001

15/02/2019

Classe; PROCEDIMENTO COMUM

Órgão julgador; 2^ Vara da Fazenda Pública de São Luís
Última dislribuiçâo: 21/02/2017
Valor da causa: R$ 100.000,00

Assuntos: Tribunal de Contas

Segredo de juslíça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou anledpação de tutela? SIM

Parles Procurador/Terceiro vinculado

MtJNICIPIO DE NOVA OLINDA DO MARANHAO (AUTOR) IfABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO
Estado do Maranhão (RÉU)

Documentos

TipoData da
Assinatura

Doeumonlo
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rODER juuiciAkio 1)0 estado do maranhão

TKR.V10 JUDICIÁRIO DE SÃO UUÍS - COMARCA DA ILHA DE SÃO LUIS

JUÍ/A> DE DIREITO DA 2' VARA DA FAZENDA PÚBLICA

AÇÃO ORDINÁRIA

PROCESSO 0806I52-82.20I7.R.IO.0001 (K)

AUTOR: MÜNICIPIO DE NOVA OLINDA DO MARANHAO

RÉU: Estado do Maranhão

Trata-se dc Avã» Ordinária com Pedido de Tuicia Aniecipuda ajuizada pelo Município dc Nova
Olinda do MarsnháoAIA em desfavor do Estado do Maranhão, na qual requcrcu a suspensão de todas os
restrições constantes junto aos cadastros do ráu decorrentes de incgularidadcs da gestão anterior, a Hm de
que não cause óbice á celebração dc novos convênios relativos á educação, saúde c assistência social,
possibilitando, ainda, assinar outros contratos, bem como receber recursos provenientes do Estado c do
cnlc federal relativos a convênios (irmados entre us parles.

Em sintusc, aduziu o autor que se encontra impedido dc celebrar convênio com as Secretarias de
Estudo face á exigência de certidões emitidos pelo TCE acerca dc exercidos anteriort», o que não pode
ser obtido cm dccorrênciu da ausência de prestação dc contas anual referente aos cxacicios anteriores,
cuja responsabilidade cm da gestão du cx-prcfcito.

Afumou que tomou todas os providências cabíveis contra o cx-gcstor, objetivando fazer com que
o Município fosse rcs.s3rcidu dos valores recebidos c não aplicado cm proveito da população, bem como
representação civil c criminal como furmu dc responsabilizar o cx-prcfeito.

Alegou que essa situação pode obstor uma futura celebração de novos convênios com o Estado e
a posterior liberação dc recursos, restando prejudicada a continuidade do serviço público pelo Município.

A tutela antecipada pleiteada foi deferida (ID SI4S830) c, posteriormente, cm atenção ao pleito
da parte autora, teve seus efeitos estendidos para determinar que o réu sc abstivessc dc exigir quaisquer
tipos dc certidões uccrca da regularidade fiscal, contábil ou financeira referente aos cxercicios anteriores
do Município autor, tornando-o apto para cclubreção de novos convênios, independente da apresentação
dos documentos cicncados nas Certidões l587/2017c 1588/2017 do TCE/MA.

Devidamente cíliidu, u réu contestou a ação (ID 7277698), alegando, preliminarmente, ausência
de doeumcntos indispensáveis â proposituni da ação. No mérito, alegou que o Parecer Normativo n" •
01/2017- PGADJ/JUDICIAL, aprovado pelo Governador do Estado do Maranhão acatou o entendimento
acerca da desnecessidade dc consulta previu ao Cadastro Estadual dc Inadimplentes quando o novo

f AWnwloaiolrenlcoineiUo por CAni.OS HÊNRIQUE RODRIGUES VELOSO- 3CrtM«J10 tfl:í9;M
j r>apsyrp|B.ljma.|us.pr.443/pje/Proesuo/CaiuulUDocu>nanIe'it(IVtiiw.uani7x-190l3atOS74120SD0000016aa5364
. NúiwroeedecuiTwnlo: 1001X10574120300000016095364
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convúnío a scr pactuado disser respeito à ininsfcrôncia voluntária de recursos destinados ás áreas acima
referidas - saíidc, educação c assistência social.

Réplica da parte autora (ID 131S35S7).

Interposto Agravo du Instrumento pela parte autora, com o fito de majorar a multa diária aplicada
pura dcscumprimcnto da medida de urgência deferida, o mesmo foi improvido, conforme acórdão juntado
no ID 14928064.

Parecer do rcprescninntc do Ministério Público (10 15228185).

Relatado, passo i decisão.

A causa c unicamente de direito, sendo desnecessária a instrução probatória, o que, aliás, não foi
requerido por ambas. Assim, deve-se proceder ao julgamento antecipado da lide conforme determina o
inc.ldo art 355 doCPC/2015.

A alegação de que a inicial não veio acompanhada com os documentos indispensáveis à
propositura da a^o não merece prosperar, haja vista que os documentos Juntados pelo autor foram os
ncccs-sários à análise do feito, tanto que possibilitou, inclusive, o deferimento da tuteia antecipada.

Nu mérito, c interessante observar que, não obstante a inscrição do Município no cadastro de
inadimplentes cm ruTãu de irregularidades relativas à prestação de contas constituir óbice à celebração de
eonvênios, consoante dispusiu nu art. no art. 25. §1°, inc. iV, alínea a, da Lei de Responsobllidade Fiscal,
cia mesmo dispõe, em seu art. 25. § 3.", uma exceção a essa regra, como podemos observar da transcrição
du dispositivo obaixo:

An. 3.t, 1'ara crdin (icsia Lei Compicmcnur, enicnic-M por transferência volunfána a enuega
de rccuRor conentet ou de capital s outro ente do Fcdcnçfio, a titulo de cooperaçio. aiudlio ou
assitiíncia fínaneclra. que aSo decorra de dcierminaeSo eonitiiueiociaL legal ou o* deflinadoi
oitSUiunio Único de Saúde.

{ 1" SSo caigcacias para a rcalUaçSo do transferência voluni&ria. a!êm dai estabelecidas na lei
de (liretri/cs orfomeniêrias;

IV •cumpmvaçSo, por pane do bcncnciêrio, de:

a) ipic se acha em dia quanto ao pagamento do irihuios, empiêstimos e fínaoeiamenlos devidos
ao ente transferidor, bem cuino quanto i prestação do contos do recunoi atuerioimonie dele
recebidos;

wini. (griramos)

Da inteligência desta numia se cxtmi que há, de falo, u dcvur de o beneficiário das transferências
voluntáriits estar adimplcnte quanto á prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos. Contudo,
mesmo sem esta comprovação, a suspensão das transferências não pode ser aplicada em relação àquelas
utinentes às ações du educação, saúde c assistência social. Frisc-sc que se deve compreender no termo
"açíies sociaix todas as oç-Ów valliiJcis à stniJe, educação, saneamento, urbanização e melhorias em
geral das coiulições de vida da população hual (AG 2005.01.00.020176-7/MA, Rei. Dcs. Maria Isabel
GaUotti Rodrigues, 6''Turma.TRF 1' Região).

f Astlnailoelelranicainenlo por CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO - 30/0113019 16 23:26
I t>ep*7/pje.ljma.;usbr44J/p)efProcsssorCensijUaOoeufflenie/liBtVi«HMam7ii°ieai30lOS7412D50tXKICX>160a5364
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No mesmo sentido trilha a jurisprudcnciodo STJ, como sc pode constatar do julgado colacionndo
a seguir

ADMINISTRATIVO. RF.CURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONVÊNIO. (.IDERAÇÁO DE VERBAS PÜBLICAS PARA EDUCAÇÁO. '
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS. REQUISITO
DISPENSÁVEL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 25. S 3*. DA LC 101/2000. PROVIMENTO
DO RECURSO ORDINÁRIO. 1. Na hip<liiese examinada, o MimicliHa de Pontal do Panná/PR
Impetrou mandado de segurança preventivo iw Rua) objetiva o rECcbimeoio de verbas pOblicos
decorrentes do cnnvínío firmado com o Estado do Panaii. Quc tem por objeto o aiallíc
Enancciro no ente público para oferecer condiçOes ú picstaçSo de serviços de transporte escolar
aos alurtns da rede de ensino público estadual Fesideaies na Arca rural do município,
imlepcodontemcnte da apteieniaçlo de ceriidSo negativa ao Tribunal de Contas, a qual estana
prevista no referido convAnio. 2, A inicrprelaçSo do afl. 35 da LC 101/2000, espeeialmente de |
1*. Incisos e alincat. pcnnilo afimiaT que ú lldta a exigAnciB de cenldBes que comprovem a
regularidade do cole bencQciado com o repasse da iniiifcrènda voluniAría. entre as quais a
pontualidade rvo pagamento de tributos, cmprislimos c Onanciaincnios. bem como ore relaçSo i
prcsiaçAo ilo conto-s de recursos derivados dc convfniot aoicriores. Entretanto, a própria nnrmn
excepcinna no | 3* os sançócs de suspensúo das Itaiurcrincías volunlArías relacionadas a açOes
dc cducaçJo. saúde e astislAncia social, bipóicsc configurada nos autos. 3. *A ecrtidlo emitida
pelo Tribuna] dc Contas cm favor do município nSo ó requisito pare a libençlo de recursos
financGítos relativos n convúnío celcbtado entre a municipalidade e o Estado com o objetivo de
auxiliar nnaiKeinincnie a marmicnfle e o desenvolvimento do ensino fundamenial pública
Inicligíncia do nri. 25. § 3*. da l.C n. 101/2000" (excerto do ementa do RMS 20.044/PR. 2*
Tumu. Re). Min. Jato OtAvIo dc Noronho. DJ dc 10.10.2005). 4. Provimento do recurso

ordinário. R.MS 21610 / PR

RECURSO ORDINÁRIO E.M MANDADO DE SEGURANÇA 2a06AK)6588&-6 DJe

16/02/2009 (grifou-se)

Na misma alhcu a Jurisprudêncio do Tribunal dc Justiça dcslc Estado:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRlÇAo DO MUNICÍPIO CM
CADATRO DE INADI.MPLENTES- TUTEIA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE.

INTFXKiÈNClA DOS ART. 5*. jr DA IN N." 01/97 STN. ART. 25. jS* DA LC 101/2000 E
ART. 26 Da lei 10522/2002. I • Num primeiro momento, a salda da siltuçio de
inadimplência, se daria apenas sc satisfeitas os requisitos da Instrução Nonnaiiva a* 01/1997,

sohittudnoconlidonoart. 5'.$ 2*: II-A Lei Complementar 101/2000 preceíiua no seu an. 25.
í 3'. que para fms da aplicaçSrv das sançócs de suspensio do iransferinciai voluntárias
constantes desta Lei Comptcmemor. exectiiarrv-so aquelas reUlivasa açOes do odueaçSa saúde o

assistência sucta); Itl - Exülcnies todos os requisitos contidos no ait. 273 do CPC i eoncessEo

de luKla aoiccipada, 6 assento o eniCDdlmcnio desta Corte acerca da nccenidadc dc manutcsçlo
do decisão dcfcrilória da antccipaçilo do tutela; IV • Rccuisti conhecido e improvido. (Agravo
de Insirumcnti). Praccstu n* 290112006. Rei. Mílson do Sousa Coutinho. julgado cm
26/(12/2007).

Iniio (iliím (li»ia.s russiiiva-s, segundo o STJ. muito cmbuni inadimplente, o autor não pode se ver
impedido de celebrar euiivcníos quando diligencia para sanar tais irregularidades, conforme tambóm já
expôs esse Egr^io Tribunal:

AD.MINISTRATIVO. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. TRANSFERÊNCIAS

VOLUNTÁRIAS, REQUISITOS. REPASSE MÍNIMO. OESTÁO PRETÉRITA. 1. Oart. 25. S
1", ÍV. lia IX* n* 101/2000 náo ampara a recusa do Estado cm traAiferir verbas púfalleaa a
delcrniinniki Município cuja odrainíslraçlo paxsada descumpriu o limite constitucional mínimo
de apUcuçáo nas ánuu dc cducoçlo e saúde, uma voa qiio as irregularidades cometidas pelos
gavemanln anietium o3o podem causar gravamos á nova gestlo que buscou efetivamente
reverter a situação ilegal c punir os responsáveis, inclusive com o oferecimento do noriiia

rnmiiih ao .Ministério Público Estadual, 2. Precedente desta Turma; REsp 580.946/SC. RoL

f AxaIruKle elelrenlcunsnle por C«lt.OS HENfttQUE RODRIGUES VEL030 - 30n)1/3qt918^8:26
I '«tp«'//ple.linta.^Ar443/ptamrooes(aCon«UleDecumento/lisIVisw4«am7x°190IMl0ST4t2aSO00000l80B93M
. NOmerectodocumanlo- t8O13O1O57412OSO0O0O0t60BS3M
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Min. niiaru Calmiin. publicado em 1^.03.04. 3. Rccurto especial nSo provido. REsp 1027728 /
F.S RECURSO ESPECIAT. 2008/002M23-4 DJe 23/04/2009

Estejulgado SC amolda à situação cm tela. eis que a atual gestão do Muoidpio de Olinda Nova do
Maranhão/MA interpôs Ação de Improbidade Administrativa cm face do cx-prcfcilo (ID 5139565),
visando a rcspunsabiliTaçSo do gestor pela ausência de prestação de contas, publicações dc relatórios,
cumprimento dc Índices rclativo.s ao cxercicio financeiro dc 2016. Providenciou , ainda, a instauração dc
tomada especial dc contas, não obstante tenham os Tribunais Federais entendido que esta é de iniciativa
do órgão rcpa&sadordos recursos ou do próprio Tribunal de Contas.

Desianc, duas são a.s situações possíveis. Na prímeim, índcpcndentcmenlc dc haver ou não
adimplcmenlo de obrigações anteriores, dcvc-sc sempre resguardar, ao menos, a possibilidade de rumar
convênios nas áreas de educação, saúde c assistência social. Na segunda situação, tendo a nova gestão
tomado as providências para responsabilizar os antigos gestores, deve-se afastar a pecha de inadimplente
do Município, possibilitando dc forma ampla a pactuação.

No mesmo sentido, há também outros julgados do STJ;

AD.MINISTRATIVO • AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS SOBRE CONVÊNIO
FIRMADO COM O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE • INCLUSÃO DO NOME DO

MUNICÍPIO NO SlAFl • IMPÜSSIBU.IDADE NO CASO CONCRETO. I. A Prímdn Seçlo
iii> STJ paciEdiu o eniemllmenio de que. tomados Iodos os providêocios objotivoodo o
tcssorcímcnin ao cri rio pelo sucessor do cbero do exccuiivo que deixou de picsttr as conus na

ípoco prAprio. na rornu do nct. 5*. f{| 2* e 3*, do InstiuçSo Normoúva n* Ol/STN-97, deve ser

arasmb a inadimplência do Município, com o objetivo de nlo causar msioros prejuízos i
colvlivldade. Precedentes. 2, Recuno cspceiot nio provido, (REsp 870.733/DF, ReL Minislia

EMANA CALMON, SEGUNDA TUR.MA.julgiulo <mi 164)9/2008. DJe 21/10/2008)

MANDADO DE SEGURANÇA. CONVÊNIO COM A UNIÃO FEDERAL. CONSTRUÇÃO
DE DOIS POÇOS ARTESIANOS E DUAS LAVANDERIAS. IRREGULARIDADES NA

PRESTAÇÃO DE CONTAS. INSCRIÇÃO NO CADIN E NO SlAFI. ART. 5*. 51* DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA N* Ol/STN-97. PREFEITO POSTERIOR. RESSALVA.

INADI.VíPI.ÈNClA. SUSPENSÃO. I • Ê dc ser liberada da iciadimplância a prefeitura
administrada pelo prefeito que sucedeu o adminisirador faltoso, quando tomadas iodas as
providéitcias ubjclivando o rcssarcimenio ao etdno. cm conformidade com os §§ 2* e 3°, da
InsiiuçSn Noniuilva n* 01/STN. II - Mandado do segurança concedido. (MS 8.II7/DP, Rei.
.Minisim FRANCISCO FALCÃO. PRIMF.IRA SEÇÃO, julgado etn 28/04/2004.03 24/DS/2004
p. \iS]

Mais detidamcnli:, cumpre observar o voto da ministra Eliana Calmon no REsp 580.946/SC,
citado como precedente no Julgado supracitado, verhLi:

De tutlo que foi discutido absirai-sc lese resumida na seguinte indagaçãoi as exigências para a
transferencia voluntária dc verbas, nos termos do art. 25 do LC 101/2000, são feitas pessoalmente ao
administrador ou ao município inadimplente?

A pergunta faz-se pcnincniu porque, a despeito da reconhecida inodimpicocia do município, há,
por outro lado, a administrnçilo que tenta organizar c sanear as finanças municipais.

A lei dc responsabilidade fiscal estabelece normas dc finanças públicas destinadas a impor
responsabilidade na gestão fiscal dos entes públicos e tem por escopo reprimir a irresponsabilidade dos
governantes ao introduzir regras a eles endereçadas. Daí a ímputação de responsabilidade ao gestor
pas.sado pelos RESTOS A PAüAR. podendo ser ele alcançado, inclusive, pela Lei dc Crimes Fiscais,

Poi^nto, conforme já entendeu o STJ, as exigências para transferência voluntária da LC
lül^OOO visam atingir, ao cabo, o gestor c nio o ente inadimplente, devendo a Administração atuar no
sentido dc responsabilizar cslc último, o que permitiria a .suspensão das restrições impostas.

NCrmomeodoeumoiUo: 1«II3010S74l20SCO00Gai60B53M Num. t6S20663 - Póg. 4



•'EOREIKÁS'MA I
Pror g^3CSCCDg02 <
TLS

Rllb Jí

Sendo ussim, tais limitaçOcs, da Turma i|uc o rcu pretende aplicar, atingem, cm última análise,
mais 8 coletividade daquele Município que a própria fazenda, o que nüo sc mostra adequado diante do
dever de o Estado, como um todo, promover o bem comum. No caso, estas restríçflcs seriam
dcsarrazoadas, eis que privariam a população de rccutsos que lhe são destinados, cm virtude de ausdttcia
de prestação de contas dc ex-gestor. O interesse público deve ser preservado e isto só sc dá sc não o for
em detrimento da população local. Neste sentido, pertinente u seguinte julgado do TRPI;

CONSTITUCtONAI.. ADMINISTRATIVO. CONVfiNIO CELEBRADO ENTRE

município E ÔRGÀO FEDERAL, AUSÊNCIA DE PRESTAÇAO DE CONTAS DO
GESTOR ANTERIOR. CANCEIJVMENTO DO REGISTRO DE INADIMPLÊNCIA NO

SIAFI. I. NSo SC mostra razoável privar i socieilide dos recursos que lhe s3o desiioedoi

consiiiucionalmenic. ou seja. Impedir que os coovinios com • Uníio sejam realizados em

decorrência da ausência da presiaçSo de comas do gcsior amerior. uma vez que a

responsabilidade admlnixlraiiva d pessoal, Initansrcrivcl e indalegávcl. 2. Agravo de

Insinimem» imptovtdo. (TRFi • AGRAVO DP. INSTRUMENTO; AC 18351 MA

1OO2.OI.0O.OI8351-4. .SEXTA TURMA Rclalorta): DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIA ISABEL OALLOm RODRIGUES. J. I0fl>2/20Q3 DJ 02/02/20W p,6l)

Desse modo. dcvc-sc dar guarida á pretensão do autor, razão porque, ratificando a tutela outfora
concedida, julgo procedente o pedido do autor, para o fim dc tomar definitiva a suspensão das restrições
impostas ao Município de Nova Olinda do MaranIiSo/MA, decorrentes da inadimplfincía c irregularidades
provenientes da gestão do cx-prefeiio. dcclnrundo-o adimplunie c apto para fins de formalização de novos
convõnios em relação ao Estado do .Maranhão, inclusive para realização do CamavaI/2017, bem como a
abstenção dc o róu dc exigir a apresentação dos documentos elencados nas Certidões 1587/2017 e
158R/20I7 do TCE/MA e quaisquer tipos de certidões acerca da regularidade fiscal, contábil ou financeira
referente aos exercícios anteriores do Município autor.

Tendo em vista a breve tramitação processual, o grau dc zelo do profissional e a natureza da
causa, condeno o réu a pagar honorários advocallcios em favor do patrono do autor, os quais arbitro em
RS 2.000,00 (dois mil reai.s).

Sem custas e com asceiiso obrigatório.

Publiquc-se. Registre-se. Intimem-su.

São Luís, 30 de janeiro dc 2019.

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO

Juiz da 7* Vara da Fazenda Pública

' Auhsdo ol*ln}«eam«nU por. CARLOS HENRIQUE ROORJOUES VELOSO • 3001/2010 18.20:29
I ^^B(^t7/p^e.llmB^l^P^.4«3/pjelPleee^«QlCont^BaDecumefltolll«nftB^l^«fl^l>n?l^g^an1nnll1r^.^^^n5MOoc(^^lUlag^J^
: WmeraOodocuinentD: teoi3Q10S74l209000000l60fiS364
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Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe • Processo Judicial Eletrônico

Número: 0806416-02.2017.8.10.0001

PEDREIRAS'MA

| Pror. A3(^§£|3/202_L
Ifls p—
Riib ^—

15/02/2019

Classe; PROCEDIMENTO COMUM

Õrgão julgador: 2' Vara da Fazenda Pública de São Luis
Ültima distribuição: 24/02/2017

Valor da causa: R$ 200.000,00

Processo referência: 080G152-82.2017.8.10.0001

Assuntos: Abuso de Poder

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partos Procurador/Torceiro vinculado

município de nova OUNDA do MARANHAO (AUTOR)

ESTADO DO MARANHAOfCNPJa06.354.468<0001.6Qt (RÉU>

FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA tADVOQADO

DocumantoB

Data da

Assinatura

Documonto

17209114/02/2019 12:42|D9spacíiO
4flC

t^espacho



Tribunal de Justiça da Estado do Maranhão
PJe • Processo Judicial Eletrônico

-^DREIRAS/MA''•■OC (M^^702 I
Tub p

15/02Q019

Número: 0811579-60.2017.8.10.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM

Órgão íulgador: 2" Vara da Fazenda Piiblica de São Luís
Última distribuição: 07/04/2017
Valor da causa: R$ 300.000,00
Assuntos; Expedição dc Certidão Positiva de Debito com Efeito de Negativa
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Parles Procurador/Torcelró vinculado

município de BACABAL tAUTOR) FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da , Documento Tipo
Assinatura

17205 ll't/02/2019 52:42ÍDesDacho Despacho
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Tribunal de Justiça do Esiado do Maranhão
PJe - Processo Judiciai Eleirònico

Número: 0817100-83.2017.8.10.0001

15/02/2019

Classe: PROCEDIMENTO COMUM

Õrgão julgador: 1° Vara da Fazenda Pública de São Luís
Última distribuição: 22/05/2017
Valor da causa: RS 50.000,00

Assuntos: Antecipação de Tutela/Tutela Especifica, Obrigação de Fazer / Não Fazer

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partos

MUNICÍPIO DE SERRANO 00 MARANHAO tAUTQR)

ESTADO 00 MARANHAO(CNPJg06.3S4.468/0001-601 (RÉU>

Procurador/Torceiro vinculado

FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO

Documentos

Data dn
Assinatura

iDocumonto

«5466 25/10/2017 14:00 Cenidáo
25 '

1.5343 05/11/2018 11:05 Certidào
852

Corlldão

Certidão



Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 0800043-60.2018.8.10.0084

PEDREIRASíMA
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15/02^019

Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Órgão julgador; Vara Única dc Cururupu
Ültima distribuição : 21 /11 /2018
Valor da causa; R$ 50.000,00

Assuntos; Enriquecimento ilícito, Violação aos Princípios Administrativos

Segredo de Justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partes

município de serrano do MARANHAO tAUTORl

MARIA OONARIA MOURA RODRIGUES tRÉU)

Procurador/Tareolro vinculado

FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Data da
Assinatura

Documonlo

ifiSSfl 0a/r)2/2013ia:2.'t Sentença
6J8 ^

Sentença
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Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicia! Eletrônico

Número: 0800098-05.2018.8.10.0086

15/02/2019

Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Órgão julgador: Vara Única do Esporantinópolis
Última distribuição : 18/11/2018
Valor da causa: RS 1.231.775,03

Assuntos: Repasse de Verbas Públicas

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Parles

município de ESPERANTtNOPOLIS (AUTOR

MARIO JORGE SILVA CARNEIRO (RÉU

Procurador/Torcolro vinculado

FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO

Documentos

Data da

Assinatura

Documento

27/11/2018 23:48|Ds8pactio Despacho



Tribunal de Jusúça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 0802824-36.2017.8.10.0037

15^02/2019

Classe; AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Órgão julgador; T'' Vara de Grajaú
Ultima distribuição * 29/08/2017
Valor da causa; RS 1.000,00

Assuntos; Prestação de Contas

Segredo de justiça? NÃO
Jusliça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partes

município de ITAIPAVA do GRAJAU (AUTOR)

JOSE MARIA DA ROCHA TORRES (RÉU)

Documento

Procurador/Terceiro vinculado

FABIANA B0R6NETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO)

Documenlos

Data da

Assinatura

16702 21/01/2019 16:2B Diligência
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Oiligânda
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Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Número: 0819010-48.2017.8.10.0001

15/02/2019

Classe: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Órgão julgador Vara da Fazenda Pública de Imperatriz
Última distribuição: 05/04/2018
Assuntos: Prestação dc Cantas

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

j  Partes Procurador/Torcolro vinculado
município de governador EOISON lobão (AUTOR) FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO

Documentos

Jd. Data da í
Assinatura

Oocumonte Tipo

11519 07/05/201811:04 Despacho
909 '

Despacho
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Tribunal de Justiça do Estado do Maranhãoitra do c
PJe - Processo Judicial Eletrônico

1S/02/2Q19

Número: 0801192-94,2017.8.10.0062

Classe: PROCEDIMENTO COMUM

Órgão julgador: 1" Vara de Vitorino Freire
tjllima distribuição: 01/06/2017
Valor da causa: RS 100.000,00
Assuntos: Estabilidade, Reintegração, Sistema Remuneratório e Benefícios
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Panoa

MARJA CAVALCANTE DE SOUSA (AUTOR)

município de ALTAMIRA do MARANHAO (RÉU)

Procurador/Torcelro vinculado
PEDRO VICTOR CHAGAS FERREIRA (ADVOGADO)
6ABRIELL PORTILHO RIBEIRO (ADVOGADO)
JAMES HENRIQUE MARTINS (ADVOGADO)
LAIS CRISTINA SANTOS DE ALMEIDA (ADVOGADO)

FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO)

Documenioa

1d. Data da
Assinatura

Documento Tipo

1.181S
866

30/08/201(109:'12 Diligência Dlllgôncln

:n817 30/08/2018 Og:.19 piíícância
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Tribunal de Jusiiça do Estado do Maranhão
pje • Processo Judicial Eletrônico

Número; 0822997-58.2018.8.10.0001

Classe; CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Órgão julgador; S" Vara da Fazenda Pública de São Luis

Última distribuição: 25/05/2018
Valor da causa: RS 0.00

Processo referência: 1759-12.2001.8.10.0001

Assuntos; Constrlção / Penhora / Avaliação I Indisponibilidade de Bens

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? NÃO
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

[  Fartos ProcuradiProcurado

ESTADO 00 MARANHAO(CNPJs06.3S4.468t0001-60)

lEXEQUENTE)

município de NOVA OLINDA 00 MARANHAO

[EXEÇyTAOpj

r/Terceiro vinculado

IGOR MESQUITA PEREIRA (ADVOGADO)

ENEAS GARCIA FERNANDES NETO (ADVOGADO)

Documentos

Oala da
Assinatura

Documento

13592 21/nBf2nia 10:37 Inlimnfráo
671 '

13592 .11/08/2010 10:37 InliniaçÃO

15489 I2'ii/201íl 10:25iTtUimaçiõ'
348 {

16496' 10/01/2019 10:37 Inliniacâo
636

Indmação

tntimação

Intimaçâo

Intimaçâo
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Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
JiígpãRÁ PJe - Processo Judicial Eletrônico

15/02/2019

Número: 0812388-16.2018.8.10.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM

órgão julgador; 7' Vara da Fazenda Pública de São Luís
ÜUima distribuição ■ 02/04/2018
Valor da causa; R$ 154.500,00

Assuntos; Antecipação de Tutela I Tutela Especifica, Obrigação de Fazer/Não Fazer

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes Proeurador/Tofcolro vinculado

município de pio Xli (AUTOR) THIA60 ANDRÉ BEZERRA AIRES (ADVOGADO)

GILSON ALVES BARROS (ADVOGADO]

ESTADO DO MARANHAO(CNPJs06.354.468/0D01>S0] (RÉU) 1
Documonios

Id. Dala da
1  Assinaiuni

Documento Tijpo

I62S7 18/12/2018 09:41 Certidão
570

Certidão
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PODER JUDlCIARiO DO ESTADO DO MARANHAO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
Consulta realizada em: 15/02/2019 19:57:13
Primeiro Grau
Consulta Processual

N" Único:

Número (Status):

Competência:

Classe CNJ:

Assunto(s]:

Dados Gerais do Processo

JOÃO FRANCISCO GONÇALVES ROCHA

29826-98.2012.8.10.0001

318642012

Fazenda Pública - Competência Genènca

PROCESSO CiVEL E DO TRABALHO |
Processo de Conhecimento |
Procedimento de Conhecimento |
Procedimento Comum

Obrigação de Fazer / Não Fazer : Antecipação de Tutela / Tutela
Específica

Data de Abertura: 25/07/2012 11:13:16

Comarca:

Volumes:

Observação:

Plantão:

Assistência Jurídica:

^  Parte Isenta Custas:

SAO LUÍS

O Otd de Documentos: 1 Valor da Ação: 1 000,00

Partes

AUTOR:

advogado(a):

MUNICÍPIO DE PALMEÍRANDIA

GILSON ALVES SARROS OAB: 7492 UF: MA

AUTOR:

advogado(a):

MUNICÍPIO DE PALMEÍRANDIA

HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA FILHO OAB; 6645 UF: MA

AUTOR:

advogado(a):

MUNICÍPIO DE PALMEÍRANDIA

JOÃO GUSMÃO NETO OAB: 10064 UF: MA



-•EDREIRASíMA

Prof fV^Cáp^202^
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'^ub A^

advogado(a):

município de palmeirandia

KASSIO ADRIANO MENESES GUSMÃO OAB: 7842 UF: MA

REU:

advogado(a):

ESTADO DO MARANHAO

FRANCISCO JOMAR GAMARA OAB: PROCURADORESTADUAL UF;

Distribuição

Data:

Vara:

Cartório:

25/07/201211:13:16

5» VARA FAZENDA PUBLICA

SECRETARIA DA 5A VARA DE FAZENDA PUBLICA

Oficial de Justiça; OFICIAL DE JUSTIÇA DA CENTRAL DE MANDADOS

Tipo: Sorteio

Processo referôncia: 29826-96.2012.8.10.0001

Motivo: ♦Transferência processo do(a) iulz(a) RAIMUNDO NONATO NERIS
FERREIRA para o(a) jui2(a) JOÃO FRANCISCO GONÇALVES ROCHA
Gestor Tarefa 239136 / Solicitação: 217047 - Documento Dlgidoc OFC>
7VFPBSL-26201

Movimentaçóas

Todas as Movimentações - ~

Terça-Feíra, 13 de Novembro de 2018.

As 10:03:03 - Juntada de OUTROS DOCUMENTOS

Carta Precatória enviada mediante código de rastreabilídade 8102018762238 Resp: 115964
13 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 31 de Outubro de 2018.

ÀS 08:23:31 - Expedição de CARTA PRECATÓRIA No. 7924940
CARTA PRECATÓRIA MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA Resp: 115964

68 dia(8) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 24 de Agosto de 2016.

As 16:57:31 - Proferido despacho de mero expediente



I  ''^'^REIRASíWA|P™c

Determino a adoção das seguintes providências: I - Intime-se o executado, por carta precatória, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução dos honorários, na forma
do art. 535 do Código de Processo Ch/ii; ii • Havendo concordância do executado, façam os autos
conciusos para homologação: ill - impugnada a execução, intime-se o exequente para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias; IV • Após intimação do exequente. tendo decorrido seu prazo, e caso a
Impugnação tenha arguindo excesso de execução (art. 535, § 2°, do CPC), encaminhem-se os autos à
Contadoria Judiciai, para verifícação da regularidade dos cálculos, com posterior intimeçSo das partes para
manifestação quanto aos valores apresentados. Após, voltem os autos conclusos para decisão. SSo Luís,
20 de agosto de 2018. CRISTiANA DE SOUSA FERRAZ LEITE Juíza Auxiliar, respondendo pala 5' Vara
da Fazenda Pública Resp: 189944

567 dla(s) após a movimentação anterior

Sexta-Pelra, 3 de Fevereiro de 2017.

As 18:35:32 - Conclusos para Despacho.

. Resp: 176248

92 día(8) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 3 de Novembro de 2016.

As 09:25:04 - Transitado em Julgado em 03/11/2016

Sentença de fis. 194-195 Resp: 104766

10 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 24 de Outubro de 2016.

ÀS 16:31:56 - Juntada de Petição da EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

Petição intermediária; 287384876 ESTADO DO MARANHAO - vem através da PROCURADORIA requerer
o prosseguimento da execução Resp: 151670 Resp: 135723

123 dia(s} após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 23 de Junho de 2016.

As 14:54:22 - Protocolizada Petição de EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

ESTADO DO MARANHAO • vem através da PROCURADORIA requerer o prosseguimento da execução
Resp; 151670

O dla(s) após a movimentação anterior

Ouinta-Feira, 23 de Junho de 2016.

As 12:18:25 - Recebidos os autos de PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

. Resp: 103093

13 dia(s) após a movimentação anterior



^3C600^/202-Í-

Sexta-Feira, 10 da Junho de 2016.

As 08:19:30 • Remetidos os Autos para PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

IntimaçSo pessoal Resp; 103093
71 dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 31 de Março de 2016.

As 08:37:04 - Publicado .Livro:. Folha:. em Mar 29 2016 12:00AM.

. Livro:. Folha:. Resp: 102525

8 dla{s} após a movimentação anterior

Quarta-Felra, 23 de Março de 2016.

As 08:58:09 - Expediente remetido

ENVIADO A PUBLICAÇÃO Resp: 102525

Sexta-Feira, 9 de Outubro de 2015.

As 15:54:23 - Recebidos os autos de Ministério Público.

NESTA SECRETARIA Resp; 134270

166 dia(8) após a movimentação anterior

10 dia(8) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 29 de Setembro de 2015.

As 09:34:59 • Autos entregues em carga ao Ministério Público.

PROMOTORA ■ LENA CLAUDIA RIPARDO PAUXIS Resp: 103093

5 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 24 de Setembro de 2015.

As 08:21:03 - Julgada improcedente a ação

Vistos etc. RELATÓRIO Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo MUNICÍPIO DE PALMEíRANDIA em
desfavor do ESTADO DO MARANHÃO, objetivando em sede de tutela antecipada que o réu, por melo da
Secretaria Estadual de Infraestrutura - SINFRA, seja compelido a efetuar o restante do repasse do convênio
n" 119/2010, processo n" 2859/2010, independentemente de apresentação de certidão negativa referente a
débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Argumentou ainda que o repasse dos valores
podería ser regularizado mesmo durante o período eleitoral. Não concedida à antecipação de tutela (fis.
140-141). O ente público apresentou defesa ás fis. 153/161. Réplica do autor ás üs. 167/175. O Ministério
Público Estadual se manifestou pela procedência do feito (fis. 185/189). É o que cebla relatar. Decido.
FUNDAMENTAÇÃO Destaco desde logo a desnecessidade de realização de provas em audiência, eis que
incidente no caso a regra legal prevista no art. 330, I, do CPC, razão pela qual passo ao julgamento
antecipado da lide. Inicialmente cumpre salientar que o pedido não é juridicamente Impossível, por extetlr
no ordenamento jurídico legislação a amparar o direito pleiteado, razão pela qual lejello a preliminar
suscitada. Por fim, quanto à preliminar de carência de ação por falta de interesse processual suscitada pelo



tuneiRAs/MA
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réu, vejo Iratar-se de preliminar igualmente improcedente. Isto porque o impedimento imposto ao autor,
mediante alegação de ausência de apresentação de certidão de regularidade previdenclária regular è fato
impeditivo da contratação e recebimento de transferências voluntárias da União. Portanto, resta claro que o
provimento judicial buscado pelo autor é adequada e necessário a sua pretensão, motivo pelo qual não ttá
falar em ausènda de interesse de agir. Superadas as questões preliminares, passo ao exame do mérito. O
entendimento manifestado por este Juízo na decisão inlerloculória praferida ás fts. 140/141 deve ser
mantido, pois consoante assinalado na referida decisão, o ari. 195, § 3^ da Constituição Federal determina
que a existência de débitos com a Seguridade Social impede o recebimento de benefícios. Incentivos fiscais
e craditicios, bem como a assinatura de contratos. Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos lermos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federai e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (...) § 3° • A
pessoa jurídica em dábito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá
contratar com o Poder Público nem dele receber beneíidos ou incentivos fiscais ou crediticios. Não

bastasse isso, o artigo 25, § 3". da Lei de Responsabilidade Fiscal faz exceção à celebração de convênios
apenas no que diz respeito a ações de educação, saúde e assistência social para fins da aplicação das
sanções de suspensão de transferências voluntárias. Em que pese a construção argumentatíva do autor, os
(xmvànlos citados na inicial não se referem a nenhuma dessas ações. É Imprescindível à celebração de
quaisquer convênios a regularidade da parte interessada junto ao INSS, o que somente é comprovado com
a apresentação de Certidão Negativa de Débito. Nesse sentido coladona-se o julgado do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE
ESTADO E MUNICÍPIO. SECRETARIA DE ESPORTE. SUSPENSÃO DO REPASSE DE VERBAS.
INADIMPLÊNCIA DO MUNICÍPIO JUNTO AO INSS. NÃO ENQUADRAMENTO NA EXCEÇÃO PREVISTA
NA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. NÃO PROVIMENTO. í. A realização de correíção pelo juízo a
que, nos termos do Código de Divisão e Organização Judiciária do Maranhão e da Resolução n** 24/2009
desta Tribunal, importa em suspensão dos prazos e do próprio expediente destinado ao atendimento das
partes e dos advogados. II. A comprovação da regularidade do município junto ao INSS constitui exigência
constitucional (art. 195 § 3°) que não pode ser desconsiderada para o recebimento de benefícios
relacionados a convênios firmados entre o Estado e o ente municipal. III. Não se tratando de verbas
destinadas á saúde, educação ou assistência social, não há que se falar em enquadramento na exceção
prevista na Lei Complementar n' 101/2000. a permitir a manutenção do recebimento de verbas
reiacíonadas a convênios que tratam de obras relativas ao esporte. IV. Agravo conhecido e não provido. (TJ-
MA - Ai; 0364332012 MA 0006306-15.2012.8.10.0000, Relator: VICENTE DE PAULA GOMES DE
CASTRO, Data de Julgamento: 19/02/2013, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 20/02/2013
CONCLUSÃO Ante o exposto, julgo Improcedente o pedido formulado. Sem custas (artigo 12, Inciso I, da
Lei estadual n° 9.109/2009). Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícíos ao patrono do réu,
no valor de RS 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20, § 4°, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. São Luís, 21 de setembro de 201S. JOÃO FRANCISCO GONÇALVES ROCHA Juiz de Direito
da 5' Vara da Fazenda Pública Resp: 182725

636 dla(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 27 de Dezembro de 2013.

ÃS16:42:48 - Conclusos para Despacho / Decisão.

. Resp; 107755

25 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 2 de Dezembro de 2013.

ÀS 16:33:19-CerUdão
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Desapenseí os presentes autos dos de n" 44312/2012. Resp; 135723

O dla(8) após a movimentação anterior

Segunda^Feira, 2 de Dezembro de 2013.

As 16:28:10 - Juntada de SENTENÇA

Cópia da Sentença da Impugnaçáo ao Valor da Causa n" 41410-65.2012 e da Certidão de Trânsito. Resp:
135723

109 dla(s) após a movimentação anterior

Quínta-Feira, 15 de Agosto de 2013.

As 17:22:42 • Juntada de Petição de PARECER DO MINISTÉRIO PUBUCO

Petição intermediária: 284004559 PARECER DO MINISTÉRIO PUBLICO - Ministério Público Resp: 102525
O dl3(s) após a movimentação anterior

QuInta-Feira, 15 de Agosto de 2013.

As 16:30:06 • Protocolizada Peüção de PARECER DO MINISTÉRIO PUBLICO

PARECER DO MINISTÉRIO PUBLICO - Ministério Público - (...) Manifesta-se Ministério Público Estadual
pela total PROCEDÊNCIA do Pleito Auloral-OBS: Petição recebida manualmente em 154)7-13 Resp:
102525

31 dla(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 15 de Julho de 2013.

As 16:37:57 - Recebidos os autos de Ministério Público.

Nesta Secretaria Resp; 104786

20 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira. 25 de Junho de 2013.

As 08:01:26 • Autos entregues em carga ao Ministério Público.

Ministério Público: LENA CLAUDIA RIPARDO PAUXIS Resp; 102525
27 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 29 de Maio de 2013.

AS 14:45:25-Certidão

NAO houve manifestação DA PARTE AUTORA referente ao DESPACHO de fls. 177. Resp: 102525
7 dia(8) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 22 de Maio de 2013.
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ÂS 15:19:52 - Juntada de Petição de MANIFESTAR-SE

Petição Inlemiediária: 283946964 MANIFESTAR-SE - ESTADO DO MARANHAO Resp: 102525
26 dla{8) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 26 de Abril de 2013.

As 16:08:52 - Protocolizada Petição de MANIFESTAR-SE

ESTADO DO MARANHAO vem requerer julgamento da lide nos termos da contestação... Resp: 135723

7 dia(8} após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 19 de Abril de 2013.

ÀS 06:29:14 - Publicado... em Abr 19 2013 12:00AM.

...Resp: 152470

53 dÍB(s) após a movimentação anterior

Segunda-Felra, 25 de Fevereiro de 2013.

As 16:52:12 - Proferido despacho de mero expediente

Vistos etc. Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre a possibilidade de julgamento antecipado da lide
ou o interesse na produção de provas. No caso de desejarem produzir provas, deverão Indicar, de fonna
clara e precisa, a prova que pretendem produzir, demonstrando-lhe a conveniãncía a a necessidade, a fim
de que o pedido seja apreciado. Transcorrido o prazo sem manifestação das partes, remetam-se os autos
ao Ministério Público para oferecimento de parecer conclusivo. São Luís, 22 de fevereiro de 2013. MARIA
JOSÉ FRANÇA RIBEIRO Juiza de Direito Auxiliar resp. pela 5." Vara da Fazenda Pública Resp: 159665

4 dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 21 de Fevereiro de 2013.

As 15:53:42 - Conclusos para Despacho / Decisão.

Resp: 134270

38 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 14 de Janeiro de 2013.

As 15:15:40 - Juntada de Petição de JUNTADA AOS AUTOS

MUNICÍPIO DE PALMEíRANDIA(PR£FEiTURA MUNICIPAL DE - requer a juntada de documentos que
comprovam a situação de emergénda em que se encontra o municipio Resp: 152470

42 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Felra, 3 de Dezembro de 2012.

As 10:21:11 - Publicado. em Dez 3 201212:00AM.
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Resp: 102525

5 dla(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 2B de Novembro de 2012.

ÀS 17:58:09 - Protocolizada PeUção de JUNTADA AOS AUTOS

município de PALMEIRANDIA(PREFEITURA municipal de - requer a Juntada de documentos que
comprovam a situação de emergência em que se encontra o município. Resp: 134270

O dia(8) após a movimentação anterior

Quarta^Feira, 28 de Novembro de 2012.

As 09:43:53 • Expediente remetido

Enviado á publicação Resp: 103093

33 dia(s) após a movimentação anterior

$exta>Feira, 26 de Outubro de 2012.

ÀS 13:48:43 • Proferido despacho de mero expediente

Vistos etc. Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a contestação apresentada ás fis. 153-161. São
Luís, 26 de outubro de 2012. RAIMUNDO NONATO NERiS FERREIRA Juiz de Direito da 5' Vara da
Fazenda Pública Resp: 146985

2 dia(s} após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 24 de Outubro de 2012.

ÀS 18:32:48 - Conclusos para Despacho I Decisão.

. Resp: 107755

1 dla(8) após a movimantação anterior

Terça-Feira, 23 de Outubro de 2012.

As 08:22:43 - Certidão

que anotei o sübstabeiecimenlo de fis. 13-14 Resp; 104786

Segunda-Felra, 22 de Outubro de 2012.

ÀS 12:35:21 • Juntada de Petição de CONTESTACAO

ESTADO DO MA Resp: 103093

1 dla(s) apóa a movimentação anterior

5 d]a(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 17 de Outubro de 2012.
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As 15:12:54 . Protocolizada Petição de CONTESTACAO

ESTADO DO MARANHÃO. Resp: 135475
O dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 17 de Outubro de 2012.

ÀS 12:16:27 - Juntada de Petição de RECONSIDERAÇÃO DESPACHO

RECONSIDERAÇÃO DESPACHO - MUNICÍPIO DE PALMEIRANOIA Resp: 102525

1 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 16 de Outubro de 2012.

ÀS 09:26:09-Certidão

Apenselos presentes autos aoinddentede Impugnação ao valor da causa 0^44312/2012. Resp: 107755

22 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 24 de Setembro de 2012.

As 11:48:59 • Juntada de MANDADO

Mandado de Citação - Estado do Maranhão, para oferecer defesa no prazo legal. Resp: 152470

5 dla(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feíra, 19 da Setembro de 2012.

As 10:50:15 - Mandado devolvido CUMPRIDO COM FINAUDAOE ATINGIDA

Mandado devolvido por DEUSON OLIVEIRA AMORIM Resp: 1501

2 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 17 de Setembro de 2012.

As 14:30:^ • Protocolizada Petição de RECONSIDERAÇÃO DESPACHO

MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA vem requerer que seja reconsiderada detísao de fls... Resp: 135723

3 d]a(8) após a movimentação anterior

Sexta-Felra, 14 de Setembro de 2012.

ÀS 11:50:08 • Recebido o Mandado para Cumprimento na Central de Mandados

Recebido o Mandado para Cumprimento na Central de Mandados Resp 1501

14 dla(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 31 de Agosto de 2012.

As 13:13:19 • Expedição de OFÍCIO



n« 359/2012 Resp: 104786

Sexta-Feira, 31 de Agosto de 2012.

ÀS 13:06:28 - Expedição de MANDADO

de Citação (Estado do MA) Resp: 104788

Sexta-Feira, 31 de Agosto de 2012.

As 08:32:54 • Publicado. em Ago 31 201212:00AM.

sexta-feira Resp: 103093

Quarta-Feira, 29 de Agosto de 2012.

ÀS 12:22:48 • Expediente remetido

Enviado à publicação Resp: 103093

PEDREIRAS'MA

Proc. f>^SCCL^2Q2 /

Rub .

O dla(s) após a movimentação anterior

O dla(s) após a movimenteção anterior

2 dla(s} após a movimentação anterior

1 dia(6) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 28 de Agosto de 2012.

ÀS 16:57:37 • Não Concedida a Antecipação de tutela

Vistos etc. Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo MUNICÍPIO DE PALMEIRÀNDIA em desfavor do
ESTADO DO MARM4HAO. objetivando em sede de tutela antecipada que o réu, por meio da Secretaria
Estadual de Infraestrulura - SINFRA, seja compelido a efetuar o restante do repasse do convênio n"
119/2010, processo n° 2859/2010. independentemente de apresentação de certidão negativa referente a
débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Argumentou ainda que o repasse dos valores
pode ser regularizado mesmo durante o período eleitoral. Preliminarmente, ressaite-se que nos tennos do
artigo 12. I. da Lei Estadual n° 9.109/2009, os Municípios são isentos do pagamento de custas. No que
respeita ao pedido de tutela antecipada, entendo não estarem caracterizados os pressupostos autorizativos
da medida, tal como estabelece a lei processual sobre o assunto. Ocome que, nos termos da legislação
especifica, para a concessão de medida liminar em desfavor da Fazenda Pública, é necessário que se
verifique a existência, na situação em análise, da verossimilhança das alegações e de prova inequívoca do
direito alegado. Entretanto, dispõe o art. 195, § 3^ da Constituição Federai: Art. 195 - A seguridade social
será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei. mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrho Federal e dos Municipios. e das seguintes
contribuições sociais: (...) § 3*> - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade sodai, como
estabeleddo em lei. não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditidos. Consoante se depreende da leitura do dispositivo transcrito, a existènda de débitos
com a Seguridade Social impede o recebimento de benefícios. Incentivos fiscais e creditídos. bem como a
assinatura de contratos. Não bastasse isso, o artigo 25, § 3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal faz
exceção á celetvação de convênios apenas no que diz respeito a ações de educação, saúde e assistência
social para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias. Em que pese a
constnrção argumentativa do autor, o convênio citado na Inidal não se refere a nenhuma dessas a^as. É
imprescindível à celebração de quaisquer convênios e ao recebimento dos valores a regularidade da parte
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interessada junto ao INSS, o que somente é comprovado com a apresentação de Certidão Negativa de
Débito relativa às contribuições previdenclárías. Dessa forma, Indefiro a antecipação de tutela pleiteada.
Cite-se o réu para oferecimento de defesa, no prazo de sessenta dias. Extrala-se o mandado com as
formalidades e advertências legais. Retifique-se o pólo passivo da ação no sistema processual, confcmie a
petição de fi. 138. Inllmem-se. São Luís. 28 de agosto de 2012. RAIMUNDO NONATO NERIS FERiREIRA
Juiz de Direito da 5' Vara da Fazenda Pública Resp; 146985

1 dla(8] após a movimantação anterior

Segunda-Fefra, 27 de Agosto de 2012.

As 17:26:02 • Conclusos para Despacho / Decisão.
. Resp: 107755

Sexta-Feira, 24 de Agosto de 2012.

As 09:20:25 - Juntada de Petição de ADITAMENTO

município de PALMEIRANDIA Resp: 135723

3 dlafs) após a movimentação anterior

10 dla(8) após a movimentação anterior

Terça-Felra, 14 de Agosto de 2012.

As 18:14:14 • Protocolizada Petição de ADITAMENTO
....requerer a emenda a inicial informando o Estado do Maranhão...PARTE AUTORA Resp: 104766

5 dla(8) após a movimentação anterior

Qüinta-Felra, 9 de Agosto de 2012.

ÀS 08:23:19 • Publicado. em Ago 9 201212:00AiVi.
.Resp: 104786

2 dla(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 7 de Agosto de 2012.

As 11:35:46 - Expediente remetido
ENVIADO(A) A PUBLICAÇÃO Resp: 103093

7 dls(s) após a movimentação anterior

Terça-Felra, 31 de Julho de 2012.

As 12:18:02 - Proferido despacho de mero expediente

Vistos etc. Trata-se de ação de obrigação de fazer com pedido de antecipação de tutela proposta pelo
município de PALMEIRÃNDÍA. visando compelir o réu a efetuar o restante do repasse da verba do
convênio n" . 119/2010, processo n" . 2859/2010-SINFRA. Distribuída a inicial a vindo-me os autos
conclusos, observo haver sido Indicado para o pólo passivo da demanda a SECRETARIA DE
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INFRAESTRUTURA 00 ESTADO DO MARANHÃO*StNFRA, apontada como passoa Jurídica de direito
público. Sucede que a boa regra técnica recomenda seja indicada corretamente para o pólo passivo da
demanda a pessoa jurídica demandada, no caso especifico, o Estado do Maranhão, a quem efetivamente
cabe o cumprimento de eventual decisão judicial favorável á parte autora, intime-se, pois, o requerente, por
seu advogado, para a emenda da iniciai, no prazo de dez dias, com a indicação precisa da pessoa jurídica
demandada. Em seguida, retornem-me os autos conclusos para exame do pedido formulado. Pubitque-se.
São Luis/MA, 30 de julho de 2012. Raimundo Nonato Neris Ferreira Juiz de Direito da 5* Vara da Fazenda
Pública Resp: 121715

1 dlafs) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 30 de Julho de 2012.

ÀS 11:59:44 «Conclusos para Despacho I Decisão.

. Resp: 107755

4 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 26 de Julho de 2012.

As 17:10:33 «Recebidos os autos

NESTA SECRETARIA Resp: 134270

1 dia(s) após s movimentação anterior

Quarta-Feira, 25 de Julho de 2012.

ÀS 17:19:58 • Remetidos os Autos da Distribuição ao 5. SECRETARIA FAZENDA PUBLiCA

Remetidos os Autos da Distribuição ao 5. SECRETARIA FAZENDA PUBLICA Usuário: 138941 id:1918
O dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 25 de Julho de 2012.

As 11:13:16 - Distribuído por Sorteio

Distribuição. Usuário; 109850 Id; 2031
O dia(s) após a movimentação-anterior

Parte Autora:

Petições intermediárias .4^-- . .

23/06/201614:54:22

EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
ESTADO DO MARANHAO - vem através da PROCURADORIA requerer o
prosseguimento da execução Resp: 151670
ESTADO DO MARANHAO

15/08/2013 16:30:06

PARECER DO MINISTÉRIO PUBLICO

PARECER DO MINISTÉRIO PUBLICO - Ministério Público - (...) Manifesta-



se Ministério Público Estadual pela total PROCEDÊNCIA do Pleito Auloral-
OBS: Petição recebida manualmente em 15-07-13 Resp: 102525

Parte Autora:

Data:

Descrição:
Observação:

Parte Autora:

Data:

Descrição:
Observação:

Parte Autora:

Data:

Descrição:
Observação:
Parte Autora:

Data:

Descrição:
Observação:

Parte Autora:

Data:

Descrição:
Observação:

Parte Autora:

Ministério Público

26/04/201316:08:52

MANIFESTAR-SE

ESTADO DO MARANHÃO vem requerer julgamento da tida nos lermos da
contestação... Resp: 135723
ESTADO DO MARANHAO

28/11/201217:58:09

JUNTADA AOS AUTOS

MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA(PREFEITURA MUNICIPAL DE - requer a
juntada de documentos que comprovam a situação de emergência em que
se encontra o município. Resp: 134270
MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA

17/10/201215:12:54

CONTESTACAO

ESTADO DO MARANHÃO. Resp: 135475
ESTADO DO MARANHAO

17/09/201214:30:58

RECONSIDERAÇÃO DESPACHO

município de PALMEIRANDIA vem requerer que seja reconsiderada
decisão defls... Resp: 135723
MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA

14/08/201216:14:14

ADITAMENTO

....requerer a emenda a inicial informando o Estado do Maranhão...PARTE
AUTORA Resp: 104786

MUNICÍPIO DE PALMEIRANDIA



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
Consulta realizada em: 15/02/2019 20:05:421  ) f, wwiiouuo ivaii

Primeiro Grau

Consulta Processual

Dados Gerais do Processo
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Rut. J> ,

Juiz:

N° Único:

Número (Status):

Competência:

Classe CNJ:

Assunto(s);

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO

34950-28.2013.8.10.0001

381222013

Fazenda Pública - Competência Genérica

PROCESSO CiVEL E DO TRABALHO [
Processo de Conhecimento 1
Procedimento de Conhecimenlo [
Procedimento Comum

Convênio ; Dano ao Erário ; Antecipação de Tutela / Tutela Especifica

Data de Abertura: 20/08/2013 17:04:35

Comarca;

Volumes:

Observação:

Plantão:

SAO LUtS

O Qtd de Documentos: 4 Valor da Ação; 1 000,00

Assistência Jurídica: Não

Parte Isenta Custas: Sim

Paitéi» •ví- . rt lr •,g=^

AUTOR:

advogado(a):

MUNICÍPIO DE GRAJAU

GILSON ALVES BARROS OAB: 7492 UF: MA

REU: ESTADO 00 MARANHAO

Distribuição

20/08/2013 17:04:35

2® VARA FAZENDA PUBLICA

SECRETARIA DA 2A VARA DE FAZENDA PUBLICA
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onda! de Justiça: OFICIAL DE JUSTIÇA DA CENTRAL DE MANDADOS

Tipo: Sorteio

Processo referência: 34950-28.2013.8.10.0001

Movimentações

Todas as Movimentações

Quarta-Felra, 11 de Abríl de 2016.

ÁS 17:53:55-Juntada de Petição de APELAÇÃO CÍVEL

Petição intermediária; 288663712 ESTADO DO MARANHAO Resp: 186890 Resp: 174003
21 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Felra, 21 de Março de 2018.

As 15:40:22 • Recebidos os autos de Procuradoria.

DIA 16/03/2018 Resp: 133942

Sexta-Feira, 16 de Março de 2018.

As 17:17:26 • Protocolizada Petição de APELAÇÃO CÍVEL

ESTADO DO MARANHAO Resp: 186890

5 dia(s) após a movimentação anterior

3 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 13 de Março de 2018.

As 10:37:24 • Autos entregues em carga ao Procuradoria.

PGE Resp: 174003
138 dia(s) após a movimentação anterím-

Qulnta-Feira, 26 de Outubro de 2017.

As 12:36:46 - Expediente remetido

para republicar Resp: 120865

7 dla(8} após a movimentação anterior

Quinta-Felra, 19 de Outubro de 2017.

As 11:09:56 • Expediente remetido
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a publicação Resp: 120865

72 dia(8) após a movimentação anterior

Terça^Feira, 8 de Agosto de 2017.

ÂS 15:36:29 - Julgada procedente a ação

Oesse modo, deve-se dar guarida à pretensão do autor, razão porque, ralincando a tutela outrora
concedida ás Os. 310/311, julgo procedente o pedido do autor, para o fim de tomar definitiva a suspensão
de inadimplência em nome do Município de Grajaú/MA com referência as execuções do Convênio n° 055-
CV/2010-SEDES e do Convênio n° 056-CV/2010-SEDES. Declaro o autor para fins de formalização de
novos convênios em relação ao Estado do Maranhão, determinando, ainda, que o réu não condicione a
realização desses contratos à apresentação de documentos ou certidões de teor contábil e/ou financeiro
daquele Município referente aos convênio acima citados. De outra parte, determino, ainda, a suspensão
total de toda e quaiquer restrição a transferências voluntárias relativas a ações de educação, saúde,
assistência social e saneamento básico, independentemente da exigência de comprovação de prestação de
contas de recursos anteriormente recebidos do réu pelo autor. Tendo em vista a breve tramitação
processual, o grau de zelo do profissional e a natureza da causa, condeno o réu a pagar honorários
advocatícios em favor do patrono do autor, os quais arbitro em RS 2.000,00 (dois mil reais). Sem custas e
com ascenso obrigatório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Luís, 26 de julho de 2017. Carlos
Henrique Rodrigues Veloso Juiz da 2* Vara da Fazenda Pública Resp: 186270

441 dla(s) após a movimentação anterior

Terça-Feíra, 24 de Maio de 2016.

As 17:25:12 • Conclusos para Decisão.

. Resp: 133942

O dia{s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 24 de Maio de 2016.

As 17:21:02 - Juntada de Petição de IVIANIFESTAÇÂO MINISTERIAL

Petição Intermediária: 287313845 PELA PROCEDÊNCIA DO PLEITO AUTORAL Resp: 133942 Resp:
133942

O dla(s} após a movimentação anterior

Terça-Feira, 24 de Maio de 2016.

ÀS 17:20:32 - Recebidos os autos de Ministério Público.

. Resp: 133942

D dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 24 de Maio de 2016.

As 15:35:14 - Protocolizada Petição de MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

PELA PROCEDÊNCIA 00 PLEITO AUTORAL Resp: 133942
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6 dia(8) após a movimentação anterior

Quarta>FeÍra, 18 de Maio de 2016.

ÀS 13:29:18 • Autos entregues em carga ao Ministério Público.

. Resp: 133942

7 dla{s) após a movimentação anterior

Quarta*FeÍra, 11 de Maio de 2016.

As 14:42:04 • Proferido despacho de mero expediente

AÇAO 0RD"NARIA Processo : 3B122/2013 Autor: Município de Grajaü/Ma Réu : Estado do MaranhSo
DESPACHO Abre-se vista ao representante do Ministério Púbiíco. São Luis, 27 de abri) de 2016. Caries
Henrique Rodrigues Veloso Juiz da 2* Vara da Fazenda Púbiica Resp: 140525

79 dla(8) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 22 de Fevereiro de 2016.

As 15:10:10 - Conclusos para Despacho / Decisão.

. Resp: 174003

5 dia(8) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 17 de Fevereiro de 2016.

As 14:12:38-Certidão

CERTíDAO Processo N" 24360/2010 CERTIFICO que, embora intimada, a parte interessada não requareu
a execução do julgado no prazo estipulado no art 475-J. § 5^, do CPC; do que, para constar, lavro e^e
termo. São L.uis, 17 de fevereiro de 2016 BeF. Isabel Cristina Ribeiro de Oliveira Fialho Secretária Judicial
da 2* Vara da Fazenda Pública Resp: 108902

306 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Felra, 17 de Abril de 2015.

As 10:50:22 - Ato ordinatório praticado

CERTIDÃO Processo n' 38122/2013 Ref.: Provimento n". 001/2007-CGJ/MA, Art. 3®, iV. CERTIFICO que a
contestação de fls. 318-333 foi tempestivamente apresentada. Em razão disso, fica a parte autora Intimada
para. querendo, apresentar réplica no prazo de 10 (dez) dias. São Luis, 17 de abril de 2015. BeF. Isabel
Cristina Ribeiro de Oliveira Fialho Secretária Judiciai da 2* Vara da Fazenda Púbiica Resp: 097782'

529 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feíra, 4 de Novembro de 2013.

ÃS 10:44:43 - Juntada de Petição de CONTESTACAO

Petição intermediária: 284041594 284041594 Resp: 129486



-«EDREIRAS/MA

Prof 03^C^«^202
fLS ^ H
Rub

18 dfa(8) após a movimentação anterior

QuInta>FfiIra, 17 de Outubro de 2013.

As 14:14:44 - Protocolizada Petição de CONTESTACAO

ESTADO DO MARANHAO. je Resp: 102046

3 dla(s) após a movimentação anterior

Segunda>FeÍra, 14 de Outubro de 2013.

As 09:58:06 > Juntada de MANDADO

Mandado: 879713 FOI JUNTADO MANDADO E RESPECTIVA CERTIDÃO Resp: 129486

32 dia(8) após a movimentação anterior

Quinta^Felra, 12 de Setembro de 2013.

As 15:25:43 - Mandado devolvido CUMPRIDO COM FINALIDADE ATINGIDA

Mandado devolvido por ROSEMARY DOS REIS PEREIRA Resp: 2678

6 dia(8) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 6 de Setembro de 2013.

ÀS 13:54:29 • Recebido o Mandado para Cumprimento na Central de Mandados

Recebido o Mandado para Cumprimento na Central de Mandados Resp 2766

1 dla(8) após a movimentação anterior

Qulnta-Felra, 5 de Setembro de 2013.

As 16:33:26 • Expedição de MANDADO

mandado/decisao para EMA Resp: 120865 Mandado - Número 879713

O dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Felra, S de Setembro de 2013.

As 15:12:19 • Concedida a Antecipação de tutela
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Desse modo, constata-se que. no caso em exame, estão presentes os requisitos necessários para a
concessão da medida de urgência, razão pela qual, nesta fase embrionária de cogntçSo sumária, concedo
a tutela antecipada para o fim de suspender a Inadimplência do Municiplo de Grajaú em relação ao Estado
do Maranitão, decorrente dos convênios n" s. Q55*CVy20t0-SEDES e Q56-CV/2010-SEDES, sendo
também, declarando-o adimplente para fins de formalização de novos convênios, até que outra decisão em
sentido contrário seja proferida. Intimem-se as partes desta decisão. Cite-se o Estado do Maranhão, na
pessoa de seu Procurador-Geral, para, querendo, contestar a presente ação, no prazo de 60 (sessenta)
dias. Uma via desta decisão será utilizada como MANDADO devendo ser cumprida por Oficial de Justiça.
São Luís, 27 de agosto de 2013. Carlos Henrique Rodrigues Veloso Juiz da 2* Vara da Fazenda Pública
Resp: 097782

14 dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2013.

As 12:38:04- Conclusos para Despacho / Decisão.

Resp: 103622

O dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feíra, 22 de Agosto de 2013.

ÀS 12:35:56-Certidão

PROCESSO AUTUADO/REGISTRADO COM DOIS VOLUMES Resp: 103622

0 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 22 de Agosto de 2013.

ÀS 12:35:31 •Recebidos os autos

DISTRIBUIÇÃO Resp: 103622

1 dla(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 21 de Agosto de 2013.

As 14:52:52 - Remetidos os Autos da Distribuição ao 2. SECRETARIA FAZENDA PUBLICA

Remetidos os Autos da Distribuição ao 2. SECRETARIA FAZENDA PUBLICA Usuário: 143891 ld:2213

1 dia(s) após a movimentação anterior

Terça-Felra, 20 de Agosto de 2013.

As 17:04:35 • Distribuído por Sorteio

Distribuição. Usuário: 138941 Id: 1918

O d{a(8) após a movimentação anterior

Petições intermediárias
-.T- • -irif:
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Proc.

FLS.

Bub.

16/03/2018 17:17:26

APELAÇAO CIVEL
ESTADO DO MARANHAO Resp: 186890
ESTADO DO MARANHAO

Data:

Descrição:
Observação:

Parte Autora

Data:

Descrição:
Observação:
Parte Autora

24/05/201615:35:14

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL
PELA PROCEDÊNCIA DO PLEITO AUTORAL Resp: 133942
2" PROMOTORIA DA FAZENDA PUBLICA

Data:

Descrição:

Observação:
Parte Autora

17/10/2013 14:14:44

CONTESTACAO

ESTADO DO MARANHAO. je Resp: 102046
ESTADO DO MARANHAO
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Tribunal úe JusTlça do Estado do Maranhão
PJé ' Processo Jltdidal Eletrônico

Número; 0825063.11.2018.8.10.0001

15/02/2019

Classe: PROCEDIMENTO COMUM

Úigão julgador: 6*'' Vara da Fazenda Pública de São Luis
Ültima distribuição: 07/06/2018

Valor da causa: RS 1.500.000.00

Assuntos: CND/Certidão Negativa de Debito, Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou anlecipaçúu cie tutela? SIM

Parles

MUNICÍPIO DE PtO XII (AUTOR)

Gowmo do Estado do Maranhão (RÉUl

Procurador/Tarccifo vlrtculado

THIAGO ANDRÉ BEZERRA AIRES (ADVOGADO)

Documentos

Documento

Cortidão

Certidão CenicíSo



Tribunal de Justiça do Estado do Maranhãoitça do

r'EOREIRAS/MA

PJe ♦ Processo Judicial Eletrônico

15/02/2019

Número: 0800044-45.2018.8.10.0084

Classe; AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
Õrgoo julgador: Vara Única de Cururupu
Üllima distribuição ■ 21/11/2018

Valor da causa: RS 50.000,00

Assuntos; Enriquecimento ilícito, Violação aos Princípios Administrativos

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partos

MUNICIPtO DE SERRANO DO IVIARANHAO (AUTOR)

MARIA DQNARIA MOURA RODRIGUES (REU)

LEOCADIO OUMPIO RODRIGUES (REUJ

Procurador/Tercoiro vinculado

CHRISTÍAN StLVA DÊ BRITO (ADVOGADO)

Documentos

Data da

Assinatura
Documento

23Mi/201fl 17;55 Despacho Despacho
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Tribunal de Jusiiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eleiròiiico

Número: 0805073-37.2018.8.10.0000

.'EOREIRAS^A

202

15/02/2019

Classe AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador cotegiado: 2-'' Câmara Cível

Órgão julgador: Gabmcte Dcs. Antonio Guerreiro Júnior
ÚIlima distribuição : 13/06/2018
Valor da causa: RS 1.500.000,00

Processo referência: 0825063-11.2018.8.10.0001

Assuntos: Antecipação de Tutela I Tutela Espccínca

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partes

1 MUNtCtPID OE PIO XII (AGRAVANTE) THIAC
Procurador/Torcolro vinculado

THIAGO ANDRÉ BEZERRA AIRES (ADVOGADO)

GILSON ALVES BARROS (ADVOGADO)

Documentòs

lá. Data da

Assinatura !
Documento Tipo

20501 15/06Í2018 0B;55 Dúsp.ic.ni)
24

Despacho



Tribunal de Jusliça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico
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Número; 0802626-76.2018.8.10.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado- ô"* Câmara Cível
Órgão julgador; Gabinete Oes. José Jorge Figueiredo dos Anjos
Última distribuição: 05/04/2018
Valor da causa; R$ 231.600,00
Processo referência: 6-62.2018.8.10.0111

Assuntos: Classificação o/ou Preterição
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou anledpação de tutela? SIM

MU.VICIPIO DE PIO Xít (AGRAVANTE)

íMtNlSTÉRlO PÚBLICO DO MARANHAO (AGRAVADO)

Procurador/terceiro vinculado

THIAGO ANDRÉ BEZERRA AIRES (ADVOGADO)
HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA FILHO
(ADVOGADO)
GILSON ALVES BARROS (ADVOGADO)

Documentos

□utn da Documento
A^lnatura

11/07/2018 10:151 CERTIDÃO CERTIDÃO
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Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe • Processo Jirdicial Eletrônico

Número: 0804086-98.2018.8.10.0000

15/02/2019

Classe; AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador coiegiado: S-* Câmara Civoi
Órgão julgador; Gabinete Dcs. Clcones Carvalho Cunha
Olílma distribuição : 14/05/2018
Valor da causa* R$ 150.000.00

Processo referência: 0812388-16.2018.8.10.0001

Assuntos: Antecipação de Tutela / Tutela Especifica

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partos

município de pio XII (AGRAVANTE)

Procurador/Terceiro vinculado

THIAGO ANDRÉ BEZERRA AIRES (ADVOGADO)

GILSON ALVES BARROS (ADVOGADO)

[ESTADO 00 MARAN ■Wifiwcfi ,VAOO)

Oocumentoa

24180 I
02 _

0

Data da
Assinatura

I Dociimonio

1/11/2018 17:50jceniclãu CS iutgamenlr»
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Tribunal de Jusiiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eielrônipo

Número: 0804656-21.2017.8.10.0000

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO

Órgão julgador colegiado: 5* Câmara Civel
Órgão julgador; Gabinete Dos. Raimundo José Barros de Sousa
Üttima distribuição: 02/10/2017
Valor da causa; RS 1.000.00
Processo referência: 1191-70.2017.8.10.0086

Assuntos: Antecipação de Tutela/Tutela Especifica
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

I  Parles

município de ESPERANTINOPOUS (AGRAVANTEt

UM. Juizn de Dlrollo da Vara Unlca da Cnmarca de

Esperatitinopolls/MA lAGRAVAOOl

Procurador/Terceiro vinculado

FABIANA BORGNETH DE ARAÚJO SILVA (ADVOGADO!

Oocumantos

Data da
Assinatura

lOocumonIo

06/11/2010 10:12 jCerltdão rin julgumenla
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Tribunal da Justiça do Estado do Maranhão
PJe • Processo Judicial Eletrônico

Nijmero: 0809671-34.2018.8.10.0000

Ciasse: SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
OrçjâQ julgador colegiado; Tribunal Pleno

Órgão julgador Gabinete Presidente do Tribunal de Justiça
Última clisiribuição; 09/11/2018
Valor da causa: RS 0,00

Assuntos: Suspensão

Segredo de jusllça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

I  Partes Procurador/Torcolro vinculadoPortes

município de CAJARl <AUTOR)

ATO DA excelentíssima SENHORA DOUTORA JUÍZA OE

DIREITO DA I' vara DA COMARCA OE VIANA/MA (RÉU) '

llNEAS GARCIA FERNANDES NETO ÍADVOGADOi

Oocumontos

Id. Dntft da
Assinatura

Dooumonto Tipo

2934a!01ffi?/Z019 10:00 CERTIDÃO 1
16

CERTIDÃO

ZS^OIOUOZ/ZOIO ta:00|Cort>dãDde Publica
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Tribunal de Justira do Esiado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

15/02/2019

Número: 0809366-50.2018.8,10.0000

Ciasse: SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
Órgão julgador colegiado: Tribunal Pleno
Õrgão julgador: Gabinete Presidente do Tribunal de Justiça
Última distribuição: 30/10/2018
Valor da causa: RS 1.000,00

Assuntos: Bloqueio de Valores de Contas Públicas

Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM

Partos

I município de CAJARl (AUTOR)

IJuízo dc Dirollo da fVara da Comarca <1b yjan^®ÉÜ}_

Procurador/Terceiro vinculado

ENEAS GARCIA FERNANDES NETO (ADVOGADO

Documentos

Data da
Assinatura

Oocumonto

l27^SWjtl/IZ/2018 14:12 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE DECISAO
ZTBsãlTTnz/zblfl wnalcetliclao de PuWicaçSo 08Õ9368SÕ
96 ^

CERTIDÃO

CERTIDÃO
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N» Único:

Número:

Data de Abertura:

Natureza:

Classe:

0010128-75.2013.8.10.0000

0449382013

19/09/2013 00:00:00

CiVEL RECURSO

PROCESSO CiVEL E DO TRABALHO | Recursos | Agravos |
Agravo de Instrumento

Julgamento

'UNANIMEMENTE, A QUINTA CAMARA CIVEL CONHECEU E DEU PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO. NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".

Acórdão: 1494122014

Agenda do Julgamento

Data do Julgamento:

Câmara:

Situação:

07/07/2014

QUINTA CAMARA CIVEL

Julgado

Distribuição

Câmara:

Relator(a):

19/09/201311:34:45

QUINTA CAMARA CÍVEL

RICARDO TAOEU BUGARIN DUAIÜBE

Partes

Agravante: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO LAGO AÇU

Advogadota); HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA FILHO. GILSON ALVES BARROS . FABIANA
BORGNETH DE ARAlJjO SILVA

Agravado: BANCO RURAL SA

Advogado(a): LUIZ HENRIQUE SANTOS VIEIRA DE MELO. LUZIA HELENA VALOIS SPENCER

Todas as movimentações

Segunda^Felra, 11 de Agosto de 2014.

ÀS 11:28:04 - Recebidos os autos • COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS
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5 día(8} após a movimentação anterior

Quarta>Felra, 6 de Agosto de 2014.

ÀS 14:58:45 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS;
motívo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓIVCOS

Remessa automática em razão da baixa efetuada.

ÀS 14:58:44 • Baixa Definitiva - COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

Contendo 238 folhas.

27 dla(s] após a movimentação anterior

Qulnta^efra. 10 de Julho de 2014.

ÀS 14:43:54 - Expedição de tlpo_de_documento E-mall - QUINTA CÂMARA CiVEL

envio de cópia do acórdão no Al 44936/2013 ao juiz de base e a Secretaria 1* Vara de Bacabal, fis. 235/237.

ÀS 11:09:11 - Publicado ato oubllcado Acórdão; data 11/07/2014 00:00:00 Nro.1494122014 - COORDENADORIA DO
DIÁRIO OA JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movimentação automática de publicação. Id do diário: 1681. Edição número: 126. /\no: 2014. Data de Dlsponlbllização:
10/07/2014. Data de Publicação: 11/07/2014. Número do acórdão: 149412/2014. De acordo com a Lei n®. 11.419/2008. Art.
4*. §§ 3® e 4®.. (id_maleria:1572394)

ÀS 10:56:24 - Recebidos os autos - QUINTA CÂMARA CÍVEL

1 d]a(8) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 9 de Julho de 2014.

ÀS 15:17:39 - Remetidos os Autos destino QUINTA CÂMARA CÍVEL; moUvo.da.remessa outros motivos • QUINTA
CÂMARA CÍVEL

ÀS 14:32:11 - Conhecido o recurso de parte e não-provldo nome.da^parte MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO LAGO
AÇU; Tipo decisão Decisão coleglada • GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE

QUINTA CÂMARA CiVEL
AGRAVO DE iNSmUMENTO N® 10128-75.2013.3.8.10.0000 (44938/2013) BACABAL

AGRAVANTE:

ADVOGADOS:

AGRAVADO:

ADVOGADOS:

RELATOR:

Município de Conceição do Lago Açu
Dr. Humberto Henrique Veras Teixeira Filho e outros
Banco Rurai S/A

Dr. Luiz Henrique Santos VIeIrs de Melo e outra
Desembargador RICARDO DUAILIBE
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EMENTA

Agravo de Instrumento. Mandado de segurança. Repasse de valores a título de empréstimos consignados a servidores
muniupais. ltnposâít}ilidade de deferirnarto de liminar relacionada a pagamento de valores. Vedação do ari. 7°. §2° da lei n*
13.016/09. 1. Em sniralantin de determinação de dapòsilodos valores a tíluio de empréstimos consignados, devidamente
descontados e não repassados ã conta indicada pelo Agravado, aplica-se a vedação Inseda no art. 7". § 2^ da Lei
13.016/00. que veda a concessão de medidas liminares ás nipãieses dQ'compensação de créditos tributários, a entrega de
inernadortas o twns provenienles tio exlnnor. a redassificação ou equiparação de .servidores públicos e a concessão de
aumento ou a extensão de vantagens ou pagaiiienln de qualquer natureza'.2. Agravo de instrumento conhecido e provido,

3. Unanimidade.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados o discutidos estes autos, acordam os Desembargadores da Quinta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado Maranlrâo. unanimemente e de acordo com o parecer ministerial, em conhecere negar provimento ao
Agravo de Instrumento, nos Inrmos do voto do De.sembarg8dor Relator.

Partidparam do julgamento os Senhores Desembargadores Raimundo Barres de SousaíPresídente), Ricardo Tadeu Bugarin
Duailibe (Relator) e Maria dos Graçasdc Castro Duarte Mendes.

Fiincionou pela Procuradoria Gorai de Justiça a Drn. Sámara Ascar Sauáia.

Sâo Luís (MA). 67 de jUlho de 2014.

Desembargador RICARDODUAILIBE
Relator

RaATORIO

Trata-se do Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo. interposto pelo Município de Conceição do L^go Açu
(MA), contra a decisão proferida pelo Juízo da 1" Vara da Comarca de Bscabal (MA), nos autos do Mandado de Segurança
n" 1640/2013. impetrado pelo Banco RurnI S.A.

Na decisão agravada ás fls. 34/36. o Juízo de origem determinou em sede de liminar que o Agravante promova o depósito
aos valores concornontes ao convênio do empréstimo consignado, devidamente descontados e não repassados ao
Agravado, no prazo de 10 (doz) dias, sob pena de incidência de muita diária de RS 2.000,00 (dois mil reais) em caso de
descumprimento.

Em suas razoes itcursais as lis.O//32. o Agravante sustenta quo o Mandado de Segurança constitui remédio constitucional
de cogniçâo exauriente de provas pró-consliluidaa, sondo vedada a concessão do medidas liminares na hipótese de
píigamentn de qualquer natureza, dada a impossibilidade da dilação probatória. Ademais, destaca a inadequação da vis
eleita, uma vez que o mandamus visa an exercirjo do um direito determinado e não a discutir ação de natureza easnómica,
fruto de cobrança ou execução do contraio.

Além disso, o Agravante questiona o prazo tíecadoncial do Mandado de Segurança, haja vista que o prazo para impetrar o
mandamua è de 12Q (conto evln!e)dta.s. a contar do dia que o interessado tiver conhecimento oficial do ato a ser
impugnado, conforme dispõo o art. 23 da Lei n" 12.016/2009. A luz desses argumentos, no sonlldode quo o Agravado
diíclarnu quo ocorreu a suspensão do repasse em março de 2008, defende que o |)razo decadenciai do wríl restou superado
ainda no ano de 2006.

pugna, por ãm, nela concessão do efmln suspensivo ã decisão agravada, jusilficando-se na presença dos requisitos da
apardncia du direito alegado e do risco d» dano irreparável e, no mérito, pelo provimento do presente agravo.
O insirumento ó formado pelos documentos de fis. 21/70.

O pcuido ae efeito suspensivo (oi defendo por esln Rcialorra até o pronunciamento finai dessa E. Quinta Câmara Cível
(IIK.73/7S),
O Jufzo OB Primeiro Grau prestou IníDrmaçÓfts. òporlunidade em que informou o numprimenlo do art.526 do CPC pelo
Agravante, rnantoiirlo a decisão impugnada nos seus termos (fis.60/62).
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A Procuradoria Geral do Justiça opinou pelo conhunimento do recurso o, no mérito, deixou de manifestar-se por entender
ausentes ciuaisciueras hipóteses olancadas no cirt.fl2 do CPC (ns.228),
f: o fB'alòrio.
VOTO

Da inicio, imporlanle assinalar quo a rtecisân agravada foi proferida nos aulos cio Mandado de Segurança impetrado pelo
Banco Rural SJ\ em desfavor do Agravante em lazíio do descumprimenlo das obrigações constantes no Inslrumanlo
Particular de Convênio (fls.62/64). cujo objeto consiste na conras.<5âo de empréstimo pelo Agravado aos servidores do
Municipio de Conceição do Lago Açu, ora Agravante, com pagamento mediante contraprestações mensais, descontadas em
suas respectivas folhas de pagamento ate o valor necessário á plena quitação de todas as parcelas de empréstimo.

Sucede que a determinação de depósito tíns valores a título de empréstimos consignados, devidamente descontados e não
repassados á conta indicada pelo Agravado, consiste a rigor numa obrigação do pagamento. Desse modo. a decisão
vergastada contraria o disposto noarl. 7°. § 2'da Lei n" 12.01 G/09, que veda a concessão de medidas liminares às hipóteses
c'H*cninpensaç<')0 do créditos tribulános, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassircação ou
equiparação de servidores públicos a a concessão da aumento ou a extensão du vantagens ou pagamento de qualquer
natureza*.

Tal vedação cstcnde-se aos casos de tutela antecipada previstos nos srts. 273 e 461 do CPC, consoante revelam os
siKjuintes areslos jurísprudenciaís que se arnolctam é hipótese. Vejamos:

MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIMENTO EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL • AGRAVO IMPROVÍDO. 'É
incabívet, em mandado de segurança, o doterimonto de medida que importe em pagamento de qualquer natureza,*ex vfdo
arl,. § 2°, da Lei 12.1)16/09'". (Agravo de Instrumento N"498406220120260000 SP. 4-' Câmara da Direito Pijblico. TJ/SP.
Relator Thales dc Amaral. Julgado em 25/06/2012.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUPRESSÃO DA VERBA DE REPRESENTAÇÃO,
ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE LIMINAR. ART. 7». § 2°. DA LEI 12.016/2006.
O §2" do artigo 7° ca Lei 12.016/2006 prevê quo não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação
do ciòriitos iributários. a entrega de rnnrcadonas e bons provenientes do exterior, a roclassificaçâo ou equiparação de
servidores públicos e a concessão cte aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza. [,..]
(Agravo de Instrumento N° 700475<i(]141. Quana Cémsra Cível. TJ/RS, Relator; José Luiz Reis de Azambuja, Julgado em
23/05/20)2). (Destaquei)

Loflü oulfo, no que pertin© à alegada impossibilidade de impelraçâo de Mandado de Segurança para determinar o
pagamento dos valores pretendidos pelo Agravado, entendo que esta matéria deve ser alvo de análise, primeiramente, peto
Jiiizo a quo, sob pena de configurar-se a aupressAo de insfância vedada em nosso ordenamento jurídico.

Isso porque o Agravante defende em suas rnzócs rccursais quo não se apresenta correta a via eleita, seja pela ausência de
provas juntadas peto Banco Rural S/A. pela necessioade de submissão dos aludidos pagamentos ao sistema de precatórios
e. por lim. pelo decurso do prazo decadenclal para a sua impetração.

No caso. não deve este Tribunal manifestar-se acerca desses aspectos suscitados no agravo, cabendo tão somente no
presente momonlo processual reconhecer a impussibilicatíe ce ser mantida a determinação de pagamento em sede de
liminar oeferida no processo crlgitiáno

Logo, nao devem subsistir as determinações oriundas da decisão agravada, eis que a obngaloríedatíe de pagamento de
vriiorus por parto do /Agravante a título os empréstimos consignados, somente deve ocorrer após a apreciação o julgamento
dn riiõrito da açéa mandamental de origem.

Ante o extxssto. conheço o douprovimomoso Agravo de Inslrumonlo, nos lermos da fundamentação supra.

É fmnio voto.

Sala das Sessòea da Quinta Câmara Cível do Tribunal oe Justiça do Estado do Maranhão, em São Luis (MA), 07 de jutho de
2Ü14.
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PégInaS dali

Desembargador RICARDODUAILIBE
Relator

2 dla(8) após a movimentação anterior

Segunda-Felra, 7 de Julho de 2014.

^ As 12:51:25 - Deliberado em Sessão Tipo deliberação Julgado - QUINTA CAMARA CÍVEL

•UNANIMEMENTE, A QUINTA CAMARA CÍVEL CONHECEU E DEU PROVIMENTO AO PRESENTC RECURSO. NOS
TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR".

5 dia(s) após a mmdmentaçao anterior

Quarta>Felra, 2 de Julho de 2014.

As 09:17:15 • Recebidos os autos • QAB. DES. RICARDO TAOEU BÜGARIN DUAILIBE

2 dia(8) após a movimentação anterior

Segunda-Felra, 30 de Junho de 2014.

As 19:02:16 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. RICARDO TAOEU BUG/^IN DUAILIBE; motlvo.da.remessa
CONCLUSÃO - GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARiN DUAILIBE

CONCLUSÃO

As 19:02:16 - Conclusos para tipo_de_conclusao para Julgamento; destino GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN
DUAILIBE

As 19:02:16 • Incluído em pauta para data.hora 07/07/2014,9:00 hs, saia das Sessões. - QUINTA CAMMIA CtVEL

O dia(s) após a movimentação anterior

Quinla*Felra, 26 de Junho de 2014.

As 13:29:52 - Recebidos os autos - QUINTA cAMARA CÍVEL

1 dla(8) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 25 de Junho de 2014.
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As 18:06:21 - Remetidos os Autos destino QUINTA CÂMARA CÍVEL; mollvo_da_reme88a outros motivos - QUINTA
CÂMARA cível

ÀS 18:00:16 • Proferido despacho de mero expediente • GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILI8E

PEDIDO DE INCLUSÃO EM PAUTA.

131 dla(8) após a movimentação anterior

Sexta-Felra, 14 de Fevereiro de 2014.

As 18:13:57 - Recebidos os autos - GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE

1 dia(8) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 13 de Fevereiro de 2014.

As 17:20:52 • Remetidos os Autos destino GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE; molivo.da.remesaa
CONCLUSÃO - GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE

CONCLUSÃO

As 17:20:52 - Conclusos para Upo_de conclusão desembargador Relator; destino GAB. DES. RICARDO TADEU
BUGARIN DUAILIBE

Com parecer ministerial.

As 17:19:26 - Recebidos os autos - QUINTA CÂMARA CtVEL

*0 caso em leia envolve questões de direito e interesses privados, eslando às parles liügantas devidamente representados
por procuradores legalmente habilitados. Desta forma, afastando a preliminar suscitada e vislumbrando que o processo
desenvolve-se com observância das garantias processuais constitucionais, esta Procuradoria de Justiça manifesta-se pelo
conhecimento do presente com o julgamento do seu mérito, sobre o qual deixa de opinar, por inexisdr, na espóde, qualquer
das hipóteses autorizadoras da intervenção ministerial prevista no arl. 62. do Código de Processo Civil, é o parecer*. São
Luls. 11 de fevereiro de 2013. Procurador da Justiça; DR. JOAQUIM HENRIQUE DE CARVAUHQ LOBATO.

14 dia(8) após a movimentação anterior

Quinta-Foira. 30 de Janeiro de 2014.

As 14:18:31 • Autos entregues em carga ao destinatário PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA - QUINTA CAMARA
CÍVEL

As 14:18:14 - Expedição de tipo.de.documento Certidão - QUINTA CÂMARA CÍVEL

Certifico que a decisão proferida às fis. 73^75, foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 14/10^013
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{(I. 75v). Todavia, até a presente data o Juiz de Direito da Primeira Vara Civel da Comarca de Bacabal não prestou as
Informações solicitadas, apesar de devidamente oficiado por meio eletrônico, no dia 11/10/2013 (fls.76/78).

Coordenadoria das Câmaras Civeis Isoladas do Tribunal de Justiça do Estado do fi^aranhão, São Luís, 30/1/2014.

91 dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 31 de Outubro de 2013,

ÀS 09:38:29 • Juntada de Petição de Tipo: tipo de paticao Contra-razões; número da petição 0519312013 • QUiNTA
CÂMARA CÍVEL

Solicilanle;BANCO RURAL S/A contrarazões ao aí. fls 167/216

6 dla(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 25 de Outubro de 2013.

ÀS 14:31:46-Juntada de Petição de Tipo: tipo de petição Petição (outras); número da petição 0514222013 •
QUINTA CÂMARA CÍVEL

Soíídtanle:BANCO RURAL S/A ORIGINAL DO AGRAVO REGIMENTAL N" 50603/2013, fls 150/185

ÀS 14:23:04 - Juntada de Petição de Tipo: tipo de_petlcao Conlra-razdes; número da petição 0514652013 - QUI^^'A
CÂMARA CÍVEL

Solicítanle:BANCO RURAL S/A Contrarrazões( documento em fax), fls 120/149

ÀS 14:16:47 • Juntada de tipo_de_documento Agravo Regimental - QUiNTA CÂMARA CÍVEL

SolícilanteiBANCO RURAL S/A, fls 83/110

1 dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 24 de Outubro de 2013.

ÀS 03:09:01 - Protocolizada PeUção número da petição 0514652013 • COORDENADORiA DAS CÂMARAS CÍVEIS
ISOLADAS

1 dia(8) após a movimentação anterior

Quarta-Felra, 23 de Outubro de 2013.

ÀS 17:09:40 • Juntada de Petição de Tipo: tipo_de petição Petição (outras); número da petíção 0513292013 -
QUINTA CÂMARA CÍVEL

Juntada de informações apresentadas pelo Juiz.
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Solicitente:Celso Pinheiro Júnior Informações.

As 16:50:50 - Protocolizada Petição número da petição 0514222013 - COORDENADORIA DE PROTOCOLO,
CADASTRO E AUTUAÇÃO

As 12:33:15 - Protocolizada Petição número da petição 0513292013 - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS
ISOLADAS

5 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta«FeÍra, 18 de Outubro de 2013.

As 17:48:32 - Protocolizada Petição número da petição 0506032013 - COORDENADORIA DE PROTOCOLO,
CADASTRO E AUTUAÇÃO

2 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta*Peira, 18 de Outubro de 2013.

As 15:46:43 • Recebidos os autos • QUINTA CÂMARA CiVEL

As 15:32:10 • Autos entregues em carga ao destinatário BRUNO DE OLIVEIRA PEDROSA • QUINTA CÂMARA CÍVEL

Carga rápida ao Dr. Bruno de Oliveira Pedrosa - OAB MA 9521. Com 78 lis e I voí.

5 dia(s) após a movimentação anterior

Sexla-Feira, 11 de Outubro de 2013.

ÁS 13:06:08 • Publicado ato_publícado Decisão; date 14/10/2013 00:00:00 - COORDENADORIA DO DIÁRIO DA
JUSUÇA ELETRÔNICO

Movimentação automática de publicação. Data: 07/10/2013. id do diário: 1474. Edição número: 195. Ano: 2013. Data de
Disponibilizaçâo: 11/10/2013. Dala de Publicação: 14/10/2013. De acordo coma Lei n®. 11.419/2006, Art.4'. §§ 3®e4®..
(id_materia:1218074)

As 11:45:34 - Expedição de tIpo_de_documento E-mail - QUINTA CÂMARA CÍVEL

comunicação de juiz via e-mail. lis 76/78

ÀS 11:45:33 • Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

1 dia(s) após a movimentação anterior

Qulnta-Feira, 10 de Outubro de 2013.

ÀS 12:09:58 • Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS
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ÁS 11:55:59 - Decisão ou Despacho Concessão do efoUo suspensivo Recurso -GAB. DES. RICARDO TADEU
BUGARIN DUAILIBE

QUINTA CÂMARA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N" !0i2a-75.2013.3.8,1Q.a000 (449382013)

Agravante:

Muninipia de Conceição do Lago Açu.
Advogados

Dr, Humberto Henrique Veras Toxeira Filho e outros.
Agravado

Banco Rural S/A.

Advogado

Dr. Linz Henrique Santos Vieira do Mele e ouiros;
Relator

Desemoargador Ricardo Ouailibe

RELATÓRIO

TraUi-se de Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo. interposto pelo Município de Conceição do Lago Açu
(MA), contra a decisão proferida polo Juiso da !•' Vara da Comarca de Bacabai (MA), nos autos do Mandado de Segurança
n®1840/2013, impetrado peio Banco Rural S.A. que determinou que o Agravante pror^desse o repasse de valores a titulo de
emprôslimos consignados, suposiamente descontados dos vencimentos dos servidores, para a conta de titularidade do
Agravado no prazo de 1 Cl dias.

t«la Uncisáo agravada ás lis. 34/36, o Juízo de orígern determinou em sede de liminar que o Agravante promova o depósito
dos valores concamenlas ao convênio de emprésiinio consignado, devidamenle descontados e não repassados, ao
Agravado, sob pena de incidência de multa diária de RS2.000.DO (dois mil reais) em caso de descumprimento.

Em suas razões tecursais âs lts.D7/32, o Agravante susicnia que o Mandado de Segurança constitui remédio constitucional
do cogniçâo exaurisníe de provas pre-conslituídas, sendo vedada a concessão de medidas liminares na hipótese de
pagamento de qualquer natureza, dada n impossibilidatíB da dilaçâo probatória. Ademais, destaca a Inadequação da via
einiia. uma vez que o manüamus visa o cxercicio ds um direito determinado e não discutir ação de natureza econômica,
fruto dfi cobrança ou execução da contrato.

Além disso, o Aginvante quesliona o prazo decadonclal do Mandado de Segurança, haja vista que o prazo para impetrar o
mandainu.s á de 120 (cento e vlnio) diiis, a contar do dia que o interessado tiver mnhacimonlo oficial do ato a ser
impugriBclo. íxinforme distKie o ait. 23 <!.'» Lei n''l2,01S/200D. Isto posto, ressalta quo o Agravado declarou que ocorreu a

suspensão do lepasse em março de 2003, logo o prezo decadenclal do v/rit restou superado ainda no ano de 2008.

Pugn.i, por fim, pelo provimento do Agravo, para que s^a concedido efeito suspensivo á decisão agravada, jusiificando-se
ha presença dos requisitos dn aparência do direito alugado n do risco de dano irreparável.
O instrumento é formado petos documentos de fls. 21/542.
É O relatório.
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DECISÃO

Iniaaimunlií, observo a presertça dos pressupostos de admissibilidade, intrínsecos e exirinsecos. constatando a presença
dos requisitos para o processamento do presente agravo pela modnlidade mstrumenlada. nos moldes do art. 522 do Código
de Processo Civil. Da mesma forma, vorifico a tempeslividade do recurso, vislumbrando o respeito às formalidades da Lei
Acjetiva Civil com o devido recolhimonlo das despesas processuais, além da apresentação das peças obrígalórias, assim
CO,mo as íacullallvas, necessárias ao deslmde da maténa. de forma a propiciar seu conhecimento.

Ressalto, ainda, que a modalidade relida é incompstivol com a espécie, sob pena de se esvaziar o próprio pedido. Islo
porque, o agravo relido possuí develulividade diferida, da modo quo a apreciação da maténa nele veiculada somente será
possível quando de ovenlual recurso de apelação conhecido pelo Tribunal. Desta fomm, correto o processamento do
ptQsanio rcairso pela modaridsde tnslrumentada.

Nesse contexto, para a concessão do efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento, previsto nos artigos 527, Inciso III, e 556,
cimbns do Código da Processo Civil, exige-se a presençado fundado receio de dario irreparável ou dediílcil
reparaçâofpericulum in mora) e inleresse processual na segurança da situação de fato sobre que deverá incidir a prestação
jurisdicional definitiva (fumus com iuns), conciliados á prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação do
Agravante.

Em sede dc cognição sumária, venfu») a presença dos requisitos necessários para a concessão da liminar requerida, tendo
cm vista que o pcrícuium in mora se consubstancia na decisão inlerlocutõria que determinou a municipalidade repassar ao
Banco Rural, valores alinenles aos coniralos de omprésilmns consignados por via Inadequada, posto que o art. 7®, §2°. da
Lni n® 12.016/09. veda a concessão do medidas liminares que lenha por objeto pagamonio de qualquer natureza.
De mesmn sorte, o fumus boni iuns rnsla demnnstrsco no provável prejuizo aos cofres públicos do Município de Conceição
«o Lago-Açu, urna voz que os supostos créditos deveriam ser exigidos por ação ordinária contra a Fazenda Pública
Municipal, observando as pccultandados co convênio oe empréstimo consignado firmado enire as partes.

Ante o exposto, presentes o» raquisilos para o provimenio liminar, nos termos do ari. 558 do Código de Processo Civil,
DEFIRO o pedido de efeito suspensivo pieileado. alè o pronundamenlo finai desta E. 5" Câmara Cível.

Notiliquo-se a Juízo do feito acerca desta decisão e para prestar as Informações necessárias, assim como o cumprimento do
tíis(x>stn no ari 526 do CPC, no prazo do 10 (dez) dias.

Intime-so o Agravado para responder, querendo, ao presente recurso no prazo da lei. ficando-lhe facultada a juniada de
documentos.

Apôs. oncaminhem-se os autos ao Ministério Público para que íntervenha como de direito, na condição de fiscal da lei, no
mesmo prazo.

Publiquo-oe e Inlimetn-se. Cumpra-se.

São Luís (MA), / de outubro de 2913

Desembargador RICARDODUAILIBE
Relato.'

17 dia(s) apôs a movimentação anterior
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3 dla(s} após a movimentação anterior

Sexta-Peira, 20 de Setembro de 2013.

ÀS 12:24:20 • Remetidos os Autos destino GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE; motivo.da.remessa
CONCLUSÃO • GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE

CONCLUSÃO

As 12:24:20 - Conclusos para tipo_de_conclusao desembargador Relator; destino GAB. DES. RICARDO TADEU
BUGARIN DUAIUBE

DISTRIBUIÇÃO.

ÀS 12:23:12 - Recebidos os autos - QUINTA CÂMARA CtVEL

ÁS 10:39:31 • Remetidos os Autos destino QUINTA CÂMARA CtVEL; motivo_da_remessa outros motivos - QUINTA
CÂMARA Cível

ÀS 10:20:51 - Recebidos os autos • COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

1 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 19 de Setembro de 2013.

As 11:34:45 - Remetidos os Autos da Distribuição destino COORDENADORIA DE PROTOCOLO E AUTUAÇÃO;
motivo_da_remessa outros motivos • COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

ÀS 11:34:45 • Distribuído por Tipo: tipo de_dIstribuicao_redistrlbuÍcao sorteio - COORDENADORIA DE
DISTRIBUIÇÃO

ÀS 00:00:00 ■ Recebidos os autos • COORDENADORJA DE DISTRIBUIÇÃO

Ementa

Agravo de Instrumento. Mandado de segurança. Repasse de valores a tllulo de empréstimos consignados a servidores
municipais. Impossibilidade de deferimento de liminar relacionada a pagamento de valoras. Vedação do art. 7*. §2* da lei n*
12.016/09.1. Em se tratando de determinação de depósito dos valores a titulo da empréstimos consignados, devidamente
descontados e não repassados á conta indicada pelo Agravado, aplica-se a vedação ínserta no art, 7*, § 2°, da Lei n*
12.016/09. que veda a concessão de medidas liminares ás hipóteses d8'compensação de créditos tributários, a entrega de
mercadorias e bens provenientes do exterior, a raclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de
aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer n8lureza*.2, Agravo de Instrumento conhecido e provido.
3. Unanimidade.
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N® Único:

Númoro:

Data de Abertura:

Natureza:

Classe:

0011962-16.2013.8.10.0000

0546662013

11/11/2013 00:00:00

CiVEL RECURSO

PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO 1 Recursos) Agravos |
Agravo de Instrumento

Distribuição

Câmara:

Relator(a):

11/11/2013 1 7:34:06

SEGUNDA CÂMARA ClVÊL

NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA

Partes

Agravante: MUNICÍPIO DE CAJARl

Advogado{a): JOÃO GENTIL DE GALIZA, HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA FILHO

Agravado: JALDEMIR CARDOSO NUNES, MARIA DA PROVIDÊNCIA ALMEIDA SILVA

Advogado(a): FREDERICH MARX SOARES COSTA

Todas as movimentações

Terça-Felra, 3 de Junho de 2014.

ÀS 15:25:52 - Recebidos os autos • COORDENADORfA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HiSTÕRICOS

12 dia(8} apôs a movimentação anterior

Qu!nta<Feira, 22 de Maio de 2014.

ÀS 09:29:17 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS;
motÍvo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

Remessa automática em razão da baixa e/etuada.

ÀS 09:29:16 • Baixa Definitiva • COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

CONTENDO 92 FOLHAS.
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1 dia(8) ap6s a movimeniaçâo anterior

Quarta-Feira, 21 de Maio de 2014.

As 15:30:12 • Juntada de tipo_de_documento Outros documentos - SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

Providenciado o envio do (a) despacho/decisão de
fis.86/88 ao Juízo da Vara Cível da Comarca de Viana,
por meio eletrônico, mediante cópia que serve como ofício,
fls.89/91.

106 dia(8) após a movImentaçSo anterior

Terça-Feira, 4 de Fevereiro de 2014.

ÁS 12:18:41 • Publicado ato_publicado Decisão; data 05/02/2014 00:00:00 - COORDENADORtA DO DI/ÜUO DA
JUSTIÇA ELETRÔNiCO

Movimentação automática de publicação. Dala: 22/01/2014. Id do diário: 1565. Edição número: 25. Ano: 2014. Data de
Olsponibllização: 04/02/2014. Date de Publicação; 05/02/2014. Da acordo com a Lei n^ 11.419/2006, Ari. 4'. §§ 3« e4"..
(id_maleria:1355281)

13 dia(s) após a movimantação anterior

Quarta-Feira, 22 de Janeiro de 2014.

ÀS 13:11:10 - Recebidos os autos • COORDENADORIA DAS CÂMARAS CiVEIS ISOLADAS

ÀS 11:02:04 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS;
motivo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

ÀS 10:34:45 • Negado segulmenio a Recurso Tipo decisão Decisão • GAB. DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA
SARNEY COSTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N®. 054660/2013 (0011962-16.2013.8.10.0000)
Agravante : Município de Cajari
Advogados ; João Gentil de Galiza, Humberto Henrique Veras Teixeira Rlho
Agravados : Jaidemir Cardoso Nunes, Mana da Providáncia Aímaida Silva
Advogado : Fredericb Marx Soares Costa
Relatora : Desa. Nelma Celeste Souza Silva Samey Costa

DECISÃO
Cuida-se de Agravo de Instrumenio com Pedido de Efeito Suspensivo interposto por Município de Cajari, contra dedsão da
lavra do M.M. Juizo de Direito da Primeira Vara da Comarca de Cajari. exarada nos autos da Ação Ordinária da Obrigação
de Fazer c/c Danos Morais e Pedido de Antecipação da Tutela, que concedeu liminar suspendendo os atos administrativos e
determinando a recondução dos agravados aos anteriores
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poslos de trabalho.
Após a narrativa dos fatos, o Agravar^ie assevera que. buscando a organização do serviço público educacional, bem como o
cumprimenta do principio da legalidade, encaminhou os ORcios n.^ 13 e 20 ambos do ano de 2013. que relotou Jaldemlr
Cardoso Nunes e MaNa da Providencia Almeida Silva, para a Escola Municipal Santo Expedito, no povoado CAMBUCÃ,
lotação de cngem dos servidores.
Afirma, ainda, que o retomo dos professores deu-se após o fechamento de uma das escolas do Município onde estava
lotada a sen/idora Maria da Providencia Almeida Silva e a ausência de profissionais na escola onde os Agravados tinham
sua Portaria originaria.
Afasta, nessa seara, a ausência de motivação sustentada pelos Agravados, mormente pelo fato de perseguição poliüca.
Ratifica, por conseguinte, a motivação dos atos administrativos. Transcreve, doutrina e jurisprudência pêlrta com o filo de
balizar o seu entendimento.

Conclui requerendo a concessão do efeito suspensivo para sustar o cumprimento da decisão agravada e determinar a
manulançâo dos efeitos dos atos administrativos, que determinaram a reiotação dos Agravados na Escola Municipal Santo
Expedito, no povoado CAMBUCÃ, lotação de origem dos servidores.
Liminar deferida ás fis. 52/57.

Em conlrarrazóes os Agravados levantaram a preliminar de Inadmissão do /Agravo por desobediência ao artigo 526 do CPC
e no mérito ressalta que o Município não possui Plano de Cargos e Carreiras de Servidores da Educação Municipal que
discipline a remoção do local de trabalho do sen/idor.
A douta Procuradoria Geral de Justiça, da lavra do eminente Procurador Eduardo Daniel Pereira Filho, pi^nou pala
ínadmíssíbílídade do recurso ante a ausência de atendimento á exigência do artigo 526 do CPC.
Ê o relatório. Passo a decidir.
Compulsando os autos verifica-se de piano que o Agravante não cumpriu os dispositivos cogantes presentes no artigo 526,
do Diploma Processual Civil na medida em que não juntou cópia do Z^ravo de inslrumento.
Conforme exigência expressa contida no parágrafo único do referido artigo o não cumprimento do disposto neste artigo,
desde que argüido e provado pelo agravado, importa na admissibilidade do agravo.
Desla feita, ante a juntada intempestiva e havendo requerimento expresso dos Agravados, bem como sua comprovação,
tem-sa que não restou preenchido um dos pressupostos de admissibilidade recursai.
Nesse sentido é a jurisprudência pátria:
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA DA PETIÇÃO DO AGRAVO FORA DO PRAZO
LEGM.. (ARTIGO 526, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.) INTEMPESTIVIDADE MANIFESTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO
NÃO CONHECIDO. 1) Embora o agravante lenha efetuada a juntada da cópia da petição do recurso de Agravo de
Instrumento interposto, mas se o fez além dos três (3) dias estabelecidos pela L^i. e se parte contrária, arguiu e comprovou
tal falo. o recurso á intempestivo. 2) Agravo de instrumento não conhecido. (Agravo de Instrumento n° OD00372-
08.2011.8.03.0000 (20411). Câmara Única do TJAP, Rei. Luiz Carlos, unânime. DJe 18.012012).
Anle o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 526. parágrafo único, do Diploma Processual Civil.
Revogo, portanto, a liminar anteriormente deferida.
Publique-se. Cumpra-se.
São Luís. 22 de janeiro de 2014.

Desembargadora NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA
RELATORA

2 dia(8) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 20 de Janeiro de 2014.

As 13:09:44 • Recebidos os autos - GAB. DESA. NELMA CELESTE SOUZA SU.VA SARNEY COSTA
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5 dia(8) após a movimentação anterior

Quarta-Felra, 15 de Janeiro de 2014.

ÀS 09:35:35 • Remetidos os Autos destino GAB. DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA;
motivo.da.remessa CONCLUSÃO - GAB. DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA

CONCLUSÃO

ÀS 09:35:35 - Conclusos para tipo_de conclusão desembargador Relator; destino GAB. DESA. NELMA CELESTE
SOUZA SILVA SARNEY COSTA

ÀS 09:05:54 - Recebidos os autos • SEGUNDA CÂMARA CfVEL

... pela (nadmissibílidade e improvimento do presente recurso, devendo ser mantida a decisão Inlerloculória em todos os
seus termos.

É o Parecer.

São Luís-MA, 13 da janeiro de 2014.

Eduardo Daniel Pereira Filho

Procurador de Justiça

6 dla(8) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 9 do Janeiro de 2014.

ÀS 11:06:46 • Autos entregues em carga ao destinatário PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA • SEGUNDA
CÂMARA CfVEL

ÀS 11:05:33 - Juntada de tlpo_de_documento Certidão • SEGUNDA CÂMARA CiVEL

Juntada da certidão de fl. 77, certificando que não foram prestadas as infromaçdas.

37 dla(8) após a movimentação anterior

Terça'Feira, 3 de Dezembro de 2013.

ÀS 10:16:06 - Juntada de Petição de Tipo: tipo de_petlcao Contra^razóea; número da petição 05B4662013 -
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

JUNTADA DE PETlÇAO DE CONTRARRAZÔES N«. 58.468/2013 POR PARTE DE JALDEMiR CARDOSO NUNES E
MARIA DA PROVIDÉNECIA ALMEIDA SILVA DE FLS. 62/76.

1 dlB(8) epós a movimentação anterior

Segunda^Feira, 2 de Dezembro de 2013.
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ÀS 16:33:08 - Protocolizada Petição número da petição 0584682013 - COORDENAOORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS
ISOLADAS

ÀS 16:38:44 - Recebidos os autos • COORDENADORIA DAS CÂMARAS ClVEIS ISOLADAS

61 FLS.

6 dla(8) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 26 de Novembro de 2013.

ÀS 11:46:35-Autos entregues em carga ao destinatário FREDERICH MARX SOARES COSTA - SEGUNDA CÂMARA
cível

Autos contendo 60 (Is.

4 dla(9) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 22 de Novembro de 2013.

ÀS 14:23:09 - Juntada de tlpo_de_documenlo Outros documentos • SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

Providenciado o envio do (a) despacho/decisão de
fls.52/57 ao Juízo da 1® Vara Cível da Comarca de Viana,
por meio eletrônico, mediante cópia que serve como ofício,
fls.58/60.

1 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Felra, 21 de Novembro de 2013.

ÀS 11:41:17 • Publicado ato publicado Decisão; data 22/11/2013 00:00:00 - COORDENADORIA DO DIÁRIO DA
JUSTIÇA ELEIT^ÒNJCO

Movimentação automática de publicação. Data: 14/11/2013. Id do diário: 1505. Edição número: 222. Ano: 2013. Data de
Disponibilização: 21/11/2013. Data de Publicação: 22/11/2013. De acordo coma Lei n°. 11.419^006, Ari. 4*. §§ 3° 6 4**..
{id_matBria:1274853)

ÀS 11:39:04 - Publicado ato_publicado Decisão; data 22/11/2013 00:00:00 • COORDENADORIA 00 DIÁRIO DA
JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movimentação automática de publicação. Data: 18/11/2013. id do diário; 1505. Edição número: 222. Ano: 2013. Data da
Oísponibilização: 21/11/2013. Data de Publicação; 22/11/2013. De acordo com a Lei n°. 11.419/2006, Ari. 4'. §§ 3" e 4'..
{id_materia:1274824)
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1 dla(s] após a movimonlaçSo anterior

Quarta-Fclra, 20 de Novembro dc 2013.

ÁS 11:29:35 - Recebidos os autos - SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

ÀS 09:01:02 - Remelidos os Autos deshno SEGUNDA CÂMARA CÍVEL; motivo_da_remessa outros motivos -
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

1 dia(s] após a movimentação anterior

Terça-Feira. 19 de Novembro de 2013.

ÂS 14:15:16 • Concedida a Medida Liminar Tipo decisão Decisão • GAB. DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA
SARNEY COSTA

Vistos etc.,

Cuids-se de Agravo do Instrumento com Pedido de Efeito Suspensivo interposto por Município de CAJARI. contra decisão
monocrálica tía lavra do M.M. Juízo de Direito da Pnmeíra Vara da Comarca de Cajari, exarada nos aulos da Açèo Ordinária
cie Obrigação de Fazer c/c Danos Morais e Pedido de Antecipação de Tutela que rmncedeti liminar siisnendencio os atos
administrativos e determinando a reconcfuçSn dos anravados aos anteriores ocstos de trabalho.
Após a narrativa dos fatos, o agravante aasovera que. buscando a o/ganização do serviço público educacional, bem como o
cumprimento do principio da legalidado, encaminhou os Ofícios n.® 13 e 20 ambos do ano de 2013, que relotou Jaldemlr
Cardoso Nunes e Maria da Proviaencia Almeida Silva, para a Escola Municipal Santo Expedito, no povoado CAMBUCÂ,
lol.ição de origem tios servidores
Atirma. ainda, que o retorno dos prolessores deu-se após o fechamento de uma das escolas do Município onde estava
lotnda a servidora Maria da Providencia Almeida Silva s a ausência do profissionais na escola onde os agravados tinham
sua Portaria onginarla.
Atesta, nessa seara, a ausência de motivação sustentada pebs Agravados, mormente pelo (ato da perseguição política.
Ratifica, por conseguinte, a motivação dos atos admtrnslralivos. Transcreve, doutrina e jurisprudência pátria com o filo de
balizar o .seu enlencliinoiilo.

Conclui puf requerer a concessão cn efeito suspensivo para sustar o cumprimento da dedsão agravada e determinar a
rienulcnçáo dos efeilo.s dos atos administrativos, que determinaram a relotaçâo dos agravados na Escola Municipal Santo
Expedito, no povoado CAMBUCÂ, lotação de origem dos servidores.
É o relatório. Docido.

Preenchidos os requi3ito.s de admissibilidade, posso ao exame do mórilo da causa.
Troia-se cio Agravo do Instrumonto com Pccido oo Efeito Suspensivo interposto por Município de CAJARI. contra decisão
monocrálicn do iavm do M.M. Juízo de Dirmlo fln Primeira V.va da Comarca de Cajari, cujb conceda» liminar suspendendo

Analisando tiolídamenla os autos, obscrva-so que os Agravados prestaram concurso público, tendo sido aprovados para □
er.ofcicio do cargc de Professor, destinaaó a Zona Rumi do Município do Cajan. tanto assim que loi encaminhado para
desempenhar suas atividades na ERa>]a Municipal Santo Expedilo. no povoado CAMBUCÂ. Coníormo se infere da cópia
das Portarias n. 025/1999 e 172/1999- SEMED as íls.3B e 38.
Apôs o fechamento do unia da;: o.srolfis <Jo Mnicipio o a nocessidacla do professores naquola localidade, sendo determinado
o retorno dos Agravados para a Escola Municipal Santo Expedito, no povoado CAMBUCA.
Em sendo assim, o falo dos Agravados estarem exercendo suas atividades em outras escolas até a presente data, não lhe
antteguram o direito de permanecer, lendo om vista que sua lotação de origem ê o Povoado Cambucá.
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Inicialmente, cumpre destacar lição de Hely Lopes Meirelles. In Direito AdminIsIraÜvo Brasileiro, Ed. Malheiros. p. 666, onde
ensina que 'ao Poder Judiciário é permitido perquirír Iodos os aspectos de legalidade e legKimidade para descobrir e
pronunciar a nulidade do ato administrativo onde ela se encontre, e seja qual for o artificio que a encubra. O que nSo pennlle
ao Judiciário é pronunciar-se sobre o mérito adminístralivo, ou seja, sobre a conveniência, oportunídadej eficiência ou justiça
do ato. porque, se assim agisse, estaria emitindo pronunciamento da administração, e não de Jurisdição Judicial.'
Compete, pois, ao Judiciário, o exame de lodo comportamento não legitimo da Administração, ou seja, que confronte a
ordem jurídica vigente. Além disso, deverá, ainda, fazer o exame dos atos administrativos que, a pretexto de exercer
apreciação ou decisão discrícbnária, transpassar os limites da dlscricionariedade.
Aliás, a presença do interesse público não autoriza a Administração a ignorar o devido processo legal e afetar diretamente o
interesse de terceiros, pois a satisfação do interesse da coletividade deve ser buscada dentro da legalidade e não ao seu
alvitre, a teor do disposto no art. 37. da Constituição Federal. Nesse sentido, é farta a jurisprudência dos Tribunais Pátrios,
inclusive de nossa Corte de Justiça, conforme arrestos que trago à colação;
ADMINISTRATIVO. PENSÃO IvlILITAR. SUSPENSÃO DE PAGAMENTO. INAPLICAÇAO DA SÜftilULA N.»473 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INOBSÈRVANCIA DOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.
PRECEDENTES.

1. AAdminisiração Pública, ao rever os seus próprios atos, está sujeita às regras constitucionais, mormente aos princípios
do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, sob pena de incorrer em ilegalidade e da fomentar a prática da
arbitrariedade. 2. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 850463 / DF ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2007/0010084-9, Relatora Ministra LAURITA VA2. DJ 25.06.2007 p. 287).
CIVtL. PROCESSO CIVIL E CONSTITUCIONAL - AÇAO ANULATÔRIA ■ PROCEDIMENTO ADMINISTRATÍVO -
APLICAÇAO DE SANÇAO - INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - ANULAÇAO. 1)
Todo e qualquer ato administrativo deverá vir devidamente motivado e precedido, quando Importar em qualquer tipo de
sanção, do devido procedimento administrativo com possibilidade de ampla defesa e contraditório, sob pena de nulidade. 2)
Não tendo sido garantido ao recorrido o devido processo legal, com a possibilidade de contraditório e ampla defesa, anuís
se o ato administrativo que o excluiu do cargo de Secretário. 3) Apelo Improvido. (TJAP, AC 3081/07, Rei.
Desembargador GILBERTO PINHEIRO, j. 22/05/2007. p. 27/06/2007)
Assim, volto a frisar não se trata de analisar o mérito do ato administrativo, que somos sabedores, está fora da esfera de
competência do Judiciário, mas sim de coibir possíveis ilegalidades ante a ausência do devido processo administrativo com
obediência ao conlraditório e a ampla defesa.
Feitas tais considerações, deve ser ressaltado que os Agravados, ao prestar concurso público para aquele Município, tinham
plena ciência que exerceria suas atividades, na zona rural daquela localidade, ou seja, dentre as opções constantes no
Edital do certame eles. foram aprovados para a Zona Rural, ou seja. o Povoado Cambucá.
Malgrado a alegação dos Agravadas no sentido de que possui o direito da permanecer no local diverso daquele ao qual
prestou o concurso público, ou seja, de que não devem ser re-lotados em seu local de orígam, ales não trazem aos autos
qualquer documento hábil a comprovar suas assertivas.
Ademais, a relotação de servidores é ato discricionário da Administração Pública, prescindindo de motivação.
Outrossim, a dlscricionariedade dos atos da Administração, no tocante a movimentação de servidores, quando realizadas
em conformidade com a lei, encontra amparo nas Jurisprudência Pátria, inclusive desta Corte:
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - REMOÇAO DE SERVIDORA EX OFFICIO - ATO DISCRICIONARIO
DA ADMINISTRAÇÃO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA EXERCtCIO DA ATIVIDADE SINDICAL
1 jomissís.. .2) Não há qualquer vido no ato administrativo que remove servidora da Comarca de Macapá para a de Santana,
eis que ele é discricionário, podendo a Administração organizar o serviço público, independente da aquiescência da titular do
cargo. 3) ...omÍ3sis...4) Mandado de segurança denegado. (TJAP MS rP. 862/2005, Rei. Des. GILBERTO PINHEIRO, j.
08/02/2006, p. 22/05/2006).
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - RELOTAÇAO DE SERVIDOR MUNICIPAL - ATO LEGAL -
NECESSIDADE PtJBLICA - AGRAVO PROVIDO. I • t pannitido ao poder público a relotação de servidores quando existe
necessidade pública e motivação fundamantada. 11 • É o que ocorreu no caso doa autos, li! * Agravo de instrumento proNndo
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PlIiBLÍCO. RELOTAÇAO.
Vicio DE ILEGALIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÈ-CONSTITUlDA. DENEGAÇAO DA
SEGURANÇA. SENTENÇA CONFIRMADA.
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I - A rololaçáo de servidor público para outro órgão ou entidade da administração pública pressupõe o exclusivo interesse do
serviço público, que só pode ser quesSioiindo em mandado de segurança mediante demonstração cabal da ilegalidade ou
at^uslvídnde do ato.

II • A vin {mnstitucional-processual do mandado do SEjgurança não admite a instauração do fase processual de instrução, na
giKJl r-Oin autorizada a produção de provas. Sendo insirurnento garantidor de direito líquido e certo, os fatos que
consiiDslanciam a causa de pedir cevem estar demonstrados de forma precisa e incontroversa, por meio de prova pré-
crjosiHulde.

Ili • Ausentes a liquidez e certeza do direilo cujo reconhecimento se pretende ver assegurado pela via especialissima do
mandado de segurança, impõe-se a denegaçfto aa nrciRm.
IV • Apelo desprovido.
Portanto, enconlrando a pretensão do Agravante no regramento editalicio e na supremacia do interesse público, uma vez
nua, no caso, ioi comprovada a necessidade do retorno dos servidores á sede de origem, nào lià alternativa senão revogar a
liminar concedida e autorizar o cumpnmenlo do ato administrativo que determinou a relolação dos Agravados para ao
Povoado de Cambucá, no Município de Cajari.
Por fim, consoanlo também restou observado na decisão monocrática que deu origem ao Agravo de instrumento
mencionado acima, deve-se considerar também a exislènda de possível efeito multiplicador, pois se outros servidores do
Município ajuizarem ações ordináiias com vistas a suspender suas transferências, resultará na inviabilidade na prestação
aos suiviçns das escolas, causando, conr isso. sério embaraço á prestação cio sorviço oducacíonai.
Em Ince <loexi>03lo. dafiro o pedido do efeito Busponsivo ativo â decisão de base. até o julgamento do mérito do presente
recuriifj.

Comuníque-SD a presente decisão ao M.M. Juiz da causa devendo prestar as Informações que entender necessárias, em 10
(doz) dias.

Inlimo-nc os Agravados para resposta, nos lennos do artigo 527. inciso V do Código do Processo Civil.
Após tais providências, remetam-se os autos è Procuiadoria Geral de Justiça, para parecer.
Puftllquc-SB. Cumpra-sa Inllmem-sé.

Cópia da presente decisão servirá como oficio.
Sâo Luís. 14 de novembro de 2Ü12

ÁS 13:48:53 - Negado scguimcnto ao recurso Tipo decisão Decisão • GA6. OESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA
SARNEY COSTA

DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Regivande Pereira da Silva, com podido oe efeito suspensivo, contra a
decisão do Juiz de Direito da 2' Vara da Farnllm da Comarca de Imperatriz que. na Ação de Divórcio julgou improcedente a
Impugnavào á Cumprimento de Sentença.
Em si'qusc. alega que a Agravada não lern legitimidade para requerer a regulanzação do imóvel que fora destinado em
acordo na Ação do Divórcio a menor Agnes Vitória Oliveira Silva.
Requer o provimento do recurso para que seja reformada a decisão inlerioculória que indeferiu a Impugnaçâo ao
Cumpnrnento de Sentença.
É o breve rnlatório. Decido.
Praambularmenle. cumpm alerir a prasejnça dos requisiios de admissibilidade recursais. sem os quais não se pode adentrar
no inõriio fl.n queshin posta em jiiizo au sequo' apradar-se pedido liminar
A pRlição de Agravo de Insirumonlo ut redação do artigo 525. inciso I do CPC deverá ser instruída com documentos
CQiisiderHdon obrigatórios sob pena de ler seu seguimenlo negado.
Dentre os documentos tidos expressamente corno otirigalórios está a cópia da certidão da respectiva inlimação conforme
oicção dn Súmula 223 do STJ.
InidüiinoniB. com rolaçâo à certidão de inlimação, conforme venlio reiteradamente asseverando em decisões anteriores, a
cópia morngráfíca da ceitidclodQ imimaçãode ft. 17, níigiira-se-me imprestável ao fim a que se destina, sobretudo porque
nno ri:i o seioll] do nscailzaçno Judicial n cem asso selo. seia onoroso ou aratmlo. a certidãode intimação é absolutamente
inválida, nos lemíos do parágrafo únir» do arl. 2® da Resolução n® 34/2007 desta Tribunal, configurando, assim, ausência de
pijç,» obncjalófia exigida peto art, 525. I. do CPC • certidão de inlimação da decisão agravada.
Nosso sontido. dispõe o Lei Complementar Estadual n® 14/91. bem como a Resolução n® 34/2007, in verbis;
LCn® 14/31 - Art. 87. |...]
§2" É obrigatória a ulüizaç/jt) do sefn de fiso:diznvár> om tortas as certidões e alvarás expedidos pelos serviços auxliiares da
Justiça
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resolução 34/2007 do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Art. 2°. O Selo de Fiscalização será aulo-adesivo, contendo numeração seqüencial e dotado de diversas características de
segurança,

Parágrafo Único • A ausência do Selo de Fiscalização Judicial acarretará a invalldade do ato, devendo ser instaurado, de
imediato, pela autoridade competente, o procedimento próprio para apuração das responsabilidades criminal, civil e
administrativa do signatário, em virtude da omissão, (grifei)
E não havendo outro maio para atestar a tempestividade há de se considerar a impossibilidade de ter o recurso seu regular
seguimento. A jurisprudência pátria tem se manifestado a respeito do tema:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERI40. DECISAO MONOCRATICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA DA INTIMAÇAO DA
DECISÃO. O entendimento pacífico da doutrina e jurispoidãncías ó de que o inicio da contagem do prazo para Interposlção
do agravo dá-se a partir da data da ciência Inequívoca da decisão. Independente de sua publicação no Diário Ofidal. A
prova da inlimaçãu da decisão agravada é requisito obrigatório previsto no art. 525, 1, do CPC, cuja Inobservância
Impossibilita o exame da tempestividade do recurso. (TJMG. AG n°. 1.0186.07.066521-4/002(1). Rei. Des. ÍRMAR
FERREIRA CAMPOS. DJ 15/07/200B) (grifo nosso)
l-(á de se ressaltar que a apresentação dos documentos deve ser feita no ato da Interposlção do recurso, não podendo ser
apresentação posteriormente em face da ocorrência da predusâo. Nesse sentido:
•PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL A CORRETA
APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.» 9.139/95. 1 - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças
obrigatórias e também com as necessárias á correta apredação da controvérsia, nos termos do ari. 525, J, do CPC. A
ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do agravo. II • De acordo com o sistema recursai introduzido pela Lei n."
9.139/95. é dever do agravante zelar pela consta formação do agravo de instnvnenlo. não sendo possível a conversão do
julgamento em diligência para complemeniação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em
virtude da ocorrência de predusâo consumatíva." (REsp 490731 /PR. Rei. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 03.04.2003, DJ 28.04.2003 p. 281).
Ante todo o exposto, NEGO SEGUIMEf^TO, ex vi do caput do ari. 557 do CPC,ao presente Agravo de instrumento por
ausênda dos requisitos de admissibilidade.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se
São Luís. 18 de novembro de 2013.

(t] [...] confere maior autenticidade e segurança aos documentos públicos, além de aprimorar o controle das custas judidaia
• a maior parcela da arrecadação do Fundo Espedal de Modernização e Reaparelhamento do Judidário (FERJ)
(htipj/www.jurísway.org.br/v2/noticia.asp7idnoticia=1B203)

6 dia(8) após a movimentação anterior

Quarta-Feíra, 13 de Novembro de 2013.

ÁS 10:55:21 - Recebidos os autos - GA6. DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA

ÀS 10:15:22 • Remetidos os Autos destino GAB. DESA. NELMA CELESTH SOUZA SILVA SARNEY COSTA:
motivo.da.remessa CONCLUSÃO - GAB. DESA. NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA

CONCLUSÃO

ÀS 10:15:22 - Conclusos para llpo_de conclusão deaemliargador Relator; destino GAB. DESA. NELMA CELESTE
SOUZA SILVA SARNEY COSTA

ÀS 10:15:02 - Recebidos os autos • SEGUNDA CÂMARA CiVEL
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1 dla(8} apás a movimentação anterior

Terça-Felra, 12 de Novembro de 2013.

ÀS 16:27:10 • Remetidos os Autos destino SEGUNDA CÂMARA CtVEL; motivo da remessa outros motivos»
SEGUNDA CÂMARA Cível

As 16:27:05 • Recebidos os autos - COORDENADORiA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

1 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Felra, 11 de Novembro de 2013.

ÁS 17:34:06 - RemeUdos os Autos da Distribuição destino COORDENADORIA DE PROTOCOLO E AUTUAÇÃO:
motivo_da_remessa outros motivos • COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

AS 17:34:06 - Distribuido por Tipo: tipo_de dlstríbulcao_redistribuicao sorteio - COORDENADORIA DE
DISTRIBUIÇÃO

ÀS 00:00:00 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO
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N* Unico:

Data de Abertura:

Natureza;

Ciasse:

OOOS248-14.2014.8.10.0000

0402632014

26/06/2014 00:00:00

OUTROS FEITOS CÍVEIS

PROCESSO CiVEL E DO TRABALHO 1 Processo de
Conhecimento | Procedimento de Conhecimanto |
Procedimento Comum Cível

Distribuição

Câmara:

Relator(a):

26/08/2014 17:51:04

PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

ANTONIO GUERREIRO JNIOR

Partes

Requerente: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY

Advogado(a): HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA PILHO. JOAO GUSMÃO NETTO, GILSON ALVES
BARROS, FÁBIO MELO MAIA

Requerido: SINDICATO DOS PROFESSORES E SERVIDORES MUNICIPAIS DE PRESIDBíTE SARNEY
SINPROSMPS

Todas as movimentações

Qulnta-Feira, 10 de Setembro de 2015.

ÀS 09:48:03 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

35 dia(8} após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 6 de Agosto de 2015.

ÀS 07:32:29 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS;
motlvo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

Remessa automática em razào da baixa efetuada.

ÀS 07:32:28 • Baixa Definitiva • COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

BAIXA Aos 06 (seis) dias do més de agosto de 2015, BAIXO estes autos a COORDENADORIA DE ARQUIVO E
DOCUMENTOS HISTÓRICOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, contendo 270 folhas
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em 01 volume. Eu, (Gianna Pereira Gedeon), Secretária das Primeiras Câmaras Cíveis Reuraidas
do Tribunal de Justiça do Eslado do Maranhão, o subscrevi.

ÁS 07:27:36 - Expedição do tipo_de_dociimento Certidão - COQRDENADORIA DAS CÂMARAS CiVEIS E CRIMINAIS
REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

Certifico que a DECISÃO de í1s,2S7í269 (oi oisponibilizadn no Diário da Justiça Eioirônlco do dia 21/07/2015 e
publicada neste Tribunal no dia 22*07/2ni 2 lerado transitado livremenie om julgado. Eu. (Qianna
Pereira Gedeon]. Secretana das Pnmeiras Câmaras Civeis Reunidas rio Triburaal tíe Justiça do Estado do Maranhão, o
airbscrevt.

16 dia(5] após a movimentação anterior

Tcrçn-Fcira, 21 de Julho de 201S.

ÁS 11:26:07 • Publicado ato_publicado Doclsão; data 22/07/2015 00:00:00 • COOROENADORIA 00 DIÁRIO DA
JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movinicntadr) paio servidor a jiailii oo OJE. Daia: 15/07/2015. Id rioriiano: 1966. Edição número: 131. Ano: 2015. Data de
Disponibilização: 21/07/2015. Data de Publicação: 22/07/2015. De acordo com a Lei n". 11.419/2006, Art. 4*. §§ 3°e4°..
{i(:_rnatena:2093996)

1 dia(s] após a movimentação anterior

Segurida-Fcira. 20 dc Julho de 2015.

^ ÀS 11:41:34 - Recebidos os autos - PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

ÁS 11:11:20 - Remetidos os Autos destino PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS; motivo_da_rcmc8sa outros
motivos - PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

ÁS 09:36:33 - Extinto o processo por ausência das condições da ação Tipo decisão Decisão - GAB. DES. ANTONIO
PACHECO GUERREIRO JÚNIOR

PRIMEIRAS CÂMARAS ClVEIS REUNIDAS

AÇAO ORDINÁRIA N» 40.263/2014 - SÁOLUÍS - (Numeração Ünica 0008248-14.2014.8.10.0000).
Requerente : Município dü Presidonte Samey.
Advogados : Humberto Henrique Veras Teixeira Fiiho, João Gusmão Netlo e outro.
Requerido ; SINPROSMPS - Sindicnlrr dos Professores e Sen/idores Municipais de Presidente Sarney.
Relator : Des. Antonio Guerreiro Júnior.

DECISÃO

Município do Presidente Sarnoy ajuizou a presente nçâo ordinária em face do SINPROSMPS • Sindicato dos Professores e
Servidores Municipais dc Presidente Sarney quo. rtm 21 de agosto tíe 2014. deflagrou greve em nome de seus
representados, supostamente sem observar os roquisilos legais pcrlincratos á espécie.
Alega o reciucrente quo, .i dcupuilo das tc-iv.i'.djcat,úüã do requerido - «nquadramento dos profissionais da educação
conforme art. 33 do Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores Municipais - a greve é ilegal
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purquo a gestão municinal não loi sopuor cientifícada, o que. segundo alega, seria falo impodilivo ao movimento paredlsta,
confomin dispõe a lei 7.703/89.
Iníonna que o único objetivo da greve o nesestabilizar o poder público municipal, tendo em vista que, segundo alega, todas
fi.s reivindicações roaitzadas om reunião com o poder público foram alendidas, com exceção da progressão que ainda será
implementada em janeiro/2015. em virtude da vedação pelo alua) período eleitoral e das dificuldades financeiras que o ente
público vem enfrentando.

Dc quo a greve loi insiauradaQm íranai vioíaçao ao disposto no arl. 3' da Lei 7.783/89, ao principio da continuidade do
sírrviçd (júblino essenci.n! e ao principio oa legalidade (arl. 5°, II, da CF).
Anoniii ciivorsos requisitos exigidos por loi para deflagração do movimento paretíisla que nâo foram cumpridos pelos
giiívistas, quais sejam; inexistência de negociações, em afronto ao arl. 3° da Lei n" 7.783/89. e paralisação de serviços
essenciais ac educação.
As fis. 177/182. deferi a medida liminar pleiteada, derlaranflo a ilegalidade da greve.
As lis. 285. dotenninei a intimeçâo cio autor para informar sobre a situação da greve objeto da presente demanda, bem como
cJizor de seu interesse no prosseguimento do foilo. Não obstante, o autor permaneceu inerte, deixando Iranscorrerin albls o
piazo.

t o ralatáno. Deado.

No caso dos autos, verifica-se a perda suiiervenento do interesse de agir, nos lermos do art 267, VI. do CPC.
É que. diante do tempo transcorrido e evinenln uncerramenlo dn gravo, configurada está a falia de interesse processual,
condição da ação indispensável pnm o riKiulnr jirossaguimento do feito, visto que afastadas a necessidade e a utilidade
1'ifjcessuai.

Nossa linha, caraclerizada a perda do objeto da presente ação, devendo a mesma ser extinta, sem resolução de márllo,
tudo com base no artigo 267, inciso VI. do Código de Processo Civil, in verhis:

[...)
VI - guando não concorrnr Qualquer Uas umdicões da aean. como a possibüIcJade jurídica, a legitimidade das parles eg
inluressn omcftsstiHl''. (Grifamos).

A propósito, o precedente desla E. Corte, verbm.
AÇÃO ordinAria originaria, constitucional administrativo, greve de policiais civis, MOVIMEI^O
PAREDiSTA ENCERRADO. PERDA DO OBJETO. EXTINÇAO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
• Tendo S"do oncsrrada e greve deiingrada pala Policia Civil do Estado do Maranhão, restam superados os fundamentos da
ação. porquanto ausente o interesse (vouessunl
- Processo oxtinto sem resolução de mérito.
(TJMA. AO 0330942011. Rei. Raimundo Nonato da Souza. DJ: 11/12/2012).

Desta íeita. não se verifica a necessidade de nofrentamenlo do mérito, pois não produzirá qualquer efeito prálico-jurídico.
Do exposto, julgo extinto o processo, nos lermos do artigo 267, inciso VI. do Código de Processo Civil.
Pub)iquo-se. inlime-se.
S.10 Luís, 15 rie julho de 2015.

Dns. Antonio Guerreiro Júnior

RELATOR

77 dia(s) após a movimentação anterior

Scgunda-Feira, 4 de Maio de 2015.

ÁS 08:38:28 - Recebido pelo Distribuidor • GAB. OES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR
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4 dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 30 de Abríl de 2015.

ÀS 13:58:17 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR;
motÍvo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR

CONCLUSÃO

ÀS 13:58:17-Conclusos para tipo de conclusão desemfiargadorRelator:destino GAB. DES. ANTONIO PACHECO
GUERREIRO JÚNIOR

ÀS 13:57:59 - Expedição de tipo.de.documento Certidão • PRIMEIRAS CÃIMARAS CtVEIS REUNIDAS

Certifico que. até a presente data, não houve qualquer manifestação das partes do Autor, sobre o Despacho nas fls. 265,
disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico em 16/04/2015 e publicado 17/04/2015, com mostra certidão de publicação no
verso da fls. 265. O referido é verdade.

14 dla(6) apôs a movimentação anterior

Quinta-Felra, 16 de Abril de 2015.

ÀS 11:50:27 - Publicado ato_publicado Despacho; data 17/04/2015 00:00:00 - COORDENADORIA DO DIÁRIO DA
JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movimentado pelo servidor a partir do DJE. Data: 14/04/2015. íd do diário: 1892. Edição númaro: 69. Ano: 2015. Datado
Dísponibilização: 16/04/2015. Data de Publicação: 17/04/2015. De acordo coma Lei n^ 11.419/2008, Art. 4*, §§3''e4°.
(id_materia:19486S8)

1 d{a(8) após a movimentação anterior

Quarta-feira. 15 de Abril de 2015.

ÀS 15:55:07 • Recebidos os autos • COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRÍMÍNAiS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

As 10:13:01 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motivo.da remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÀS 09:23:36 - Proferido despacho de mero expediente - GAB. DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR

PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

ACAO ORDINARIA no40.263/2014 - SÃO LUtS - (Numeração Única C008248-14.2014.8.10.0000).
Requerente : Município de Presidente Sarney.
Advogados : Humberto Henrique Veras Teixeira Rlho, João Gusmão Nettc e outro.
Requerido : SINPROSMPS - Sindicalo dos Professores e Servidores Municipais de Presidente Samey.
Relator : Des. Anionio Guerreiro Júnior.
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DESPACHO

Inllma-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, íníormar sobre a situação da grave objeto da presente demanda, bem
como dizer de seu interesse no prosseguimento do feito.
ApOs, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
São Luís, 14 de abril de 2015.

Des. Antonio Guerreiro Júnior

RELATOR

63 dla(s} após a movlmerttação anterior

Quarta-Feira, 11 de Fevereiro de 2015.

ÀS 08:18:52 - Recebidos os autos • GAB. OES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR

1 dia(8) após a movimentação anterior

Terça-Felra, 10 de Fevereiro de 2015.

ÀS 14:17:39 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR;
motlvo.da.remessa CONCLUSÃO • GAB. DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR

CONCLUSÃO

ÀS 14:17:39 - Conclusos para tipo de.conetusao desembargador Relator; destino GAB. DES. ANTONIO PACHECO
GUERREIRO JÚNIOR

134 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 29 de Setembro de 2014.

ÀS 17:28:35 - Protocolizada Petição número da petição 0462902014 - COOROENAOORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E
CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

6 dla(s) após a movimentação anterior

Terça-feira, 23 de Setembro de 2014.

ÀS 09:16:35 - Juntada de Petição de Tipo: tipo_de_petlcao Petição (outras); número da petição 0446002014-
PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS
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Solicilant8:MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA.VEM INFORMAR DO
NÃO CUMPRIMENTO DA LIMINAR POR PARTE DO SINDICATO.

4 dia(8) apás a movimentação anterior

Sexta-Feira, 19 de Setembro de 2014.

As 17:28:02 - Protocolizada Petição número da petição 0448002014 • COORDENAOORIA DAS CÃUARAS CÍVEIS E
CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇAO clVEL

1 dla(s] após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 18 de Setembro de 2014.

As 09:04:49 - Juntada de Petição de Tipo: tipo de_peticao Agravo (inominado/ legal); número da petição
0442262014 • PRIMEIRAS CÂMARAS CtVEIS REUNIDAS

So1idtante:S[NPROSMPS

1 dla(s) após a movimentação anterior

Quarta-Felra, 17 de Setembro de 2014.

ÀS 15:15:16 - Juntada de Petição de Tipo: tipo_de_petlcao Contestação; número da petição 0442232014-
PRIMEIRAS CÂMARAS CiVEIS REUNIDAS

Solicitame:SÍNDICATO DOS PROFESSORES E SERVIDORES MUNICIPAIS DE PRESIDENTE SARNEY - SINPROSMPS
VEM APRESENTAR CONTESTAÇÃO ( FLS. 185/221).

As 13:49:47 - Protocolizada Petição número da petição 0442262014 • COORDENADORIA DE PROTOCOLO,
CADASTRO E AUTUAÇÃO

As 13:31:08 - Protocolizada Petição número da petição 0442232014 - COORDENADORIA DAS CAMARAS CIVEIS E
CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

8 dla(s) após a movimentação anterior

Torça-Felra, 9 de Setembro de 2014.

As 14:54:24 - Publicado ato publicado Decisão; data 10/09/2014 00:00:00 - COORDENADORtA DO DIARIO DA
JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movimenlação aulomática de publicação. Dala; 03/09/2014. Id do diário: 1729. Edição número: 167. Ano; 2014. Data de
Disponibilização: 09/09/2014. Data de Publicação: 10/09/2014. De acordo com a Lei n*. 11.419/2006, Art.4*, §§ 3°e 4^.
(id_materia:1659629)

4 dia{s) após a movimentação anterior
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Sexta-Feira, 5 de Setembro de 2014. =•— —

ÀS 10:11:28 < Expedição de lipo.de.dacumento Aviso de recebimento (AR) •COOROENADORIA DAS cAMARAS
CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

MANDADO DE CITAÇAO SOB AR N" DG656565O70BR PARA O REPRESENTANTE LEGAL DO SIMPROSMPS, COM
CÓPIA DA INICIAL E DA DECISÃO DE FLS, 177/182.

1 dla(8] após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 4 de Setembro de 2014.

As 12:29:58 - Expedição de tipo.de.documento Oficio - PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

MANDADO DE CITAÇÃO

Referência: AÇÃO ORDINÁRIA N® 40.263/2014 - SAO LUiS
Requerente: MUNICiPlO DE PRESIDENTE SARNEY
Advogados: Dr. Humberto Henrique Veras Teixeira Filho, João Gusmão Netto e outro
Requerido; SIMPROSMPS - SINDICATO DOS PROFESSORES E SERVIDORES MUNICIPAIS DE
PRESIDENTE SARNEY

Relator. Desembargador Antonio Guerreiro Júnior

Finalidade; De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator, promover a citação do SIMPROSMPS -
SINDICATO DOS PROFESSORES E SERVIDORES MUNICIPAIS DE PRESIDENTE SARNEY. na pessoa de seu

representante legal, com endereço de sua sede na Avenida Padre Luis Risso, s/n*, Centro. Município de Presidente Samey-
MA. para. querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar sua contestação, bem como, tomar conhecimento do Inteiro
teor da decisão de fis. 177/182. que deferiu a tutela antedpada requerida para determinar a Imediata suspensão do
movimento paredisla. com o conseqüente retomo dos servidoras grevistas ao trabalho, sob pena de multa diária no valor de
RS 10.000,00 (dez mil reais), no caso da descumprimento da ordem judicial ora deferida.

AnBxos:Cópia5 da Petição inicial e da decisão de fís. 177/162, proferida nos autos.

Dado e passado o presente mandado, nesta cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, aos 04 (quatro) das do
mês de setembro de 2014 (dois mí! e catorze).

GIANNA PEREIRA GEDEON

Secretário das Primeiras Câmaras Cíveis Reunidas

As 12:24:10 • Recebidos os autos • COOROENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS
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REUNIDAS E SEÇÃO CÍVEL

ÀS 11:38:24 • Remetidos os Autos destino COOROENADORIA DO PLENÁRIO E DAS CÂMARAS REUNIDAS;
motjvo_da_remossa oulros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS E CRIMINAIS REUNIDAS E SEÇÃO
CÍVEL

ÁS 11:31:14 - Concedida o Antecipação de tutela Tipo decisão Decisão-GAB. DES. ANTONlO PACHECO
GUERREIRO JUNtOR

PRIMEIRAS CÂMARAS ClVEIS REUNIDAS

AÇAO ORDINÁRIA N« 40.263/2014 - SÂO LUIS - (Numeração Única 0008248-14,2014.8.10.0000).
Requerenie : Município de Presidente Samey.
Ad-/ogadQS : Humiserto Henrique Veras Teixeira Filho, João Gusmão Nelto e outro.
Requerido : SINPROSMPS • SíndlRalo dos Professores e Servidores Municipais de Presidente Sarney.
Relator : Des. Antonio Guerreiro Júnior.

DECISÃO

Município de Presidenle Samny njuizoii a presenie açáu orclítiária em face do SINPROSMPS - Sindicalo dos Professores e
Servidoras Municipais de Presidente Sarneyque. ern 2i de agosto de 2014, deflagrou greve em nome de seus
rnpresenlados, supostamente som oüsnrva.- os requisitos Ingais pertinentes n espécie.
Atogn o requerente que. a despeito das reivniaicaçôes cio requerido - enquadramento dos profissionais da educação
conforme nd 38 do Piano do Cargos e Carreiras dos Servidores Municipais • a greve é Ilegal porque a gestão municipal não
foi sequer cionlificada, o que. segundo alega, seria falo impeditivo ao movimento paredista, conforme dispõe a Lei 7.783/89.
informa quo o único objetivo da grtjve ú clesestabilizar o potlcr público municipal, lendo em vista que, segundo alega, todas
as rfflvinqicaçôes realizadas am «eunii^u com o podor púnilco foram atendidas, com exceção da progressão que ainda será
implementada em janeíro/2ü15. em virtuae oa vedação pelo atual período eloiloral e das dificuldades financeiras que o ente
publico vem untronlando.
Diz qu» a greve (oi instaurada cm frenoa violação ao disposto no art 3° da Lei 7.783/89, ao principio da continuidade do
serviço público essendal e ao princípio da legalidade (art. 5". II, da CF).
Aponta diversos requisitos exigidos por lei para deflagração do movimento paredista que não foram cumpridos pelos
grevistas, quais sejam: Inexistência de lu^ociações. em afronta ao art. 3° da Lei n° 7.783/89, e paralisação da serviços
assenciais de educação.
Requer a aníocipaçãO de lutela (art. 273 uo CPC] para que seja suspenso o movimento paredista, sob pene de multa diária
no valor de RS 1D.OQO.OO (dez mil reais). Ao final, requer a declaração da ilegalidade da greve, decretando, pois, seu
fiiirarranienlo.

É a rcuitúno. Decido.
Afirmando, a rigor, a compelãncia desta Corte para apreciar e julgar o caso. por se tratar de greve ocorrida no âmbito
local/munic|pai. encabeçada por Sindicato represenialivo de servidores municipais (STF: Mandado de Injunçâo 708/OF,
Relator Ministro Gilmar Ferreira Mondos. 2ã/10.'2007). recebo a inicial e, liminarmente, hei por bem deferir a tutela
aniedpsca tcquentía pela parte ora autora.

F-onflo vojamoa.
As provas trazidas aos auios [fis. 23/1 '/'.i) dão conta ae que o movimento grevista foi instaurado sem negociação prévia
entre o MuntclOiO e o Sindicalo ropreseníativo da categoria, o que viola, a principio, o disposto no art. 3° da Lei 7.783/89.
Ora. devo ressaltar que. a pnon. o dcvr c:a negociação encontra-se justificado pela necessidade de análise criteriosa das
propostos, contrapropostas e acaitio deímíiivo a ser - om leso - íiniiado pelas partos, porquanto a matéria objeto de
ciscussno envolve questões túa^icas almunies aos vieses financeiro, orçamentário, funcional e administrativo que,
lucivilavotrnonle. repercutirão sobrn a Municipalidade s seus gestores, no contexto da Rosponsabllldado Fiscal
cofistítucionaiiuente determinada.

Convém, ademai-s, observar que a ausência de indicaçao do percentual de proiessores que continuarão a prestar os
serviços, oem como o inicio do movimouto sem negociações prévias, cujas exigências vinham sendo cumpridas paio
requerente, donsificam a suposta ilegairdnde do movimento paredista.
Eis a |)rova intirpiivoca da verossimilhança das alegações da partn ora demandante.
Adaniai», ontuiKlo, a principio, que o paralisação sobredita inviabiliza a prestação de serviços públicos
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essenciais á municipalidade, tal como a educação, sendo ilegal - salvo melhor juízo - a paralisação total dos servidores, que
implica prejuízo irreparável á população aíelada. sobretudo às crianças e jovens am Idade escolar.
Decerto, o sindicato Inobservou a Lei de Greve, ao deixar de observar número mínimo de trabalhadores na atividade

educacional, que. malgrado não conste na lei especifica como essencial, é incontroverso possuir esta natureza.
A propósito, transcrevo o disposto na referida lei. verbis;
An. 9" Durante a greve, o sindicato ou a comissão de negociação, mediante acordo com a entidade patronal ou diretamente
com o empregador, manterá em atividade equipes de empregados com o propósito de assegurar os serviços cuja
paralisação resultem em prejuízo irreparável, pela deterioração irrevarsivel de bens, máquinas e equipamentos, bem como a
manutenção daqueles essenciais à retomada das atividades da empresa quando da cessação do movlmento.(grifei)

Nessa senda. à Inconteste que a educação consiste em serviço Imprescindível, tal como se verifica nos seguintes julgados:
ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SURGIMENTO
DE NOVAS VAGAS NO DECORRER DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. CONTRATAÇAO TEMPORARIA.
DIREITO A NOMEAÇÃO. NOVO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STF. [...)
3. No caso dos autos, á Incontroverso que, durante o prazo de validade do concurso público, foram realizadas várias
contralaçóes temporárias pela Administração para lecionar no Município Paço do LumIar/MA.
4. A contração temporária de professores, em principio, nâo deve se enquadra no art 37, inc. IX, da Constituição da
República, pois constitui atividade essenòai prestada pelo Estado sem características de natureza provisória ou transitória.
[...)
6. Recurso ordinário em mandado de segurança provido.
(RMS 34794/MA Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 2011/015S251-7 Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES
(1141) SEGUNDA TURMA. DJe 14/02/2012).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA
ELÉTRICA. UNIDADES PÚBLICAS ESSENCIAIS, COMO SOEM SER HOSPITAIS; PRONTO-SOCORROS; ESCOLAS;
CRECHES; FONTES DE ABASTECIMENTO D'AgUA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA; E SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PÚBLICA. ItMADIMPLÉNCIA. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL.
1. A suspensão do serviço de energia elétrica, por empresa concessionária, em razão de madimplemenlo de unidades
públicas essenciais - hospitais: pronto-socorros; esralas; creches; fontes de abastecimento (Tágua e Iluminação pública; e
serviços de segurança pública •, como forma de compelir o usuário ao pagamento de tarifa ou multa, despreza o interesse
da coletividade.

2. Ê que resta assente nesta Corte que; "O princípio da continuidade do serviço público assegurado peto art. 22 do Código
de Defesa do Consumidor deve ser obtemperado, anta a exegese do art. 6", § 3°, II da Lei n" 6.987/95 que prevê a
possibilidade de interrupção do fornecimento de energia elétrica quando, após aviso, permanecer Inadimplente o usuário,
considerado o interesse da coletividade. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público (...) * RESP 845.982/RJ.
3. Deveras, não se concebe a aplicação da legislação Infraconstituclonal, in casu, art. 6.^ § 3.^ II, da Let 8.967/9S, sem o
crivo dos princípios conslilucionais, dentre os quais sobressai o da dignidade da pessoa humana, que ó um dos
fundamentos da República como previsto na Constituição Federal.(...) O acórdão paradigma (RESP 619.610/RS), de
relaloria do Ministro Francisco Falcão. Primeira Turma, examinando hipótese análoga, decidiu pela possibilidade de corte no
fornecimento de energia elétrica, em razão de Inadimpiãncla, em se tratando de Estado-consumidor, mesmo no caso de
prestação de serviços públicos essenciais, como a educação, verbis:'(...] Com efeito, ainda que se trate o consumidor de
ente público, é cabível realizar-se o corte no fornecimento de energia elétrica, mesmo no caso de prestação de serviços
públicos essenciais, como a educação, desde que antecedido de comunicação prévia por parte da empresa concessionária,
a teor do art. 17 da Let n" 9.427/96. Tal entendimento se justifica em atendimento eos interesses da coletividade, na medida
etn que outros usuários sofrerão os efeitos da inadimpiãncla do Poder Público, podendo gerar uma mora continuada, assim
como um mau íuncionamento do sistema de fornecimento de energia (...)*.
5. Embargos de Divergência rejeitados.
(STJ. EREsp 84S962/RJ ED em REsp 2006/0269086-7. Min. LUIZ FUX, 1* SEÇÃO. DJe 03/08/2009).

Aqui, destaco o perigo de lesão grave ou de difícil reparação, materializado no prejuízo ao processa de ensino e
aprendizagem por parta da população lomadora do serviço educacional ora obstado, o que revela
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Irreversibilidade íálica relevanle.
Por oulro lado, a garantia de educação ao povo atingido pela greve não retira, do Sindicato, o pleno exercício do direito de
defesa - extrajudicial e judicial • dos interesses de seus associados.
De mais a mais, convém ressaltar a vedação constante no art. 73, inciso VIU, da Lei das Eleições (Lei n' 9.604/97} no que
lange a reajustes salariais.
Assim, preenchidos simuitaneamenie os requisllos autorízadores, defiro a tutela antecipada requerida paradelerminar a
imediata suspensão do movimento paredisla acima indicado, com o consequenie retomo dos serwdorss grevistas ao
trabalho, sob pena de multa diária no valor de RS 10.000,00 (dez mil reais), no caso de descumprímentoda ordem Judidal
ora deferida.

Intime-se, com urgência.
Cile-se o requerido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. apresentar sua contestação.
Expeçam-se, de ordem, os competentes ofícios, naquilo que for necessário, acompanhados de cópia da decisão.
Publique-se. Cumpra-se.
São Luls. 03 de setembro de 2014.

Des. Antonio Guerreiro Júnior.

RELATOR

6 dia(s) após a movimentação anterior

Sexta-Feira, 29 de Agosto de 2014.

ÀS 09:18:43 - Recebidos os autos • GAB. DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR

1 dla(s) após a movimentação anterior

^ Qulnta-Feira, 28 de Agosto de 2014.

ÀS 13:15:33 • Remetidos os Autos destino GAB. DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR;
motivo.da^remessa CONCLUSÃO - GAB. DES. ANTONIO PACHECO GUERREIRO JÚNIOR

CONCLUSÃO

As 13:15:33 • Conclusos para tipo de.conciusao desembargador Relator; destino GAB, DES, ANTONIO PACHECO
GUERREIRO JÚNIOR

ÀS 13:13:38 • Recebidos os autos - PRIMEIRAS CÂMARAS CtVEIS REUNID/LS

ÀS 12:18:45 - Remetidos os Autos destino PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS; motlvo.da.remessa outros
motivos - PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS

ÀS 12:13:00 - Recebidos os autos • COORDENADORIA DE PROTOCOLO. CADASTRO E AUTUAÇÃO

2 dia(8) após a movimentação anterior

Terça-Feira, 26 de Agosto de 2014.

ÀS 17:51:04 - Remetidos os Autos da Distribuição destino COORDENADORIA DE PROTOCOLO E
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AUTUAÇÃO; mo(ivo_da_romcS3a outros motivos - COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

ÁS 17:51 ;fl4 - Distrifauido por Tipo'tipo dc distribuição rcdistribuicao sorteio • COORDENADORIA DE
DISTRIBUIÇÃO

ÀS 17:46:57 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DE DiSTRiaUIÇÃO
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N" Único;

Número:

Data de Abertura:

Natureza:

Classe:

0008698-54.2014.8.10.0000

0436822014

15/09/2014 16:56:10

Cível recurso

PROCESSO cIvel E DO TRABALHO | Recursos | Agravos i
Agravo de Instrumento

Distribuição

Câmara:

Relator(a):

15/09/2014 16:58:05

QUINTA CÂMARA CiVEL

RICARDO TADEU BU6ARIN DUAILIBE

Partes

Agravante: MUNICÍPIO DE CARDT/^BtA

Aetvogado(a): HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA FILHO, GILSON ALVES BARROS, INDIRA MELO
MOTA

Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

Advogado{a): LAURA AMÉLIA BARBOSA

Todas as movimentações

Sexla-Felra. 8 de Janeiro de 2016.

ÀS 09:24:38 • Recebidos os autos • COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

28 dla(s) após a movimentação anterior

Sexla-Feira, 11 de Dezembro de 2015.

ÀS 15:04:34 • Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS;
motivo^da.remessa outros motivos - COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

Remessa automática em razão da baixa efetuada.

As 15:04:33 - Baixa Definitiva - COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

Contendo 189 folhas.

As 15:04:30 • Transitado em Julgado em data 04/12/2015; tipo Decisão; número/folhas fis. 183/185 • QUINTA
CÂMARA Cível
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46 dla{s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 26 de Outubro de 2015.

ÀS 11:04:36 - Publicado ato_publicado Decisão; data 27/10/2015 00:00:00 - COORDENADORtA DO DIÁRIO DA
JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movimentado pelo servidora partir do DJE. Data: 10/08/2015. Id do diário: 2044. Edição número: 195. Ano: 2015. Oala de
Dísponibilizaçâo: 26/10/2015. Data de Publicação: 27/10/2015. De acordo coma Lei n°. 11.419/2006. Art. 4*,§§ 3"e4^.
(id_maleria:2244699)

75 dla(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 12 de Agosto de 2015.

ÀS 14:44:57 - Expedição dc tlpo_de_documento E-maii • QUINTA CÂMARA CÍVEL

emaíl ao juiz de base

ÀS 13:11:58 • Recebidos os autos • QUINTA CÂMARA CÍVEL

1 dla(s) após a movimentação anterior

Terça*Feira, 11 de Agosto de 2015.

As 12:27:40 - Remetidos os Autos destina QUINTA CÂMARA CÍVEL; motlvo_da_ramessa outros motivos • QUINTA
CÂMARA CÍVEL

133 dla(s) após a movimentação anterior

Terça>Feira. 31 de Março de 2015.

ÀS 10:08:07 - Recebidos os autos - GAB. DES. RICARDO TADEÜ BUGARIN DUAJLIBE

130 dla(s) após a movimentação anterior

Soxta-Feira, 21 de Novembro de 2014.

As 09:39:27 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. RICARDO TADEÜ BUGARIN DUAILIBE; motlvo_da_remessa
CONCLUSÃO - GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE

CONCLUSÃO

ÀS 09:39:27 - Conclusos para tlpo_de_concluBao desembargador Relator; destino GAB. DES. RICARDO TADEU
BUGARIN DUAILIBE
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ÀS 09:37:11 - Recebidos os autos • QUINTA CÂMARA CÍVEL

...manifesia-sB a Procuradoria de Jusiiça pelo CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO do agravo Interposto, para quea
decisão recorrida seja mantida em todos os seus lermos.
São Luls/MA, 20 de novembro do 2014.
TEODORO PERES NETO

PROCURADOR DE JUSTIÇA

7 dla(&) após a movimentação anterior

Sexta>Felra, 14 de Novembro de 2014.

ÀS 10:19:05. Autos entregues em carga ao destinatário PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA - QUINTA CÂMARA
CÍVEL

ÀS 10:18:46 - Expedição de tipo_de_documento Certidão - QUINTA CÂMARA CÍVEL

Certifico que a decisão proferida ás fis. 161/183 foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico em 13/10/2014 (fie. 163v).
Todavia, até a presente data o Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Carulapera não prestou as informações
solidiadas, apesar de devidamente oficiado por meio eletrônico no dia 23/10/2014 (Ás. 164/166), razão pela qual faço vista
dos presentes autos à Procuradoria Geral de Justiça. O referido é verdadeiro.

Coordenadoría das Câmaras Cívais Isoladas do Tribunal de Justiçado Estado do Maranhão, São Luís. 14/11/2014.

4 dla(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 10 de Novembro de 2014.

ÀS 12:02:31 • Juntada de Petição de Tipo: tipo de^aticao Contra-razões; número da petição 0531972014 • QUINTA
CÂMARA CÍVEL

Solicitante;MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL cofitrarrazões, fls 168/174

3 dia(B) após a movimentação anterior

Soxta*Feira, 7 de Novembro de 2014.

ÀS 12:41:26 - Protocolizada Petição número da petição 0531972014 - C00RDENADOR1A DAS CÂMARAS CÍVEIS
ISOLADAS

8 dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 30 de Outubro de 2014.
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ÀS 09:07:00 - Expedição de tipo_de_documento Oficio - QUINTA CÂMARA CÍVEL

Oficio n." 595/2014-5^CCl

São Luís. 29 de outubro de 2014

A Excolenlíssima Senhora

lAURA AMÉLIA BARBOSA

Promolora de Justiça da Comarca de Carulapera
Rua Deputado Manoel Ribeiro, s/n, Bairro Santa Luzia
Carulapera - MA CEP: 65.295-000

Releráncla: AGRAVO DE INSTRUMENTO N". 0008698-54.2014.8.10.0000 (0438822014) • carulaperA

Relator; Desembargador Ricardo Tadeu Bugarln Duailibe
Agravante: MUNICÍPIO DE CARUTAPERA/MA
Advogado: Humberto Henrique Veras Teixeira Filho
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUJU.
Promotor: Laura Amélia Barbosa

Excelentíssima Promotora.

Na forma do que dispõe a Resolução n°. 021/2010-TJ, intimamos Vossa Excelõncia acerca da dedsSo proferida no recurso
em epígrafe, contra decisão do Juizo da Vara Única da Comarca da Carulapera - MA. exarada nos autos da Ação Civil
Pública n." 864-45.2014.8.10.0082, para. querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) diae.
Oulrossim, encaminho cópia da petição inicial eda decisão de fis. 161/163.

Respeitosamente.

Thiago de Sousa
Mat. 175422

7 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 23 de Outubro de 2014.

ÀS 11:32:35 - Expedição de tipo_de_documento E-meÍI - QUINTA CÂMARA CÍVEL

ÀS 11:20:04 - Recebidos os autos - QUINTA CÂMARA CÍVEL

13 dia(s] após a movimentação anterior

Sexta-Felra, 10 de Outubro de 2014.

ÀS 12:46:24 - Publicado 3to_publlcado Decisão: data 13/10/2014 00:00:00 - COOROENAOORIA
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Movimenta^'») auloináticí) de publicai;:âo Oala. 09/10/2014. Id tíodiatio: 1755. Edição número; 190. Ano: 2014. Dala de
Dtsponibilizaçíio: 10/10/2014, Data de Publicação. 13/10/2014. De acordo coma Lei n®. 11.419/2006. Art. 4°. §§3® e4"..
((d_matena:1713fi2S)

1 dla(s) após a movimentação anterior

Qti{nt<-i-Foíra, 9 cie Outubro dc 2014.

ÁS 12:48:27 • Remetidos os Autos destino QUINTA CÂMARA CÍVEL: motivo da remessa outros motivos • QUINTA
CÂMARA CÍVEL

AS 12:27:24 • Não Concedida a Medida Liminar nomo_da_parte MUNICÍPIO DE CARUTAPERA; Tipo decisão Decisão
• GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARiN DÜAILIBE

QUINTA CAVARA CÍVEL
AGRAVO DE INSTRUMENTO N'-a698.M 2014.8.10.0000 (43882/2014)-CARUTAPERA

Agravante:

Muninipio de Carulapera
Advogado:

Ür. Humberto Henrique Veras Teixeira Rlho. Gilson Alves Sarros e Indira Melo Mota
Agravado:
Promotor.

Relator:

Mlnislário Público Estadual

Om. Laura Amètia Barbosa

De.sembfjrgadof RICARDO DUAIUBE

DECISÃO

Trata-.se de agravo rie irisirumanio. com pedido as efeilo suspenstvo. inierposio polo Município de Carulapera. contra a
diKisbo proferida pelo Juízo da Vara Únicr> da Comarca de Carulapera (MA), que daferiu a lutela antecipada nos autos da
Ação Civil Pública ajuizada polo Mínislúrro Público Estaüual. para delorminar a imediata instalação de postes, manutenção
da rede nas ruas o avenidas, com n colocação ou substituição de lârMp.^d3s. bem como expansão da rede de iluminação
públtca. além do outros serviços ctesiirianos a manutenção e conservnçáo da referida rede de toda a Comarca de
Carutspera. mcluiiiuo os povoados.
A (fecisão agravada determinou ainda, a juntada de pianiina detalhada dos valores de arrecadação da Contribuição de
lluiiiinnçáo Pública- CtP, c do cronograms detalhado o assinado poi técnico devidamente habilitado, com a descrição de
todos 08 serviços a scrcrn lealizadns paia meinoria do sistema de tlDriunação pública, tudo no prazo tís 10 (dez) dias.
De acordo com o Agravante, ja huuva o cumprimento ae parte da liminar, com a apresentação ao Juizo de
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origem dos se(]uíntes dociimerMos: rclai^o mensal dos últimos 3 (irâs) meses do corrente ano da prestação de contas da
CEMAR corti esta niuntclpalldade rafcronie à Taxa oe Iluminação Pública; relatório dos serviços de manutenção executados
ro mosrno período ;ufilamenio com as Notas Fiscais e cronograma delalnado cos serviços que estão sendo executados
para melhoria da aludida taxa cobrada peio Município e provas fotográficas dos que iã (oram executados,
insurge-se o Agravante contra a determinação de imediata instalação de postes e expansão da rede de iluminação pública
no prazo de 30 (trinta) dias, que alega ser inviável para o seu cumprimento, uma vez que toda reforma ou ampliação de
ilumiração pública deverá ser precadicin do um projeto enviado á CEMAR, a quem compete a análise e aceitação.
Diante tia provisão do inuíla d-ána oe RS 5.000,00 {ci.nco mil reais) em caso de descumprimanlo das referidas obrigaçdes. é
(jue requer a airiiruiçao de efuito suspeiisivo ao presente agravo e, no mérito, o seu total provimento para que seja mantida
a suspensão da decisão liminar até o julgamento do mérito da ação de origem.
É o rolaiório.
Destaca-se, inicinlmento, que o prG.>;enlo caso não consubstancia hipótese de conversão do agravo de instrumento em

relido, uma vez constatado o interesse recursai na imediata apreciação da legalidade da decisão agravada, além de versar
snhre decisão suscetível de causará parto lesão grave e de difícil reparação, conformo preíocionQ o art. 522 do Código de
Piocesso Civil

Por outro lado, constato piesenles os demais requisitos de admissibilidade do agravo de Instrumento, intrínsecos e
exlrínsecDS. bem como verifico a juntada tio.<> documentos obrigatórios e facultativos necessários à compreensão da matéria
em debate, razão pt^a qual conheço o presente recurso.Quanto ao pedido de efeito suspensivo. nos termos do disposto nos
artigos 527. mdso III, e 558, nmtms ua Le> Adjetiva Civil, necessária a presença dos requisilos legais materializados no
fundado receio do dano irreprirávei «u ou ditícil roparaçáo[periculum In mora) a na relevância da fundamentação que
oeinonstre aparência do bom direito (fiiinus bom iuris). o que constato não restar configurado na hipótese. Vejamos,
A irresignação do Município Agravante refere-se á parte da decisão agravada, alinenie á determinação de instalação de
prrsies 9 expansão da rede de iluminação pública no prazo de 30 (trinta) dias, pois já teria cumprido as demais obrigações
determinadas peto Juizo a quo. efetuando a juntada de documentos comprobalórios de seu cumpnmento no processo
originário.

Da acoroo com os argumentos cxr>enti:(ioii no presente agravo, a instalação de postes e a ampliação e reforma da
'.lumirraçâo pública, necessita oa ei;iuoiaç.in prévia de projeto a ser analisado e aceito pela Companhia Energética,
cnriforme previsto nos lermos do acordo operativo firmado com o Município de Carutapera e demais municípios, restando
inipossibiiilaos de cumprir a decisão judicial dentro oo prazo determinado.
Nao obstante tais alegações, onlendo que estas não se mostram aptas ã concessão do efeito suspensivo ao presente
agravo na menida em quo a questão on iluminação púDlice no Município de Carutapera já vmha sendo alvo de debate junto
ao Ministério Público Eslatittni aluanle naquela Comarca. com a realização de reunião extrajudicial em que se abordou a
ror.RRSlcJfUio de expansão a rneinona cia recte de iiumirmção púbiicn,
Tat consiairiçAu. mencionâdn polo Parquot na inicial do processo originário, conduz ao entendimento do que o Município
Agr.avante era ciente da insatisfação cln população loca) com a precária iluminação pública ofertada à coiotividade, não
lontin sido surpreendido com o ajuizamonto da referida ação civil pública que, diante da inércia do Município, pretende a
efetivação das medidas a quo se comprometeu a realizar, desde a seara administrativa.
Assim, a justificativa de quo » prazo concedido de 30 (trinta) dias revela-se irrisório ao cumprimento das modidas de
melhcxia e expansão da rude de iluminação pública não se revela hábil para que se determine a suspensão da eficácia da
ciecisèo agravada. Tampouco a necessidade de projeto técnico a ser submetido á análise e apreciação da Companhia
Energética, o que já devena tur sido providenciado pelo Munlcipio, podendo ainda ser realizado no período concedido, de
modo a ser efetivada a tão almejada melhoria e expansão da iluminação pública.

Desta forma, ao menos mi presente anoinie nrefacial, não vislumbro a verossimilhança das alegações do Agravante.
F.m face do exposto, ao menos nesta fase do cogn'^o não exauriente, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao presente
agravo, manlrsndo a eficácia da orcíçíjo ngmv^a.
(){ir.m-5e ao Juizo de Primeiio Grau. para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias, devendo-Ihe ser comunicado o
ooierimento parcial do efeito suspenâivn prelancüdo no agravo.
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Intime-se o Agravado para, i^o mesmo prazo, apresentar contrarrazões.
^õs. encaminhem-se os autos á Procuradoria Geral de Justiça.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Sâo Luís (MA), 09 de outubro de 2014.
Desembargador RICARDO DUALIBE
Relator
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21 dia(8) após a movimentação anterior

QuInta^Felra, 18 de Setembro de 2014.

ÀS 09:38:17 - Recebidos os autos • 6AB. DES. RICARDO TADEU BUGAR1N DUAILIBE

1 dla(8) após a movimentação anterior

Quaila4^eira, 17 de Setembro de 2014.

ÀS 16:25:34 • Remetidos os Autos destino GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE; motivo.da remessa
conclusão -GAB. DES. RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE

CONCLUSÃO

ÀS 16:25:34 • Conclusos para tipo de conclusão desembargador Relator; destino GAB. DES. RICARDO TADEU
BUGARIN DUAILIBE

ÀS 16:25:25 - Recebidos os autos • QUINTA CÂMARA CtVEL

ÀS 12:25:37 • Remetidos os Autos destino QUINTA CÂMARA CtVEL; motivo da remessa outros motivos - QUiNTA
CÂMARA CtVEL

As 12:24:18 • Recebidos os autos - COORDENADDRIA DE PROTOCOLO, CADASIItO E AUTUAÇÃO

2 dla(s} após a movimentação anterior

Segunda-Felra, 15 de Setembro de 2014.

ÀS 17:51:39 • Remetidos os Autos da Distribuição destino COORDENADORIA DE PROTOCOLO E AUTUAÇÃO;
motlvo.da.remessa outros motivos - COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

ÀS 16:58:05 - Distribuído por Tipo: tlpo_de distribuição redlstribuicao sorteio - COORDENADORIA DE
DISTRIBUIÇÃO

ÀS 16:56:09 - RecobIdos os autos - COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO



PODER judiciário DO ESTADO DO MARANHAO ■edrêihaswã
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHAO' C?C6CS)^7n->J_
Consulta realizada em: 15/02/2019 18:25:35 -_~~T^5

Página 1 ds 14

.. ''sV- / i S^undoGrau
Consulta Processual

N" Único:

Número:

Data de Abertura:

Natureza:

Classe:

0007932-98.2014.B.10.0000

0379342014

14/06/2014 00:00:00

CiVEL RECURSO

PROCESSO CiVEL E DO TRABALHO | Recufsos ] Agravos ]
Agravo de Instrumento

Julgamento

•A PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, POR VOTAÇAO UNANIME E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, DEU
PROVIMENTO AO RECURSO. NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR."

Acórdão: 1583112015

Agenda do Julgamento

Data de Julgamento:

Câmara:

Situação:

18/12^014

PRIMEIRA CAMARA CÍVEL

Julgado

Distribuição

Câmara:

Relator(a):

14/08/2014 15:44:28

PRIMEIRA CAMARA CÍVEL

JORGE RACH1D MU0RACK MALUF

Partes

Agravante: RUBEMAR COIMBRA ALVES

Advogado(a): SÔNIA MARIA LOPES COELHO. FRANCISCO DE ASSIS SOUSA COaHO FILHO

Agravado: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO

Advogado(a): HUMBERTO HENRIQUE VERAS TEIXEIRA FILHO, KASSIO ADRIANO MENEZES GUSMÃO.
GILSON ALVES BARROS

Todas as movimontaçães

Quinta-Foíra, 16 de Abril de 2015.

ÀS 10:21:01 • Recebidos os autos • COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS
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34 dla{8) após a movimentação anterior

Sexta-Foira, 13 de Março de 2015.

ÀS 14:32:26 - Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS:
motIvo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

Remessa automática em razão da baixa efetuada.

ÀS 14:32:25 • Baixa Definitiva - COORDENADORIA DE ARQUiVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

Processo com: 153 ns. e 01 volume.

50 dia(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 22 de Janeiro de 2015.

ÀS 15:17:03 • Expedição de tipo.de.documento E-mail - PRIMEIRA CÂMARA CiVEL

Comunicação de Acórdão Al 37.934/2014
Primeira Camara Cível TJ

Enviado:

Quinta-feira. 22 de janeiro de 2015 16:15
Para:

VVelinne de Souza Coelho: Comarca de Morros - Vara Única

Pnoridade:

Alta

Anexos:

A.l 37g34.20i4.pdf (2 MB)

Senhorfa) Juiz(a),
Segue, em anexo, cópia do Acórdão no Agravo de Insloimento n^ 37.934/2014.

Respeitosamenie,
Primeira Câmara Civel Isolada,

Contalo (98)31964342

ÀS 15:15:23 - Recebidos os autos - PRIMEIRA CÂMARA CiVEL

ÀS 15:14:14 • Publicado alo_publicado Acórdão; data 23/01/2015 00:00:00 Nro.1583112015 • COORDENADORIA DO
DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movtmenlado pelo servidor a parllr do DJE. Id do diário: 1624. Edição número: 15. Ano: 2015. Datada Disponlbillzação;
22/01/2015. Data de Publicação; 23/01/2015. Número do acórdão: 156311/2015. Da acordo com a Lei n". 11.419/2006, Art.
4". §§3»e4», (id_materia:1823242)

1 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 21 de Janeiro de 2015.
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ÀS 13:46:52 - Rernctíclos os Autos destino PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL; motivo_da remessa em diligência -
PRIMEIRA CÂMARA Cível

AS 13:34:13. Conhecido o recurso provido a parto noine_da_parte RUBEMAR COIMBRA ALVES; Tipo decisão
Decisão colcglada • GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK~MALUF

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

Sassáo do dia 18 da dezambr» de 2014

AGRAVO DE INSTRUMENTO N" 37.934/2014 - MORROS

NÚMERO ÚNICO; 0007932-98.2014.3,10 OOOO
AGRAVANTE: RUBEMAR COIMBRA ALVES

Advogados: Drti Sânia Mnrin Lopes Ccicinu anuirus
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO
Advogados: Or, Humberto Hcnruiuo Veras Teixeira Filho e outros
Raialor: Das JORGE RACHID murArack maluf

AGÓRDAQ N"

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO, AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
ATRASO. AUSÊNCIA DE ATO DE IMPROBIDADE. REJEIÇÃO DA INICIAL-
I - Rejeila-se o roceblmenlo <ia inicial de Ação de IniproDidade quando o róu comprova ter apresentado as contas do
convênio amda que coni atraso, berti corno que h obra íoi devidamente executada.
II - É a ausência oe prestação dn contas que enseja o elo tíe improbidade administrativa, porém o seu atraso ou a sua
apresentação incompleta Junto no órgão concedenie antes mesmo da apreciação pelo TCU, não tem esse condâo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados 8 discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n" 37.934/2014. em que figuram como partes os acima
enunciaúos. ACORDAM os Desembargadores da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estodo do Maranhão, por
unamrnidadeo deacordocOTió parecer cto Ministãrío Público, em dar PROVIMENTO ao recurso, nos termos devoto do
Relator.

P.nrttcipnram cio julgamento (s Senhores Desembargadores Jorge Rachid Mubãrack Maluf - Relator. Neber Costa Carvalho
e Angela Mana Moraes Salazai
Puncionuii pela Procuradoria Gorn! eu Justiça o Dr. José Antônio Olveíra Benls.

S.io 1 uls, 18 de oezembrode 2014.

Des; JORGE RACHID MUBÃRACK MAU/F
Presidente e Relator
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Trata-se de Agra\K) de Instrumento interposto por Rubamar Coimbra Alves, ex-preíeito do Município de Presidente Juscelino,
contra a decisão proferida pela MM. Juíza de Direito da Comarca de Morros, Dra. Marcela Santana Lot», que recet>eu a
inicial da Ação Civil Pública por atos de improbidade administrativa Interposta pelo Município de Presidente Juscelino, bem
como determinou a indisponibilidada de bans do requerido.

Alegou o agravante que a referida inicial não poderia ter sido recebida, pois a ação foi proposta em decorrõncla de suposta
ausência de prestação de contas pelo ex-gestor acerca do Convênio n° 247295/2007 firmado com a Caixa Econâmtca
Federal para o calçamento de vias urbanas, no valor da R$ 295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil e trezentos reais),
porém em sua manifestado comprovou que apresentou a referida prestação de contas do ano de 2012, bem como que a
obra estava concluída, não havendo que se falar em ato de Improbidade administrativa, uma vez que aplicou a verba em
prol do Interessa público, sem comprovação do dolo. Assim, entende inexistir os elementos suficientes para o recebimento
da Inicial.

Ressaltou ser desproporcional a indisponibllidade de bens, pois não restou comprovado qualquer prejuízo á Municipalidade,
fato esta que pode gerar lesão grave e de difícil reparação. Assim, pugnou peta concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Reservei-me para apreciar o pedido liminar após as informações do juízo, tendo a Magistrada destacado que o recorrente
cumpriu o disposto no art. 526 do CPC.

Ausentes as contrarrazões.

Ao apreciar o pedido liminar, o deferi conforme decisão de fis, 129 e seguintes.

A Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo provimento do recurso.

VOTO

O agravante pretende a reforma da decisão que recet>eu a inicial da Ação Civil Pública por atos de improbidade
administrativa.

Sabe-se que o juiz poderá rejeitar a inicial da Ação de Improbidade em três hipóteses: se convencido da inexistência do ato
improbo. da improcedãncia da ação ou da inadequação da via eleita.
No presente caso, verifíca-se dos documentos de fl. 56, que as contas do convênio em questão que ensejou a propcsitura
da Ação de Improbidade foram prestadas ainda que com atraso, bem como que a obra encontra-se concluída, estando o
contrato em situação normal.

O posicionamento acerca dessa matéria é no sentido de que é 8 ausência de prestação de contas, que enseja o ato de
improbidade administrativa, porém o seu atraso ou a sua apresentação Incompleta junto ao órgão concedente antes mesmo
da apreciação pelo TCU. não tem esse cor^dão.

Vejamos:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO, COimVVDrÇÃO OU
QBSCURIOADE INEXISTÊNCIA LEI N. 8 429/1992. ART. 11. NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ELEMENTO
SUBJETIVO. DEVER DE PRESTAR CONTAS. PRESTAÇÃO TARDIA. AUSÊNCIA DE CONDUTA DOLOSA, ATO DE
IMPROBIDADE. hJÂO RECONHECIMENTO. RECURSO ÍMPROVIDO.
Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recom'do decide as questões postas.
A jurisprudência do STJ exige a presença do elemento subjetivo (doto) para a configuração do ato de Improbidade
administrativa descrito no art. 11 da Lei n. 8.429/1992.

Não tendo sido comprovada a indispensável prática de conduta dolosa de atentado aos princípios de administração pública
por parte daquele que presta as contas devidas, embora de forma tardia, Incabivel o reconhecimento de conduta Improba
(ait. 11, Inciso VI, da LÁí n. 8.426/1992).
Recurso improvido.
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(REsp 13U792S/TO, Rei. Minislio CÉSAR ASFOR ROCHA. SEGUNDA TURMA, julgado em 14/00/2012, DJe 23/08/2012).

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARI. 536 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES
RECURSAIS. ART. 11. INC. VI. LEI N. 8.420/02. DEVER DE PRESTAR CONTAS. PRESTAÇAO TARDIA. NAO
CONFIGURAÇÃO DO DOLO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE.
1  incxisU} violação do ad. S35 do CPC .m^ndo a orcstaçáo lUrisdiconal è dada na medida tia prelensào deduzida, com
onlreniamsnlo e resolução das qurjstóes aboiaatias no recurso.
2. O inciso VI do ari. 11 da Loi n. 8,-!2Q/92 esiabetece uma improbidade om decorrência de omissão dolosa do administrador
rtm pfosinr conla.s. quando obrigado a ínzé-lo. Enlretanlo. pode ocorrer simples atraso, sem que exista dolo na espécie. In
casu. nnn foi demonslrada a indispoiviavel prática dolosa tia conduta de atentado aos princípios da Administração Pública, o
que não pormilo o reconhedmenlo de ato co improbidade adminislraliva. Precedentes.
3, Como o agravante não trouxe argumento capaz de infirmar a deqmáo que deseja ver modificada, esta deve ser mantida
em seus próprios fundamentos.

Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1303193/BA, Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2012, DJe
2.'V05/2012).

CJIREITO PROCESSUAL CIVIL CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO
DE IMPROBIDADE /^DMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DAS REFERIDAS PRESTAÇÕES DE CONTAS. INOCORRÊNCíA.
OBRIGAÇÃO CUMPRIDA PELO EX-CHEFE DO PODER EXECUTIVO fvIUNlCIPAL AINDA QUE COM ATRASO.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. IMPROCEDÉNCIA DO PEDIDO QUE SE IMPÕE.
I • Aptoülnçâo do contas é devnr de lodns aquales que, pessoas naturais ou Jurídicas, fazem uso da dinheiro público ase
lustilicn pclci própria natureza do bem om questão, que pertence a Ioda a coletividade, de modo que sou emprego e
doslinaçtio devem ser mstemalicamenio comprovados.
II O arl, 11. inciso VI. da Lol 8.42í)/92 liptfica como ato de improbidade administrativa deixar o agente de prestar contas,
quando obrigado a fazé-io P.ira a configuração ato. tíisoensa-se a prova do dano. Exige-se, para enquadramento em uma
das condutas ofensivas aos princípios <ia .tdm.nistração pública (ari. 11 da Lei B 423/1992). a demonstração do elemento
subjetivo, dolo genérico. Procsdorles co STJ: AgRg no Ag 1324212/MG. Rei. Ministro MAURO CAMPELO MARQUES,
í>egunri,T Turma, julgado em 28.09. tO, DJe de 13.10.10; REsp 1.1'10.544/MG. Reles Ministra ELIANA CALMOS. Segunda
T.;fma. julgado em 15.06.10. DJe du 2:>.05.10. REspS97.564/SP. Rei. Ministro BENEDITO GONÇALVES. Primeira Turma.
J.jigado om 18.03.10. DJe de 25.03 10

III - Eiilrogue a proslaçâo de contas de convênio firmado peto ento municipal, ainda que com atraso, fica superada a
alegação de cometímenlo de ato do improbidade adminislraliva. uma vez comprovada a ausência de dolo ou má-fé por parte
doex-geslor, nâe existindo razáo pnra onquaorar s conduta na figura descrita pelo inciso VI, do art. 11, da Lei n® 8.429^2.
Procecenifis do STJ: REsp I307fl25/T0. Rei. Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA. SEGUNDA TURMA, julgado em
1.1/118/2012, DJe 23/08/2012; AgRg nu REsp 13Ü3193/8A. Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS. SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/05/2012. DJe 25105/2012; REsp 1265964/RN, Rei. M.nislro CASTRO MEIRA. SEGUNDA TURMA, julgado em
116/08/2012, DJe 14/06/2012; EDct no REsip aS2.67l/BA. Rei. Miníslro CÉSAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado
ttm nr)rt)4/2011, DJe 29/04/2011.

IV • Apelação provida. (TJMA, SEGUNDA CÂf/ARA ClUEL. APELAÇÃO CtVEL N2 41.381/2012 Re!. Des. Vicente da
Castro, DJ. 19/02/2013).

Dess.'} forma, nao havendo Imilcios dn utus de improbidade deve a inicial da ação ser rejeitada.

Ante o oxpcsto, voto pelo provlmeruo do recurso, para reformar a decisão recorrida e Indeferir a inicial da A^o de
Impróbidods Adrrlinlsíraliva.

Sala d.is Sussócs da Primeira Câmain Civsi do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de dezembro
do 2014

Des. JORGE RACHID MU8ÃRACK MAtUF
Rol,?lof
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34 dla(8] após a movimentação anterior

Qufnta-Feíra, 18 de Dezembro de 2014.

ÀS 19:31:16 «Deliberado em Sessão Tipo deliberação Julgado - PRIMEIRA CÂMARA CtVEL

■A PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL. POR VOTAÇÃO UNANIME E DE ACORDO COM O PARECER MINISTERIAL, DEU
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR RELATOR."

3 di8{s} após 8 movimentação anterior

Segunda^Felra, 15 de Dezembro de 2014.

ÀS 08:45:04 • Recebidos os autos • GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

3 dia(8) após a movimentação anterior

Sexta^Felra, 12 de Dezembro de 2014.

ÀS 14:20:52 - Remetidos os Autos destino GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF; motlvo_da_remessa
CONCLUSÃO « GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

CONCLUSÃO

ÀS 14:20:52 • Conclusos para lipo_de_conclusao para julgamento; destino GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK
MALUF

ÀS 14:20:52 - Incluído em pauta para data.hora 18/12/2014, 9:00 hs, sala das Sessões. • PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

8 dia(8) após a movimentação anterior

Quinta«Felra, 4 de Dezembro de 2014.

As 13:12:39 • Recebidos os autos * PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

ÀS 11:37:34 «Remetidos os Autos destino PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL; motivo.da.remessa em díligãncla
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

ÀS 11:34:36 - Proferido despacho de mero expediente • GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

Pedido de inclusão em pauta
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3 día(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 1 de Dezembro de 2014.

ÀS 13:47:29 - Recebidos os autos • GAB. DES. JORGE RACHID MUBÃRACK MALUF

ÀS 09:48:37 • Remetidos os Autos destino GAB. DES. JORGE RACHID MÜBÁRACK MALUF; motJvo.da remessa
CONCLUSÃO - GAB. DES. JORGE RACHiD MUBÃRACK MALUF

CONCLUSÃO

ÀS 09:48:37 • Conclusos para tipo.de conclusão desembargador Relator; destino GAB. DES. JORGE RACHID
MUBÃRACK MALUF

ÀS 09:48:21 - Expedição de lipo_de_documenlo Certidão • PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

Certifico que os presentes autos permaneceram nesta Coordenadoria até a presente data, em virtude do afastamento do
Des. Jorge Rachid Mubáradc Maluf noperiodo de 24.t 1.2014 a 28.11.2014, conforme Portarla-GP-955/2014.

5 dla(8) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 26 de Novembro de 2014.

ÃS 08:42:19 - Recebidos os autos - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

'... pelo conhecimento e provimento tío Agravo de instrumento* Procuradora de Justiça: Terezinha de Jesus A. Guerreiro

22 dla{s) após a movimentação anterior

Torça-Feira, 4 de Novembro de 2014.

ÀS 14:24:38 - Autos entregues em carga ao destinatário PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA - PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL

135ÍIS.01 vol

43 dla(s} após a movimentação anterior

Sogunda^Feira, 22 de Setembro de 2014.

ÀS 15:48:12 • Expedição de tipo_de_documento E-mail - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

Notificação Magistrado decisão nos autos do Al - 379342014.

ÃS 15:46:08 • Recebidos os autos - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL
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ÀS 15:11:01 - Publicado ato publicado Decisão; data 23/09/2014 00:00:00-COOROENADORIA DO DIÁRIO DA
JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movimentação automática de publicação. Data: 18/09/2014. Id do diário: 1738. Edição número; 178. Ano; 2014. Data de
Disponibilizaçâo: 22/09/2014. Data de Publicação: 23/09/2014. De acordo coma Lei 11.419/2006. ArL 4*. §§ 3^6 4"..
(id_ma(ería:1662081)

3 dla(s] após a mevimantaçio anterior

Sexta-Feira, 19 de Setembro de 2014.

ÀS 12:18:53 • Remetidos os Autos destino PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL; motlvo_da_remesBa em diligência -
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

ÀS 12:02:12 - Concedida a Medida Liminar Tipo decisão Decisão - 6AB. DES. JORGE RACHID MUBÂRACK MALUF

PRIMEIRA CÂMARA CiVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO N» 37.934/2014 - MORROS

NÚMERO ÚNICO- 0007932-98.2014,8.10.0000
AGRAVANTE: RUBEMAR COIMBRA ALVES

Advogados: Dra. Sônia Maria Lopes Coelho e ouiros
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO
Advogados: Dr. Humberto Henrique Veras Teixeira Rího e outros
Relator: Des. JORGE RACHID MUBÂRACK MALUF

DECISÃO

Traía-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, inteniosto por Rubemar Coimbra Alves, ex-prefeilo do
Município de Presidente Juscelino. contra a decisão proferida pala MM. Juíza de Direito da Comarca de Morros. Dra.
Marcela Santana Lobo. que recebeu a inicial da Ação Civil Pública por ato de improbidade admlnlslraüva interposta pelo
Município de Presidente Juscelino. bem como determinou a índisponibilidade de bens do requerido.

Alegou o agravante que a referida inicial nâo poderia ter sido recebida, tendo em vista que a ação foi proposta em
decorrência de suposta ausência de prestação de contas pelo ex-gestor acerca do Convênio n° 247.295/2007 firmado com a
Caixa Econômica Federal paia o calçamento de vias urijanas, no valor de R$ 295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil e
trezonlos reais), porém am sua manifestação inicial comprovou que apresentou a referida prestação de contas do ano de
2012, bem como que a obra estava concluída, nâo havendo que se falar em ato de improbidada administrativa, uma vez qua
aplicou a verba em prol do interesse pública, não havendo comprovação do dolo, razão pela qual entende não deveria ser
recebida a inicial.

Ressaltou ser desproporcional a Indlsponibiiidade de bens, pois nâo restou comprovado qualquer prejuízo á Municipalidade,
fato este que pode gerar lesão grave e de difícil reparação. Assim, pugnou pela concessão de afeito suspensivo ao recurso.

Reservei-me para apreciar o pedido liminar após as informações do juízo, lendo a Magistrada desiacado que o reconente
cumpriu o disposto no art. 526 do CPG.

Ausentes as conlrarrazões.

Era o quB cabia a relatar.
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O agravante requer llminarmenle a concessão de efeito suspensivo á decisão que recebeu a Inidal da Ação Civil Pública por
atos de improbidade administrativa. Desse modo. passo a anaiisar o referido pedido, cujo deferimento deve ser examinado
sob a ótica da relevância do lundamento e do receio de lesSo grave e da difldi reparação.

Os argumentos expostos pelo recorrente evidenciam a presença concomitante de ambos os requisitos para que o
prosseguimento da ação seja suspenso, uma vez que consta dos autos documentos de fi. 58, comprovando que as contas
foram prestadas ainda que com atraso, bem como que a obra encontra-se conduida. estando o contraio em situação
normal.

0 posidonamento acerca dessa matéria é no sentido de que é a ausência de prestação de contas, que enseja o ato de
improbidade administrativa, porém o seu atraso ou a sua apresentação Incompleta junto à órgão concedenta antes mesmo
da apreciação pelo TCU. não tem esse condão.

Vejamos:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 535 DO CPC. OMISSAO, CONTRAOIÇAO OU
OBSCURiDADE, INEXISTÊNCIA. LEI N. 8.429/1992. ART. 11. NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ELEMENTO
SUBJETIVO. DEVER DE PRESTAR CONTAS. PRESTAÇAO TARDIA. AUSÊNCIA DE CONDUTA DOLOSA. ATO DE
IMPROBIDADE. NAO RECONHECIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.
Ine»sle violação do ari. 535 do CPC quando o acórdão recorrido dedde as questões postas.
A junsprudència do STJ exige a presença do elemento subjetivo (dolo) para a configuração do ato de Improbidade
administrativa descrito no art. 11 da Lei n. 8.429/1992.

Não tendo sido comprovada a indispensável prática de conduta dolosa de alentado aos princípios da administração pública
por parte daquele que presta as contas devidas, embora de forma tardia, incabivel o reconhecimento da conduta Improba
(art. 11. inciso VI. da Lei n. 8.429/1992).
Recurso improvidn.
(REsp 1307925rrO, Rei. Ministro CESAR ASFOR ROCHA. SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 23/08/2012).

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇAO DO ART. 635 DO CPC. INEXISTÊNCIA DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES
RECURSAIS. ART. 11. INC. VI. LEI N. 6.429/92. DEVER DE PRESTAR CONTAS. PRESTAÇÃO TARDIA. NÃO
CONFIGURAÇÃO DO DOLO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicíonai é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2.0 inciso VI do art. 11 da Lei n. 8.429/92 estabelece uma Improbidade em decorrência de omissão dolosa do administrador
em prestar contas, quando obrigado a fazê-lo. Entretanto, pode ocorrer simples atraso, sem que exista dolo na espécie. In
casu. não foi demonstrada a indispensável prática dolosa da conduta de atentado aos princípios da Administração Pública, o
que não permite o reconhecimento de ato de improbidade administrativa. Precedentes.
3. Como o agravante não trouxe argumento capaz de inlirmar a decisão que deseja ver modificada, esta deve ser mantida
em seus próprios fundamentos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1303193/BA. Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2012, DJa
25/05/2012).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DAS REFERIDAS PRESTAÇÕES DE CONTAS. INOCORRÉNCIA.
OBRIGAÇÃO CUMPRIDA PELO EX-CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AINDA QUE COM ATRASO.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO QUE SE IMPÕE.
1 • A prestação de contas è dever de todos aqueles que. pessoas naturais ou jurídicas, fazem uso da dinheiro público e se
justifica pela própria natureza do bem em questão, que pertence a toda a coletividade, de modo que seu emprego e
destinação devem ser matematicamente comprovados.
II • O art. 11, inciso VI. da Lei 8.429/92 tipifica como ato de improbidade administrativa deixar o agente de prestar contas,
quando obrigado a fazê-lo. Para a configuração ato. dispensa-se a prova do dano. Exíge-se. para enquadramento em uma
das condutas ofensivas aos princípios da administração pública (art. 11 da Lei 8.429/1992), a demonstração do elemento
subjetivo, dolo genérico. Precodontes do STJ: AgRg no Ag 1324212/MG, Rei. Ministro MAURO CAMPELO MARQUES,
Segunda Turma, julgado em 28.09.10. DJe de
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13.10.10; REsp 1.140.544/MG, Reles Ministra ELIANA CALMOS, Segunda Tuima, julgado em 15.06.10, DJe de 22.08.10;
REsp 997.564/SP, Rei. Ministro BENEDITO GONÇALVES. Primeira Turma, Julgado em 18.03.10, DJe de 25.03.10.
III - Entregue a prestação de contas de convênio firmado pelo ente munídpal, ainda que com atraso, fica superada a
alegação de cometimenio de ato de improbidade administrativa, uma vez comprovada a ausência da dolo ou inã>fé por parla
do ex-gestor, nâo existindo razão para enquadrar a conduta na Tigura descrita pelo inciso VI, do ari. 11, da Lei n° 6.429/92.
Precedentes do STJ: REsp 1307925/TO. Rei. Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/08/2012, DJe 23Á)8/2012; AgRg no REsp 1303193/BA. Rei. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgada em 17/05/2012, DJe 25/05/2012; REsp 1265964/RN. Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/06/2012, DJe 14/06/2012; EDd no REsp 852.671/BA. Rei. Minislro CÉSAR ASFOR ROCHA. SEGUNDA TURMA, julgado
em 05/04/2011. DJe 29/04/2011,
IV - Apelação provida. (TJMA, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, APELAÇÁO ClVEL N241.381/2012 Rei. Des. Vicente de
Castro. DJ. 19/02/2013).

Dessa forma, observo a existência do perigo no prosseguimento do feito, em especial porque foi deferido, ainda, a
indisponibilidade dos bens do recorrente.

Para a concessão da lulela antecipada em ação civil pública por ato de improbidade administrativa é nec^sárío que haja
fortes indícios da prática de atos de improbidade, o que não restou bem evidenciado nos autos.

Sabe-se que o art. 5°, indso LIV da CF assegura, como direito fundamental, que 'ninguém será privado da liberdade ou da
seus bens sem o devido processo legal". Assim, a restrição a bens e direitos somente pode ser justificada quando a medida
for indispensável e desde que adotada com temperança, o que não parece ser o caso dos autos.

Sobre a matéria, ARNALDO RIZZARDO, na obra "Ação Civil Pública e Ação de Improbidade Administrativa', Rio de Janeiro;
GZ Editora, 2009, pp. 408-409, leciona, verbis:

'A mera ocorrência de dano ao palrimõnio público è o sufidenle para ensejar a representação do Ministério Público a para
este órgão partir para a ação cauteiar, visando assegurar a necessária reparação, ou mesmo cumular a ação com pedido
neste sentido. Inclusive por meio da antecipação da tutela. Por uma questão de lógica processual, no entanto, a medida
somente é deferida se provado o enriquecimento ilícito, ou se causado darro ao patrimônio público. Para proteger o
patrimônio de prováveis pessoas envolvidas ou suspeitas, além da ocoirêncla do dano faz-se preciso que elementos
demonstrem sobejamente o enriquecimento ou o dano ao ente público. Acrescente-se que mais um dado deve estar
presente, pelo menos razoavelmente, ou com suficiente certeza para medida tão forte, que é o nexo entre o exercido da
atividade e o enriquecimento ilícito. (Original sem destaques).'

Assim, a medida acauielatória em questão deve ser procedida com a finalidade de garantir a efetividade juríadidonal, mas
respeitando os direitos do atingido, sob pena de serem feridos os principbs do devido processo legal, do contraditório e da
ampla defesa.

Nesse sentido seguem os julgado.s abaixo coiacionados, provenientes do STJ:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILÍDADE DE BENS. INEXISTÊNCIA DE INDlCiOS DE
responsabilização do agente, PELA PRÁTICA DOS ATOS DE IMPROBIDADE. INEXIS-rêNClA DE FUMUS BONI
ÍURIS. 1. A jurispaidãncia do Superior Tribunal de Justiça alinha-se no sentido da desnecessidade de prova da pericuium In
mora concreto, ou seja, de que o réu estaria dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a
demonstração de fumus boni iurís, consistente em fundados indícios da prática de atos de Improbidade. Precedentes: REsp
1.203.133/MT, Rei. Min. Castro Meira. REsp 967.841/PA, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08.10.2010, REsp
1.135.548ff'R, Rei. Ministra Eliana Calmon, DJe 22.08.2010; REsp 1.115.452/MA, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe
20.04.2010". (REsp 1.190.846/PI, Rei. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Julgado em 16.12,2010, DJe 10.02.2011). 2. Na
hipótese, o Tribunal a quo não apenas entendeu pela inexistência do paricuium In mora, como também pela Inexistência da
fumaça do bom direito. Razão que. por si só. subsiste para Justificar o desbloqueio dos bens. Agravo regimental Improvido.
(AgRg no Recurso Especial n" 1262450/RS
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(2D11/0139449-1). 2' Turma do STJ, Rei. Humberto
Martins, j. 10.04.2012. unânime. DJe 23.04.2012).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. REQUISITOS. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO. REVISÃO. FATOS.
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. A indisponibilidade dos bens. medida prevista noarl. 7° da Lei 8.429/1992, é cabível guando o
julgador entender presentes íortes indícios de responsabilidade na prática da ato de ímproliHdade que causa dano ao Erário,
e.stando o pericuium In mora implícito no referido dispositivo. Precedentes. 2. E defeso revolver as provas dos autos, a fim
tio perscrutar o grau de envolvimento do rocorrenle com os atos de improbidade descritos na Inicial, sob pena de Indevida
incursão no conjunto fãtico-probalóno dos autos, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no
Agravo em Recurso Especial n° 144195/SP (2012/0005776-1), 2' Turma do STJ, Rei. Castro Maira. j. 02.04.2013, unânitrw,
DJa 09.04,2013).

Assim, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Publique-se. Cumpra-se.

Em seguida, remetam-se os autos â douta Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer.

Sâo Luis, 18 de setembro de 2014.

Des. JORGE RACHID MUBÃRACK MALUF
Relator

3 d1a(8) apâs a movimentaçfio anterior

Terça-Feira, 16 de Setembro de 2014.

ÀS 15:54:12 - Recebidos os autos - GAB. DES. JORGE RACHID MUBÃRACK MALUF

1 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 15 de Setembro de 2014.

ÀS 14:06:33 - Remetidos os Autos destina GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF; moUvo.da.remessa
CONCLUSÃO - GAB. DES. JORGE RACHID MUBÃRACK MALUF

CONCLUSÃO

ÀS 14:06:33 - Conclusos para tipo de_uonclusao desembargador Relator; destino GAB. DES. JORGE RACHID
MUBÃRACK MALUF

ÀS 14:06:16 - Expedição de tipo_do_documento Certidão - PRIMEIRA CÂMARA CtVEL

Processo: Agravo de Instrumento n® 37.934/2014
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Pror

RuL J.

CERTIDÃO

Certifico que, até a presente data, não houve manifaslação do agravado em relação ao despacho de fls.122, apesar de
devidamente iniimado pela Imprensa Oficial 'Diário da Justiça Eletrônico*, lendo sido disponibilizado em 22.08.2014 a
publicado em 25.08.2014, conforme cerlidâo de fis. 122-v, constante nos autos.
Coordenadoría das Câmaras Cíveis Isoladas do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, Primeira Câmara Cível.

ÀS 12:02:26 - Juntada de tlpo^dc^documento Oficio > PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

Juntada do Oficio n* 40/2014-GAB. informações de juiz. conforme fis. 124/126.
19 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 27 de Agosto de 2014.

ÀS 06:18:20 • Expedição de tipo_de_documento E-mall - PRIMEIRA CÂMARA CiVEL

Comunicação de Decisão Al N° 37.934/2014
Primeira Gamara Cível TJ

Enviado:

quarta-feira, 27 de agosto de 2014 H:20
Para:

Vanessa Ferreira Pereira Lopes; Comarca da Morros • Vare Única
Anexos:

A.l 37934.2014.pdf (143 KB)

Senhorfa) Juiz(a),
Segue, em anexo, cópia de Decisão no Agravo de instrumento n°. 37.934/2014
Respeitosamente,
Primeira Câmara Cível Isolada.

Conlato (98)31984342.

ÀS 07:00:37 - Recebidos os autos - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

5 dla(a) após a mo^mentaçâo anterior

Sexta-Fcíra, 22 de Agosto de 2014.

ÀS 14:36:43 - Publicado ato publicado Despacho; data 25/08/2014 00:00:00 - COORDENADORÍA DO DIÁRIO DA
JUSTIÇA ELETRÔNICO

Movimentação automática de publicação. Data: 21/08/2014. Id do diário: 1716. Edição número: 156. Ano: 2014. Data de
Disponibílizaçâo; 22/08/2014. Data de Publicação: 25/06/2014. De acordo com a Lei n°. 11.419/2006, Art 4*, §§3° e4^.
(iü_maiena:163544B)
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Rub o ,

1 dia(s] após a movimantaçáo anterior

Quínla-Fcira. 21 dc Agosto dc 2014.

ÀS 12:07:35 - Remetidos os Autos destino PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL; motivo da remessa em diligência
PRIMEIRA CÂMARA Cível

AS 12:03:04 - Proferido despacho de mero expediente - GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

AGR^WO DE INSTRUMENTO N' 37 634A»014 - Morros

NUMERO ÚNICO:

AGRAVANTE.:

Advogados.
AGRAVADO:

Advogados;

Relator

QQD7932-0B.2C1U. 8.10.0000

RUBEMAR COIMBRA ALVES

Ora. Sônia Mana Lopes Coelho e outros
MlJNICtPiO PRESIDENTE JUSCELINO
Df. Humbeno Hennque Veras Teixeira Ftlho o outros
Dos. JORGE RACHtD MUBÁRACK MALUF

DESPACHO

Trata-se cie Agravo de Instrumenio, cótn pedsdo.de efeile suspensivo, interposto por Rubemar Coimbra Alves, ex-prefeito do
Municipio de Presidente Jusceiirro. contra n de::isão proferida pela MM. Juiza de Direito da Comarca de Morros, Dra.
Marcela Santana Lobo. que rercbeu a ii-.>c-i.ni da Ação Civil Pública por atos de improbidade adminisiraliva interposta pelo
Mtmicíoio de Presidente Juscoímo. bem como determinou a indísponlbilidade de bens do requerido.

Afoga o rigravanle que a referida Inicia) rso podena ter sido recebida, tendo em vista que a ação foi proposta em
citioorrència de suposto ousênaa de pre.st3Ção tio contas pelo ex-gestor acerca tio Convênio n® 247.295/2007 firmado com s
Caixa Econômica Fedcmi para o ralçamsnto de vtas urbanas, no valor de RS 295.300.00 (duzentos e noventa e cinco mil e
irczentos reais), porém em s«j3 manifaãiaç.10 imcial comprovou que apresentou .i referida prestação de contas do ano de
2012, tiern cnmoque aobm eslíiva rnnciuioa. nao havondo que se talarem ato de improbidade adminislratíva, uma vez que
•nplicou a vorl)n em prol do irtIemssR público não havendo comprovação do doto. razão pela qual entende nSo deveria ser
recobitía a inicial.

Ressaltou ser desprofiorcional a índispor.íiMidado de bens. pois não restou comprovado qualquer prejuízo â Municipalidade,
fato este c|ue pode gerar tesão grave e ae difícil reparação. Assim, pugnou pela concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Reservn-mo, ponàm. paru apreirim nedico li.Tina- aoôs as informações da Magistrada.

Assim., noiiliquo-sea MM. Juíza de Direito da Comarca de Morros, afim de que. no prazo do 10 (dez) dias. presle os
liisciarcctmenios que se fizeram necessários; e iniirne-so o agravado para. querendo, oferecer conlrarrazães, no prazo legal.

Publique-se. Cumpra-so

SáD Luís, 21 de agosto da 20

Dbs. JORGE RACHID MUBÁRACK M»\LUF
R^tor
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2 dia(8] após a movimentação anterior

Tcrça-Fcira, 19 de Agosto de 2014.

ÁS 12:48:09 - Recebidos os autos - GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

ÀS 11:39:36 - Remetidos os Autos destino GAB. OES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF; motivo.da.remeesa
CONCLUSÃO • GAB. DES. JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF

CONCLUSÃO

ÀS 11:39:36 • Conclusos pare tipo de conclusão desembargador Relator, destino GAB. DES. JORGE RACHID
MUBÁRACK MALUF

ÀS 11:39:22 • Recebidos os autos - PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

ÀS 11:15:39 - Remetidos os Autos destino PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL; motlvo_da_reme8S8 outros motivos -
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

ÀS 11:15:29 • Recebidos os autos • COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASH^O E AUTUAÇÃO

5 dia(s} após a movimentação anterior

Quinta-Felra, 14 de Agosto de 2014.

ÀS 15:44:28 - Remetidos os Autos da Distribuição destino COORDENADORIA DE PROTOCOLO £ AUTUAÇÃO;
mo(ivo_da_remossa outros motivos - COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

ÁS 15:44:28 - Distribuído por Tipo: tipo_de_d{slríbu1cao_redi8tribu!cao sorteio • COORDENADORIA DE
DISTRIBUIÇÃO

ÀS 15:43:43 • Recebidos os autos • COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO

Ementa

EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO, ATRASO. AUSÊNCIA DE ATO DE IMPROBIDADE.
REJEIÇÃO DA INICIAL I • Rejeita-se o recebimento da inicial da Ação de Improbidade quando o réu comprova ter
apresentado as contas do convênio ainda que com atraso, bem como que a obra foi devidamente executada. 11 - É a
ausêrrcia de prestação de contas que enseja o ato de Improbidade administrativa, porém o seu atraso ou a sua
apresentação incompleto junto ao órgão concedente antes mesmo da apreciação pelo TCÜ, não tem esse condão.
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N" único:

Número;

Daia de Abertura:

Natureza:

Classe:

0003186-61.2012.8.10.0000

0201472012

25/06/2012 00:00:00

CiVEL RECURSO

PROCESSO CiVEL E DO TRABALHO | Recursos | Agravos
Agravo de Instrumento

Agenda do Julgamento

Data do Julgamento:

Câmara;

Situação:

04/12/2012

QUARTA CAMí1«A ClVEL

Julgado

Distribuição

Câmara:

Relator(a):

25/06/2012 09:33:49

QUARTA CÂMARA CiVEL

ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ

Partes

Agravante; MUNICÍPIO DE CHAPADINHA

Advogado(a}; ENÉAS GARCIA FERNANDES NETO

Agravado: ESTADO DO MARANHÃO

Advogado(a): FRANCISCO JOMAR CÂMARA

Todas as movimentações

Quinta-Felra, 9 de Maio de 2013.

ÁS 17:44:50 • Recebimento peto Arquivo - CGORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

56 dia(8) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 14 de Março de 2013.

As 10:57:49 • Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS
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HISTÓRICOS; motivo.da.remessa outros motivos • OOORDENADORIA DE ARQUtVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

Remessa aulomálica em razão da baixa efetuada.

ÀS 10:57:48 • Baixa Defíniliva • COORDENADORIA DE ARQUIVO E DOCUMENTOS HISTÓRICOS

Contendo 125 folhas.

45 dla(8] após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 28 de Janeiro de 2013.

ÀS 14:19:12 - Expedição de tipo.dc.documento E-mall • QUARTA cAmARA CfVEL

ACÔRDAO ENVIADO AO JUIZ VIA EMAIL.

As 11:39:08 - Publicada ato_pubiicado Acórdão; data 29/01/2013 11:39:08 Nro.12407S2013 - COORDENADORIA DO
DIARIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

ACÓRDÃO n°. 124.075 /2013 Disponibilizado no DJe em 26/01/2013 com publicação em 29/01/2013 Edição n.° 20 De
arnrdo coma lei n*. 11.419/2006. art. 4, §§ 3'e 4®.

3 dia(s) após a movimentação anterior

Soxta-Feira, 25 de Janeiro de 2013.

ÀS 07:54:09 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CtVEIS ISOLADAS

1 dla(8) após a movimentação anterior

Qulnta-Felra. 24 de Janeiro de 2013.

ÀS 16:48:01 • Remetidos os Autos dostino COORDENADORIA DAS CAMARAS CÍVEIS ISOLADAS;
motivo.da.remessa outros motivos • COORDENADORIA DAS CAMARAS CÍVEIS ISOLADAS

ÀS 16:40:51 - Não conhecido o recurso de parle Tipo decisão Decisão coleglada • 6AB. DESA ANIL0E3 DE JESUS
BERNARDES CHAVES CRUZ

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL 7 AGRAVO DE INSTRUMENTO 7 AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO, DO ART. 526. DO CPC ? AGRAVO NAO CONHECIDO.
I 7 Após a interposiçào do Agravo de instrumento, a parte recorrente é obrigada a informar tal providência ao Juiz a quo, no
prazo de crés dias. sob pona de não-conhecimenlo do recurso, sendo que, In casu, o agravante dascurou dessa obrigação.
II 7 Agravo de instrumento não-conhecido. Unanimidade.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e disculídos ssles autos do Agravo de Instrumento, sob o n® 0003168-18.2012.8.10.0000(020147/2012).
ern que figuram como partes os retro menciunados, acordam os Senhores Desembargadores
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ons Câmaras Civeis Reunidas do Tribunal de Justiça do Maranhão, por unanimidade, a contra o parecer do Minisléno
Público. CONCEDOÍAM A SEGURANÇA PLEITEADA, nos lermos do voto da Desembargadora
Participaram do luigamenro. aièm da Relatora, os Senhores Desembargadores Jaime Ferreira de Araújo e José Slélio Nunes
Wuniz

r'eia Procuradoria Ger.il de Justiça o Or. Francisco das Ciiagas Barres de Sousa.
S.10 LulsiMA. 04 dadrizembru de 2012.

Des". Anitdes do Jesus Bcrnflrocs C"í»v«s Cm/

RELATORA

í< E L A T O R I O

Trala-se de Agravo de Imürjmcnic. rwi podido de concessão de eleito suspenaivo. interposto por Municipío de
Chapadinha, com fulcro «lo ad. 522 e -seguintes, do CPC, contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 5'' Vara da Fazenda,
r o3 autos da Ação Oftiinárm de origem, proposls contra o Estado rio Maranhao. concedeu apenas em parte a liminar
plcileada. nos termos seguinlfiS;
TAiiie o «x|)oslQ, concedo parcislmente a tutela wndicada para determinar pue o ESTADO DO MARANHAO se abstentia de
exigir do tvIUNlClPIO DE CHAPADINHA Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e Certidão Negativa de Débitos
Refatrvos aos Tributos Feoerais e ás Dividas da União, bum conto desconsidereo descumprímento contido na certidão
43312012 do TCE/MA no tocanie ao iimitc- ca despesa tola! com pessoal, desde que exclusivamente para a liberação de
tmrrsíeréiiDas votunlárins retalívas a açâet cc edursirção, saúde e assistência social.?
Fm suas razões recursais. pugrta o agravante pela extensão do tal ordem ao repasse de todo e qualquer recurso estadual
rviia o Município, indepmidenie de sua natureza.
-Juslilirjifido sua preterisino atíuz qu« .i oxigêncui da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e da Certidão Negativa do
Débitos Rfilatwos aos Tributos Ftscnraís t« ás Dividas aa União é indevida, posto que nos termos da Lei de Responsabilidade
Fiscal, o ante traiisíerldoi de 'Gcursns. no laso o Estado do Maranhão, só pode exigir a apresentação de certidões negativas
CO seus prõpnos tributos, u não doir de comoeténDa dos demais entes federados.
N.-i que di2 respeito á innosarvãnc.i oos iimJes de gastos com pessoal ditados peta Lei de Responsabilidade Fiscal, alega
nuo nan podo sofrer quniquer usrçào, pcm. anda está centro do período de carência de dois quadrimesires para a correção
ca tullia obsHa'sda no exercido snlerior

Ao final, pleiteia a concassáo de efeito ativo e. quando do julgamento do mérito, a reforma parcial da dedsâo recorrida.
Corn o recurso vieram os documentos de fis. tífeí!.

Deferida a liminar ás (Is. 72/76

O Estado apresentou sirns cont-arMZóns ús lis. F.2.'35. aduzindo, preliminar a macimisslbllidade do recurso, ante a falta de
rurupriinonto do disposto no art 526, ao CPC, e. no mènin, sustenta a improcadôncia do agravo.
Ü Miriisléno Público manilesíou-sft peto rxinhe-cirnenio de provimerlo do recurso (tis. 104/113)
F o ijiüvfí relatório.

Decido.

PRELIMINAR DE INDAMISSIBILIDADE RECURSAL

('orno dito alhures, o EüííiíJo do .Vamnltâo, adu/u: em sede preliminar a inadmissibilidade do recurso, ante a falta de
cumprimento do disposto no art £26, do CPC.
Cnmpul.-.or.do cs nulos, vn-rifico ouo tnl quastpo prejudicial merece acolhimento.
Db- talo, saoc-sc que. corn o adverttf' de Ltti 10352/2001. o artigo 528 do CPC, ganhiou um parágrafo único, tomando em
oPrigeçAr) para o agravante a comunicação ao juiz de base. sobre a interposição do agravo de instrumento, sob a
adverlânciá do que o nãi> cuniprimanto. acnrrelnrã o rtão conhecimento do recurso, nos termos do parágrafo único do
referido dispositivo, vorbis,

526- O agravante, no prazo rie irés c!ia.s. requererá junlada. aos autos do processo, de cópia da petição do agravo do
iii-.iifunionto e cJo rurnpfovunlo oo sua intaroosição. asaim como a relação dos documentos que instruíram o recurso.
Punlgralc unico. O nâo-cumpnnianto do disposto neste artigo, desde que argtlido e provado pelo agravado. Importa
'iKiriniissibilitíade do agravo.?
Sotiie o tema. calha apresentarmos a doutrina cio -mestre Jnsé Eduardo Carreira Alvim , que bem enfrenta a
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slluaqáo:
"Como o agravo é dirigido diretamente ao Tribunal, não tem o agravado, nem o juiz, como tomar consciãncia do conteúdo,
do comprovante da sua interposição e da ralação dos documentos que o Instruíram, a não ser que o agravante promova, no
prazo legal, a juntada de cópia dessas peças nos autos originários. Este é um dos objetivos que se procura alcançar com a
norma doarl, 526, mesmo porque o Tribunal não dispõe de peças para encaminhá-las ao juiz, com a requisição de
informações (art. 527,1), nem o advogado do agravado, com a intimaçâo, para resposta ao agravo (art. 527, III). Portanto,
interposto o agravo sem que lentia o agravante dado cumprimento ao disposto no art. 526, não terá cumprido um dos
pressupostos do recurso".
E mais:

?(...), seria inconcabivel que a leí impusesse ao agravante um ônus, fixando-lhe prazo, sem nenhuma conseqüãnda
processual - aliás, uma das conseqüências do ônus è exatamente a de produzir resultado em desfevor de quem o
descumpre • e. a outra, porque, sem essa juntada o juiz não terá ciôncla da interposição do agravo a nem dos fundamentos
em que se alicerça, para prestar informações ou reiratar-se?.
Na jurisprudência desta Corte diferente nâo è o entendimento, confíra-se:

7PR0CESS0 CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CPC ART, 526 - NOÍ^M DE CARATER COGENTE - IMPOSIÇÃO
LEGAL • JUNTADA - AUSÊNCIA - NÃO CONHECIMENTO -1-0 caráter cogenle do art. 526, parágrafo único, do Código de
Processo Civil, impõe ao agravante a obrigação da juntada das razões do recurso e dos documentos que acompanharam a
petição de inle^osiçâo, perante o juízo ad quem: 11 - Anão observância do enunciado acima levaáaueôncla de pressuposto
de admissibilidade recursal, impondo o t>ão conhecimento do recurso; III - Agravo de instrumento não conhecido.?
Como visto, a exigência prevista no art. 526 do CPC. da juntada de cópia da petição do recurso e da relação dos
documentos que o inslruiram. além do comprovante da sua interposição, são fundamentais no novo modelo, tomando o que
antes era uma faculdade concedida ã parte, em uma obrigação que, alegado e provado, por iniciativa do agravado, leva a
inadmíssibilídade do recurso, por a falta de pressuposto do seu desenvolvimento. Assim, a comunicação ao juízo a quo
constitui requisito privado de admissibilidade do agravo, pois não pode ser reconheddo de oficio.
Ressalle-se que o objetivo da norma é dar condições para que o juízo singular tome conheclmanto da Interposição do
agravo e possa, eventualmente, realizar o juízo de retratação da decisão recorrida, evitando-se, assim, maiores dlspêndlos
da atividade jurísdicíonal.
In casu. nas contrarrazões de íls. R2/95, o apelado, de forma expressa, suscitou a Inexistência de cumprimento da regra de
como suscitou e comprovou o alegado por meio dos documentos de fis. 96/99.
Ante o exposto. NAO CONHEÇO DO PRESENTE AGRAVO, nos termos do parágrafo único, do artigo 526, do Código de
Processo Civil, revogando, por conseqüência, a liminar anteriormente deferida.
Ê como voto.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Palácio da Justiça Clõves Bevllácqua, em São Luís, Capital do Estado do
Maranhão, aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

Dss. Anildes de Jesus Bernardes Ciiaves Cruz

RELATORA

57 dla(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 28 de Novembro de 2012.

ÀS 10:35:47 - Recebidos os autos • GAB. DESA. ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ

1 dla(s) após a movimentação anterior

Terça-Felra, 27 de Novembro de 2012.
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ÀS 16:21:56-Remetidos os Autos destino GAB. DESA. ANiLDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ;
motivo.da.remessa CONCLUSÃO • GAB. DESA. ANtLDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ

CONCLUSÃO

ÀS 16:21:56-Conclusos para ilpo de.conclusao paraiulgamento; destino GAB. DESA. ANILDES DE JESUS
BERNARDES CHAVES CRUZ

ÀS 16:21:54 - Recebidos os autos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

13 dia(8) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 14 de Novembro de 2012.

ÀS 09:37:50 • Remetidos os Autos destino COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS;
motlvo_da_remessa outros motivos - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

ÀS 09:37:24 - Proferido despacho de mero expediente - GAB. DESA. ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES
CRUZ

Pedido de inclusão em pauta.

1 dla(s} após a movimentação anterior

Tcrça-Fcira, 13 de Novembro de 2012.

ÀS 15:30:25 - Recebidos os autos - GAB. DESA. ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ

ÀS 11:08:33 - Remetidos os Autos destino GAB. DESA. ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DESA. ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ

CONCLUSÃO

ÀS 11:08:33 • Conclusos para tlpo.de conclusão desembargador Relator; destino GAB. DESA. ANILDES DE JESUS
BERNARDES CHAVES CRUZ

ÀS 11:05:42 • Recebidos os autos -QUARTA CÂMARA CÍVEL

...esta PGJ opina pelo cormecrnionlo e p.''ovimento do agravo, para que seja reformada a decisão agravada, no senUdo de
que o Estado do maranhão deixe oe exigir as mencionadas certidões negaü^ms de débito para realização do transferênda
voluntária ao Município de Chapadinha.

Dr. PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO

71 dia(s) após a movimentação anteriiv

Scgunda-Feira, 3 de Setembro de 2012.

ÀS 14:33:10 - Autos entregues em carga ao dosllnatárlo PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA • QUARTA CÂMARA
CÍVEL



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

X > ■ y-v Consulta realizada em: 15/02/2019 18:30:50
Segundo Grau
Consulta Processual

Páginas de 10

t>EDREIRAS;MA

com 102 fis.

Às 14:30:47 - Juntada de tlpo_dQ_documento Ofício - QUARTA CÂMARA CÍVEL

cíicio 283/2012-4«CCI

ÀS 14:30:25 • Juntada de Petição de Tipo: tipo de peticao Petição (outras); número da petição 0293872012 -
QUARTA CÂMARA CÍVEL

Solicitanle; ESTADO DO MARANHÃO CONTRARRAZÕES

S dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 29 de Agosto de 2012.

ÀS 15:01:42 - Recebidos os autos • COORDENADÜRIA DAS CÂMARAS CÍVEIS ISOLADAS

devolução dos autos.

2 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 27 de Agosto de 2012.

ÀS 17:09:13 • Protocolizada Petição número da petição 0293B72012 - COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS
ISOLADAS

4 dla(s) após a movimentação anterior

Quinta-Feira, 23 de Agosto de 2012.

ÀS 09:21:19 - Oficio Devolvido Resultado: resultado entregue ao destinatário - QUARTA CÂMARA CÍVEL

Ofício n® 283/2012

1 dia(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira. 22 de Agosto de 2012.

ÀS 17:41:39 - Protocolizada Petição número da petição 0287902012 • COORDENADORIA DAS CÂMARAS CÍVEIS
ISOLADAS

ÀS 17:33:11 - Autos entregues em carga ao destinatário JOMAR CÂMARA - QUARTA CÂMARA CÍVEL

procurador do Estado com 80

27 dia(s) após a movimentação anterior
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Quinta-Feira, 26 de Julho de 2012.

ÀS 15:35:11 • Expedição de tipo^de.documento Oficio - QUARTA CÂMARA CfVEL

OFICIO 283/2012-4'CCt. VIA OFICIAL DE JUSTIÇA

ÀS 15:34:57 • Expedição de t}po_de_documen(o E-mail • QUARTA CÂMARA CiVEL

AO JUIZ

24 dia(s) após a movimentação anterior

Segunda-Feira, 2 de Julho de 2012.

ÀS 15:58:51 • Publicado ato_publlcado Decisão; data 03/07/2012 15:59:38 - QUARTA CÂMARA CÍVEL

OBta:27/06/2012 Decisão disponibilizada no DJe em 02/07/2012 com publicação em 03/07/2012. Edição n.^ 121 De acordo
com a lei n®. 11.419/2006, art. 4. §§ 3® e 4®.

5 dla(s) após a movimentação anterior

Quarta-Feira, 27 de Junho de 2012.

ÀS 16:52:34 - Recebidos os autos • QUARTA CÂMARA CÍVEL

com 76 folhas

ÀS 16:10:15-Autos entregues em cai^aao destinatário ENÉAS GARCIA FERNANDES NETO - QUARTA CÂMARA
CÍVEL

COM 76 FOLHAS. (CARGA RÁPIDA)

ÀS 16:07:25 • Recebidos os autos - QUARTA CÂMARA CÍVEL

ÀS 14:52:52 - Remetidos os Autos destino QUARTA CÂMARA CÍVEL; motivo.da.remessa outros motivos - QUARTA
CÂMARA CÍVEL

ÀS 14:48:40 - Concedida a Medida Liminar Tipo decisão Decisão - GAB. DESA. ANILDES DE JESUS BERNARDES
CHAVES CRUZ

QUARTA CÂMARA CÍVEL Agravo de Instrumento n®0003186-18.2012.8.10.0000 (020147/2012)- São Luls/MA. Agravante;
Município de Chapadinha. Advogado: Enéas Garcia Femandes Naio. Agravado: Estado do Maraniião. Relatora: Das*.
Anildes de Jesus Bernardes Chaves Cruz DECISÃO Trata-se de Agravo da Instrumento, com pedido de concessão de
efeito suspensivo, interposto por Município de Chapadinha, com fulcro no art. 522 a seguintes, do CPC, contra a dadsão do
MM. Juiz de Direito da 5® Vara da Fazenda, nos autos da Ação Ordinária de origem, proposta contra o Estado do Maranhão,
concedeu apenas em parle a iimirmr pleiteada, nos termos seguintes: "Ante o exposto, concedo parcialmente a tutela
vindicada para determinar que o ESTADO DO MARANHÃO se abstenha de exigir do MUNICÍPIO DE CHAPADINHA
Certidão Negativa de Débito ]unto ao INSS e Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e ás Divides da
União, bem como desconsidere o descumprimenio contido na certidão n® 433/2012 do TCE/MAno tocante ao limite de
despesa total com pessoal, desde que exdusivarnenie para a liberação de transferências voluntárias relativas a ações de
educação, saúde e assistência social." Em suas razões recursais, pugna o agravante paia extensão de tal ordem ao repasse
de lodo e qualquer recurso estadual pars o Município, independente de sua natureza. Justificando sua pretensão aduz que a
exigência da Certidão Negativa de
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Débilo junto ao INSS e da Certidão Negaitva de Débitos Relativos aos Tributos Federais a ás Dividas da União é Indevida,
posto que nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o ente transferidor de recursos, no caso o Estado do Maranhão, só
pode exigir a apresentação de certidões negativas de seus próprios tributos, e não dos de competência dos demais entes
federados. No que diz respeito á inobservância dos limites de gasios com pessoal ditados pela Lei de Responsabilidade
Fiscal, alega que não pode sofrer qualquer sanção, pois. ainda está dentro do período de carência de dois quadrfmestree
para a correção da falha observada no exercício anterior. Ao final, pleiteia a concessão de efeito ativo e, quando do
julgamento do mérito, a reforma parcial da decisão recorrida. Com o recurso vieram os documentos de fís. 19/68. É o breve
relatório. Decido. Compulsando os autos, verifico que o Agravo de Instrumento preenche os requisitos processuais
intrínsecos, estando devidamente instruído com as peças obrigatórias, pelo que conheço do presente recurso. Sabe-se que
B atribuição de efeilo ativo ou suspensivo ao recurso de agravo de instmmento é medida de cunho excepcionai, legitimada
apenas diante da demonstração simultâriGa dos .'equísitos da fumaça do bom direito e do perigo da demora, consoante se
deduz a partir da aplicação sistemática das disposições contidas nos arls. 527,111, e 558, ambos do CPC. A questão trazida
pelo agravante diz respeito á ampliação da ordem já concedida pelo julgador de primeiro grau de possibilidade de
recebimento de repasse de recursos esladuais. independente da apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao
INSS e da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e ás Dividas da União, bem como da obediãncia da
regra inscrita na Lei de Responsabilidade Fiscal, no tocante ao limite de gastos com pessoal. Da íailura dos autos entendo
como plausíveis tais argumentos, senão vejamos: No tocante, â primeira questão • desnecessidade de apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e ás Dividas
da União -. verifico que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000). dispõe em seu ari. 25, § 1^ Inciso
IV. alínea 'a*: 'Art. 25. Para efeilo desta Lei Complementar, entende-se por transferõncia volunláría a entrega de recursos
correntes ou de capital a outro ente da Federação, a titulo de cooperação, auxilio ou assistência financeira, que não decorra
de determinação constitucional, lega! ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. § 1° São exigências para a realização
de transferência voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias: (...) fV• comprovação, por parte do
beneficiário, de: a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos devidos ao ente
tr.3nsferidor. Iioin como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente dele recebidos;* (grifei) Extral-se do
proceplívo transcrito, que um ente federado que deseje transferir a outro, recursos voluntários, somente está obrigado por lei
a exigir que o recebedor demonstre que não possui nenhum débito Jurrto ao transferidor. Por conseguinte, o Estado do
Maranhão somente poderia exigir do Mumcipio de Chapadinha. a demonstração de que possui pendãnctas tributárias com o
Fisco estadual, o que redunda em considerarmos desnecessária e irregular a exigência de apresentação das muilicítadas
Certidões Negativas de Débito junio ao INSS g de Débitos Relativos aos Tributos Federais e ás Dividas da União. Ao exigir
a apresentação dessas certidões, o Estado, além de punir a municipalidade, fere o Principio da Razoabllldade e, por que
não afirmar, o primado da Intranscendénoa da Sanção (art. 5®. XLV. da CF). Assim, entendo presente o fumus bonl iuris na
argumentação em comento. Passo agora às considerações acerca da segunda razão para a negativa de ampliação do
repasse de recurso do Estado para o Município, consubstanciada no falo do mesmo não ter obsen/ado, no exercido 2011, o
limite de 60% (sessenta por cento) nos gasios com pessoal, consoante preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal. Aqui
considero que. apesar de descumpritía a regra esculpida no indso III. do art. 20. da LRF, verifico que este próprio diplome
legal criou uma espécie de 'periodc de carência' de 02 (dois) quadrimestes, dentro do qual o ente transgressor pode corrigir
a falha. Isso è que dispõe o art. 23. em seu § 3®. I. da lei em comento: *Art. 23. Se a despesa total C(Kn pessoal, do Poder ou
órgão referido no artigo 20. ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejul2X> das medidas previstas no artigo
22, o percentual oxcedenie lerá de ser eliminado nos dois quadrlmesires seguintes, sendo paio manos um terço no primeiro,
adotando-SQ. entre outras, as providências previstas nos §§ 3°e4® do artigo 166 da Constituição. (...) § 3® Não alcançada a
redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá; I - receber transferências voluntárias;'
(grifei) Assim, como ainda G.stamos no més de junho de 2012. é inquestionável que o Município de Chapadinha ainda está
donirodo prazo do carência para a correção da íalha otiservada no exercido 2011. Desse forma, também são pisusfveís os
argumentos apresentados pelo agravante neste ponto. Mas não é sói Cabe ainda trazer à baila o argumento de que os
munidpes não podem ser puniaos por conta da atuação desastrosa da seus gestores, de modo a serem privados de verbas
que iranam melhonas á sua localidade, peio só fato de possuírem maus administratores. Neste sentido, cabe frisar que o
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que: *(...) tomadas todas as providêndas objetivando o
ressardmenlo ao erário pelo sucessor ao chefe do executivo que deixou de prestar as contas na época própria, na forma do
art. 5®, §§ 2® e 3®, da Instrução Normativa r® 01/STN-97, deve ser afastada a inadimplência do Município, com o objetivo de
não causar maiores prejuízos á coletividade' (REsp. S70.733/DF, Rei. Ministra Eiiana



V \ /.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
Consulla realizada em; 15/02/2019 18:30:50

Segundo Grau
Consulta Processual

PEDHEIRASíMAProc C^^^202_(_
Rub. P -

Página 9 de 10

Gaimon). Assim, está pasmada a plausioiíldade (fumus boni iuris] do direito argUido pelo agravante, sendo gue o pericuium
In mora lambàm se mostra nítido, quando se vislumbra que a municipalidade ̂ erá ficar tolhida do recebimento do repasse
de uma série de convênios, caso não deferida a presente medida. Com estas considerações, porque preenchidos os
requisitos autorízadore.s, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO ATIVO, estendendo o alcance da dedsão racorrída, no sentido de
determinar que o Eslado do Maranhão realize todo e qualquer repasse voiunlárb ao Município de Chapadinhe, que tenha
sido barrado pela exigência das certidões reiro referidas, bem como em atenção às disposições comentadas da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Portanto, oficie-se ao juiz de origem, dando-lhe ciência desta decisão, cuja cõpia servirá de ofício.
Inlimem-se as partes, na tomia ua lei, do teor desta decisão, oponunizando-se ao recorrido a apresentação de conirarrazões
no prazo de 10 (dez] dias. facullando-ihe juntar cópias das peças que entender convenientes. Após essas providências,
encaminhem-so os autos á Douta Procuradoria Geral de Justiça. Publique-se. CumprB-se. São Luls/MA, 27 de Junho de
2012. Des. Anildes de Jesus Bernardas Chaves Cruz RELATORA

1 dla(s) após a movimentação sntarlor

Terça-Feira, 26 de Junho de 2012.

ÀS 16:02:00 • Recebidos os autos - GAB. DESA. ANILOES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ

1 dla(s) após a movimentação anterior

Segunda-feira, 25 de Junho de 2012.

ÀS 11:16:33 - Remetidos os Autos destino GAB. DESA. ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ;
motivo_da_remessa CONCLUSÃO - GAB. DESA. ANILDES DE JESUS BERNARDES CHAVES CRUZ

CONCLUSÃO

As 11:16:33 - Conclusos para tipo de conclusão desembargador Relator; destino GAB. DESA. ANILDES DE JESUS
BERNARDES CHAVES CRUZ

ÀS 11:04:11 - Recebidos os autos • QUARTA CÂMARA CÍVEL

ÀS 10:47:09 - Remetidos os Autos destino QUARTA CÂMARA CÍVEL; motivo.da.remessa outras motivos • QUARTA
CÂMARA CÍVEL

ÀS 10:46:45 • Recebidos os autos • COORDENADORIA DE PROTOCOLO. CADASTRO E AUTUAÇÃO

ÀS 09:33:49 - Remetidos os Autos da Distribuição destino COORDENADORIA DE PROTOCOLO E AUTUAÇÃO;
motlvo_da_remcssa outros motivos - COORDENADORIA DE PROTOCOLO, CADASTRO E AUTUAÇÃO

ÀS 09:33:43 - Distribuído por Tipo: tipo do distribuição redistribulcao sorteio-COORDENADORIA DE
DISTRIBUIÇÃO

ÀS 00:00:00 - Recebidos os autos • COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO

Ementa
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PROCESSUAL CIVIL ? AGRAVO DE INSTRUMENTO ? AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO. DO ART. 526. DO CPC ? AGRAVO NÃO CONHECIDO. I ? Após a interposlç8o do Agravo de
Instrumento, a parte recorrenle é obrigada a informar tal providência ao juiz a quo, no prazo de três dias, sob pena de nSo-
conheclmento do recurso, sendo que, In casu, o agravante descurou dessa obrígaçfio. II ? Agravo de Instrumento nSo»
conhecido. Unanimidade.
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Seção judiciária do Maranhão

Processo; 20Q9.37.00.Q02B88-4
Mova Numeração; 0002834.51.2009.4.01.

Classe; 64 - Ação CMI de Impn
Vara: 6»VARAStQlUlS
Ju>2{ UNO OSVALDO SERRA 1
Data de Autuaçào; 23/D4/20Q9
Ptstrihulçâe; 2 • DISTRIBUIÇÃO AUTC
H8 de volumes;
Assunto da Petlyioi 10012 - Dano ao Erário

Observação;
LocaHaaçáo:

20Q9.37.00.Q02B884
0002834.51.2009.4.01.3700
:64 - Ação CMI de Improbidade Administrativa

6»VARAStOlUlS

UNO OSVALDO SERRA SOUSA SEGUNDO

23/04/2009
2. OiSTRIBUICAO AUTOMATlCA • 29/04/2009

rò/vsríii/202.

Movimentação

Data

23/11/2018 12:15:04

30/01/201514:04:51

01/12/201416:12:28

21/11/2014 09:22:05

07AO/2014 12:56:38

29/09/2014 10:02:00

m
IQD
m
iso
\m

26/08/2014

22/08/2014

15/08/2014

15/08/2014

24/07/2014

21/07/2014

11/07/2014

09/07/2014

25/03/2014

10:00:00

09:22:54

11:08:00

09:20:45

14:38:43

17:01:39

10:36:28

18:49:52

15:15:23

\m
lESi
\m
IEE3
iFin

lEHl
IEE3
\m
IS3

Descrição

RECEBIDOS DO TRf COM RECURSO PENDENTE

REMEnOOSTRPSBAIXA

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA REDRADOS PGF

INDMACAO NOTIFiCACAO PELA IMPRENSA
PUBLICADO OEQSAO

INDMACAO NOTIFICACAO PEU IMPRENSA
PUBUCACAO I^MEnOA IMPRENSA OEOSAO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA RETIRADOS MPF

DEVOLVIDOS C OEaSAO OUTROS ESPEQFICAR

CONCLUSOS PARA DECISÃO

PETIÇÃO onao documento juntaooo

RECEBIDOS EM SECRET/AIA

CARGA RETIRADGS PGF

PRAZO CERDRCADO TRANSCURSO IN AL6IS

RECEBIDOS EM SECRETARIA

Complemento

3 VOLUMES PGF INTERE5SAD0P6F

IeDJFI 19103102014

!£ VOLUMES 1 ANEXO INTERESSAOOMPF

13 VOLUMES PGF INTERESSADOPGF

■REQUERIDO

25/03/2014 09:46:13 126 CARGA RETIRADOS ADVOGADO AUTOR
3 Volumes Mun de Vitória do Mearim MA
ADVGMAa0011527 ERiVALDO UMA OA
SILVATELEFONE96012292

13/03/2014 10:30:55 210 PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA petiçAo CSUBSTABELECIMENTO

10/03/2014 14:02:17 179
INTIMACAO NOTIFICACAO PEU IMPRENSA
PUBUCADO DESPACHO

EDJFl N 45 DE 070314

25/02/201416:22:39
25/02/2014 16:22:27

21/02/2014 12:48:00

m
lEEa

17/12/2013
13/12/2013

18/11/2013
08/10/20U
06/09/2013
02/09/2013
19/08/2013
14/08/2013

16:38:00
11:52:35

13:20:22

17:09:01
08:53:36
08:46:47

14:21:48

18:00:00

\m
lEEÜ
IFTTl

\m
inTi
\m
IE3
\m

DEVOLVIDOS C DESPACHO
CONCLUSOS PARA DESPACHO
1NTTMACA0 NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBUCACAO REMETIDA IMPRENSA DESPACHO
DEVOLVIDOS C DESPACHO
CONaUSOS PARA DESPACHO
PEnCAO OFICIO DOCUMENTO jUNTAOOO
RECraiDOS EM SECRETARIA
CARGA RETIRADOS PGF
PRAZO CERTIFICADO TRANSCURSO IN AL6IS
RECURSO M>EUCAO INTERPOSTA REU
RECEBIDOS 04 SECRETARIA

13 VOLUMES PGF INTEREKADOPGF
AUTOR

09/08/2013 17:57:07 126 CARGA RETIRADOS ADVOGADO REU AOVGMA00008545 TIAGO ANDERSON LUZ
FRANCA TELEFONE32357061 88347148

30/07/2013 09:26:56 179
INTIMACAO NOTIFICACAO PEU IMPRENSA
PUaUCAOO SENTENÇA EDJFl N145 DATA30072013

S/02/2019 Irf«4
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Data

25/07/2013 09:58:00

25/07/2013 09:32:30

17/07/2013 19:53:35

12/03/2013 13:11:46

U/03/2013 10:17:25

15/02/2013 18:07:30

{Cod[ DeKiiçãe

INTIMACAONOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBUCACAO REMETIDA IMraENSA SENTENÇA

INTTMACAONOTiFICACAOPELAIMimENSA
ORDENADA PUBLtCACAO SENTENÇA

DEVOLVIDOS C SENTENÇA C EXAME DO MERrrO
PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE

Çensutta Proettsual Wab

Complemento

lEia
\m
iso

CONCLUSOS PARA SENTENÇA

PETIÇÃO OFIOO DOCUMENTO iUNTADOO MANIFESTAÇÃO MPF

RECEBIDOS EM SECRETARIA VINDOS 00 MPF

25/01/2013 14:38:54 126 CARGA RETIRADOS MPF INTERESSADOPROCUR/UlORtA DA
REPÚQUCA NO MA

25/01/201311:36:01

09A1/201217:29:27

05/09/2012 17:45:17

1NT1MACA0 NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF

niAZO CERTIFICADO TRANSCURSO IN ALBI5

RECEEIOOS EM SECRETARIA

31/06/2012 09:38:25 126 CARGA REITRADOS PGF

31/08/2012 09:19:16 179

20/08/2012 09:57:00 178
...

11/06/2012

11/06/2012

11/05/2012

18/04/2012

15:24:42

15:11:25

13:13:19

19:05:09

18/04/2012 19:04:58 210

27/03/2012 18:56:05\

iNTíMACAO nouficacao pela imprensa

PUeUCADO DESPACHO

INT1MACA0 NOTIFÍCACAÜ PELA IMPRENSA

PUBUCACAO REMETIDA IMPRENSA DESPACHO

DESENTRANHAMENTO REALIZADO

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONOUSOS PARA DESPACHO

PRAZO CERTIFICADO TRANSOIRSQ IN ALfilS

PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RESBIDAO EM
SECRETARIA

RECEBIDOS EM SECRETARIA

lESlE
imi
lESIE
\m[

RETIRADOS POR FUNCIONÁRIOS

AUTORIZADOS

1NTERESSAOOPROCURAOORIA GERAL
FEDERAL

EOJFl 164 230B2012

ICONFORME DESPACHO DE FL 295

mi IVINOOSOAPGF

09/03/2012 09:43:27 126 CARGA RETIRADOS AGU

RETIRADOS l%LO FUNCIONÁRIO
AUTORIZADO

INTERESSADOPROCÜRADORIA GERAL
FEDERAL

29/02/2012 16:20:28 179
INHMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBUCAOO ATO OROINATORIO

EDJFl 37 EM 23022012

16/02/2012 15:59:00

INTIMACAO NOUF CACAO PELA IMPRENSA
06/02/2012 11:40:49

06/02/2012 11:31:25 218^RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO
OIUIINATORIO

ABRO VISTA DOS AUTOS A PARTE
INTERESSADA PELO PRAZO LEGAL PARA
ESPEOnCAÇÃO DE PROVAS

13/10/2011 17:57:19m RECEBIDOS EM SECRETARIA VINDOS DO MPF

07/10/201109:45:26 1261CARGA RETIRADOS MPF
INTERE5SAOOMINISTERIO PÚBUCO
FEDERAL

30/09/201114:34:05

m
INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF

14/09/201113:44:41 CARTA PRECATÓRIA JUNTADA CP N» 522011

14/09/2011 13:44:06 126
CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA PELO
DEraECADO

06/09/2011 15:39:19
RESPOSTA CONTESTACAOIMPÜGNACAO
APRESENTADA CONTESTAÇÃO REQOO

10/08/201117:18:07m RECEBIDOS EM SECRETARIA

04/0B/201110:10:08 126 CARGA RETIRADOS ADV0GM30 REU
RUA DAS UMBRAS Ql C02 RENASCENÇA
ADVGMA00008545 TIAGO ANDERSON LUZ
FRANCA TELEFONE32275670

04/0S/201110:17:09 210
PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIOAO EM
SECRETARU

2> PET 00 REQDO COM PROCURAÇÃO

25/07/201115:43:01 210
PETIÇÃO OFiaO DOaiMENTO RECEBIOAO EM
SECRETARIA INFORMAÇÕES FNDE

5/02/20X9 2 da 4



Consurta PncetsualWgb

05/07/201118:16:21

10/06/201118:15:00

10/06/201118:00:

m
i3EEa

30/05/201116:18:03 128

05/04/2011 15:12:27 179

29/03/2011 10:35:00 178

28/03/201116:59:48 176

20/01/2011 15:42:37 128

13/01/201118:36:53 153

09AO/2010 11:45:58

09/10/2010 11:45:38 210

16/09/2010 18:49:38

20/08/2010 11:10:38

22/07/2010 09:29:16

20/07/201011:50:44 218

19/04/2010 14:04:34 228

19/04/201014:01:08 128

18/03/201013:49:13 128

12/02/201011:51:36 128

14A2/2009 12:06:23 128

01/12/2009 19:07:46

13A1/2009 16:41:49

14/08/2009 18:41:37 210

1O/OBA009 18:22:14 210

10/08/2009 10:24:57 210

02/07/200916:56:49

19/06/200910:54:17 126

17/06/200918:28:33

17/06/200918:28:19 210

10/06/200917:56:59

Descrição Complemento

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA COMUNICACAO
RECEBIMENTO PELO lUIZO OEPRECADO

AR CP Nfi 522011

RECEBIDOS EM SECRETARIA VINDOS DA PFE

CARGA RETIRADOSAGU

RENRADOS PELO FUNCIONÁRIO
AUTORIZADO

INTERESSADOPROCURADORIA FEDERAL
ESPEOAUZADA

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA '
CP 522011A COM DE VITÔRÍA DO
MEARIMMA CrTAR REQDO DATA
DEVOLUÇA007072011

CARTA PRECATÓRIA ORDENADA EXPEDIÇÃO

AGUiMUlANDO ATO

INTIMACAO NOTÍFICACAO PEU IMPRENSA
PUBUCADODEOSAO

EDJFl 6101042011

INTIMACAO NOTÍFICACAO PELA IMPRENSA
PUBUCACAO REMETIDA IMPRENSA DECISÃO

INTIMACAO NOTÍFICACAO PEU IMPRENSA
ORDENADA PUBUCACAO DECISÃO

CARTA PRECATÓRIA ORDENADA EXPEDIÇÃO

AGUARDANDO ATO

DEVOLVIDOS C DECISÃO OUTROS ESPECIFICAR jBISÍSBCONCLUSOS PARA DECISÃO

PEnCAO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

MPF

RECEBIDOS EM SECRETARIA VINDOS DO MPF

CARGA RETIRADOS MPF
INTERESSADGMINISTÉRIO PÚBUCO
FEDERAL

INTIMACAO NOTÍFICACAO VISTA ORDENADA MPF

I^CEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PAAA ATO

ORDINATORIO

RESPOSTA CONTESTACAOIMPU6NACA0
APRESENTADA

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA PELO

DEPREC/00

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA COMUNICACAO
RECEBIMENTO PELO JUÍZO OEPRECADO

AVISO DE RECEBIMENTO

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA
CP 242010 COMARCA DE VTTÕRIA DO
MEARIM DATA DEVOLUÇÃ012032010

CARTA PRECATÓRIA ORDENADA EXPEDIÇÃO
AGUARDANDO ATO

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DECISÃO

PENCAO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

3* pençAo do FNDE

PENCAO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

2* PENÇAC DA FNDE

PENCAO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA FNDE

RECEBIDOS EM SECRETARIA VINDOS DA PFE

CARGA RENRAD05AGU
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIAUZADA
PFE INTERESSADOPROCURADORIA

FEDERAL ESPECIAUZ/UIA PFE

REMESSA ORDENADA OUTROS ESPECIFICAR FNDE

PENCAO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

PENÇÂO 00 MPF

RECEBIDOS EM SECRETARIA VINDO DO MPF

04/06/2009 13:14:05 126 CARGA RENRADOS MPF INTERESSADOraOCURADORIA DA
REPUBLICANO MARANHÃO
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Data

27/05/200917:37:01

18/05/2009 17:04:27

18/05/2009 17:04:11

08/05/2009 17:30:00

08/05/2009 15:44:58

08/05/2009 15:44:55

29/04/2009 11:04:43

lEza
\m
lEEa
m

m

Descrição

REMESSA OROEKAOAMPF

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONaUSOS PARA DESPACHO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

REMEHDOS VARA PELA DISTRIBUIÇÃO

INICIAL AUTUADA

DISTRIBUIÇÃO AUT0MAT1CA

Complemento

DA DISTRIBUI

.>ErjRElRAS'MA

Pfo. 'Q3Ê^202
Rub
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Consulta PneoMsutI Wob

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Seção Judiciária do Maranhão

Processo;
Nova Numofaçâot

Classe;
Vara:
Jub:

20Q6.37.Q0.006561-0
0006281-52.2006.4.01.3700

7 • Procedimento Comum

S« VARA SÃO LUÍS
I05É CARLOS DO VALE MADEIRA

Data da Autuação: 30fll/2006
Distribuição! 2 • DISTRIBUIÇÃO AUTOMATlCA - 1BA2/2006

NB de volumes; 2

Assunto da PoUçao. ggg^, Administrativos
Observação:
Locallwçfio! IcDIVER • CUMPRIMEfirO DIVERSOS

Movimentação

.^FQREIRASíMA I
hAfeC&202_L

Data

m
ES]

m

Dftscrição Complemento

19/10/2015 09:51:15 CITACAO OROENMIA retífiquese a autuação Após citese

19/10/2015 09:48:46 DEVOLVIDOS C DESPACHO retífiquese a autuação /tpós citese

14/10/201511:28:10 CONaUSOS PARA DESPACHO

19/05/2015 16:03:48 210
PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

jUNTADA DE PEnçAO 00 AUTOR

18/05/2015 16:21:11m RECEBIDOS EM SECRETARIA vindos do adv autor

31/03/201516:26:26 126 CARGA RETIRADOS ADVOGADO AUTOR

RUA DOS IPES QUADRA 29 N» 29
Í^NASCENÇA 1AOVGMA00009814 JOÃO
GENTIL DE GAUZA TELEF0NE3303 8252

DATA DEVOLUÇA006D4201S QTDE
F0LHAS37B

31/03/201516:18:52 210
PEUCAO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

jUNTADA SÜBSTABELfCIMENTOjOAO
GENTIL DE GAUZA OABMA 9814

27/02/201511:15:31 179
INnMACAO NOTlFICACAO PELA IMPRENSA

PUBUCADO ATO ORDINATORIO
eDJFl N 31 EM 13022015

11/02/201514:54:00 178
INTIMACAO NCmFiCACAO PEU IMPRENSA
PUBUCACAO REMETIDA IMPRENSA ATO
ORDINATORIO

EXPEDIENTE 122015

10/02/201515:27:00 176

10/02/201515:24:14 218

10/02/2015 15:22:06 210

10/02/2015 15:21:37 124

INTIMACAO NOTlFICACAO PEU IMPRENSA
ORDENADA PUBUCACAO ATO ORDINATORIO

ANTE SOUCfTAÇÃO DE FIS
DESARQUIVEMSE OS PRESENTES AUTOS
DANDOSE VISTA PELO PRAZO DE 05

CINCO DIAS APÓS SEM A DEVIDA
MANIFESTAÇÃO RETORNEMSE 05
PRESENTES AUTOS AO ARQUIVO

RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETMIA PARA ATO

ORDINATORIO

PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

"ESfAUBABA MOVIMENTAÇÃO ^SSemntOVISTA MEOIANTE
fKül-tbbUAL PAGAMENTO DAS CUSTAS

jUNTADA DO PEDIDO DE
DESARQUIVAMENTO PELO AUTOR

03/07/2012 14:09:21 123 BAIXA ARQUIVADOS

03/07/201214:09:08 212 PRAZO CERTIFICADO TRANSCURSO IN ALBIS

14/05/201217 03-36 179 'NTIMACAO NOTlFICACAO PELA IMPRENSAlAWUartOlZ 17.03.36 179 pyBUCADO ATO ORDINATORIO

INHMACAO NOTlFICACAO PELA IMPRENSA
13/04/2012 17:35:00 178 PUBUCACAO REMETIDA IMPRENSA ATO

ORDINATORIO

PZ PARA MANIFESTAÇÃO DO AUTOR

edia rfi IA em 17042012

EXPEDIENTE 272012

;03/04/2012 15:48:35 176
INTIMACAO NOTlFICACAO PELA IMPRENSA
ORDENADA PUBUCACAO ATO ORDINATORIO

103/04/2012 15:48:30 i218
RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO
ORDINATORIO

Sfí}2/2019 Zda2



Complemente

27/03/2012 15:01:44 210
PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIOAO EM
SECRETARIA

JUNTADA DE PETIÇÃO DO AUTOR

30/01/2012 17:56:17 107
ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE OUTROS
ESPECinCAR

ARQUIVADOS PROVISORIAMENTE 4

13/01/2012 17:26:57 218
RE^BIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO

ORDINATORIO
2* ARQUIVAR APÔS 15 DIAS

12/01/2012 16:23:52

12/01/2012 16:22:01

12/01/2012 16:22:00

06/03/200911:34:11

02/03/2009 17:01:07

m
IQO
1^
m

RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA ATO
OROINATORIO

TRANSITO EM JULGADO EM
RECEBIDOS DO TRF

RBIEtlDOSTRES BAIXA

RECURSO CONTRARRAZOES APRESENTADAS

DATA11I12011

UNTADA DE COMTRARAZOES

19/02/200910:59:45 179
INTIMACAO NOTIFICACAO PEU IMPRENSA
PUBUCMIO DECISÃO

NO EDJFl NB 031 DE 19022009

16/02/2003 09:07:00 178
INTIMACAO NOTIFICACAO PEU IMPRENSA

PUBUCACAO REMETIDA IMPRENSA DECISÃO
EXPEDIENTE N» 062009

13/02/2009 14:<

13/02/2009 14:<

13/02/2009 14:;

03/02/2009 18::

07/01/200917:i

07/01/200916:'

21A1/2008 09:i

07/07/200816:;

\m
lEia
ím
ima
lE^

23/06/200815:16:00 178

23/06/200813:43:27\m

RECURSO OMIENAOAINTIMACAO RECORRIDO

RECURSO RECEBIDO

DEVOLVIDOS C DEOSAO OUTROS ESPECIFICAR

CONCLUSOS PMIA DESPACHO

RECURSO APELACAO INTERPOSTA REU

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA RETIRADOS AGU

INTIMACAO NOTIRCACAO PEU IMPRENSA
PÜBUCAOO SENTENÇA

INHMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBUCACAO REMETIDA IMPRB4SA SENTENÇA

INTIMACAO NOTIRCACAO VISTA ORDENADA AGU

UNTRECURSO DE APELAÇAOUNIAO

IVINDOSDAAGU

INTCRESSADODR EVERTON PACHECO

NO DJ U» 124 COM ORCULAÇAO EM
01072008 DATA19a62008

EXPEDIENTE DE 23062008

INTIMALA ACERCA DA SEN^

20/06/200812:16:00 176
INTIMACAO NOTIFICACAO PEU IMPRENSA
ORDENADA PUBUCACAO SENTENÇA

20/06/200811:07:00 155
DEVOLVIDOS C SENTENCAC EXAME 00 MÉRITO
PEDIDO PROCEDENTE EM PM^TE

15/08/200718:13:02 miCONCLUSOS PARA SENTENÇA

14/05/200715:13:30 210
PEnCAO ORCIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

19/04/2007 16:26:28 228
RESPOSTA CONTESTACAOIMPÜGNACAO

APRESENTADA

16/03/2007 12:01:07'm RECEBIDOS EM SECRETARIA

16/02/2007 08:49:29 126 CARGA RETIRADOS AGU

16/02/2007 08:41:54 133
CITACAO PEU SECRETARIA REAUZM3A
CERORCADA

12/02/2007 19:24:12 135
CUACAO POR ORCIAL AGUARDANDO EXPEDIÇÃO
MANDADO

12/02/2007 19:23:53m

m

m

DEVOLVIDOS C DESPACHO

05/02/2007 18:14:01 CONCLUSOS PARA DESPACHO

18/12/2006 17:32:53 RECEBIDOS EM SECRETARIA

18/12/2006 17:21:51' REMETIDOS VARA PEU DISTRIBUIÇÃO

18A2/2006 16:47:42 DiSTRIBUlCAO AUTOMATICA

14/12/2006 15:29:13 12
ENCAMINHAMENTO PARA ANAUSE DA PREVENÇÃO
DEVOLVIDOS COM DECISÃO 00 JUIZ DISTRIBUIDOR

11A2/2006 10:05:24 12
ENCAMINHAMENTO PARA ANAUSE DA PREVENÇÃO

REMETIDOS AO JUIZ DISTRIBUIDOR

11A2/2006 09:48:14 12
ENCAMINHAMENTO PARA /MAUSE DA PREVENÇÃO
DEVOLVIDOS A DISTRIBUIÇÃO

11/12/2006 09:47:05 12
ENCAMINHAMENTO PARA ANAUSE DA PREVENÇÃO
DOCUMENTOS JUNTADOS PEU SECI^ARIA

04A2/200616:19:29 12
ENCAMINHAMENTO PARA ANAUSE DA PREVENÇÃO
REMEHDOSAVARA

1UNTPET1CA0AUT0R

JUNTADA D CONTESTAÇÃO DA UNIÃO

AUTOS VINDOS OA AGU

INTERESSAOODR EVERTON PACHECO
SILVA QTDE F0LHAS211

OA UNIÃO NOS TERMOS DO ART 285 DO

CPC

VINDOS OA DISTRIBUIÇÃO

JUNTADA DE CERTIDÃO

S/02/2019 2de2



Ctffisutti Processual Web

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Seção Judiciária do Maranhão

Processo; |0043190-49.20I3.4.0I.3700
Classe; 64 • Açfio Civil de Improbidade Administrativa
Vara; 5» VARA SAQ LUÍS
lula; (OSÉ CARLOS DO MADEIRA
Data de Autuação; 18/09/2013 j peürei
Distribuição; 2»DISTRIBUIÇÃO AOTOMATICA • 24/09/2013 Pror
Ns de volumes: ' '

PEÜREt

Assunto da Petíçáo:|10205 - Prestação de Contas

Observação:

CARGA - CARGA ADVOGAOOPROCURADOR

RAS/MA ,

^/202'msím

Movimentação

Data
13/02/2019

09:39:51
01/02/2019
17:26:02
2O/1I/2018
12:34:57
20A1/2018
12:34:22
17/09/2018

11:58:53

06/09/2018
14:37:36

20/08/2018
12:17:14
20/08/2018
12:08:52
13/07/2018
13:09:34
07/06/2018

12:51:08
20/04/2018
09:41:18

1D/O4/2018
18:47:42

06/04/2018
08:53:50

21/02/2018
15:14:33

16/02/2018
11:04:48

01/02/2016

15:34:52

01/02/2018
15:24:05

Descrição

126 CARGA RETIRADOS MPF

... RECURSO CONTRARRAZOES
APRESENTADAS

128 CARTA PRECATÓRIA JUNTADA

Complemento

INTERESSAOOPROCÜRADOR DATA DEVOLUÇAO2e032019
OTDE FOÜIAS192

JUNTADA DE CONTRARRAZÕES À APELAÇÃO

JUNTADA CARTA PRECATÓRIA N» 13462018 EXPEDIDA PARA A
COMARCA DE MÍRINZAIMA

[CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA [DEVOLVIDA CARTA PRECATÓRIA NB 13462018 EXPEDIDA
PELO DEPRECADO PARA A COMARCA DE MIRINZALMA

128 CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA 1346 DATA OEVOLUÇÃO17102018

RECEBIDOS PELO DIRETOR

218 SECRETARIA PARA ATO
ORDINATORIO

128 CARTA PRECATÓRIA JUNTADA JUNTADA CARTA PRECATÓRIA N» 10142018 EXPEDIDA P/WAA
COMARCA DE MIRINZALMA

[CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA |DEVOL\ADA CARTA PRECATÓRIA N» 10142018 EXPEDIDA
PELO DEPRECADO PARAA COMARCA DE MIRINZALMA

128 CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA 1014 DATA OEVOLÜÇÃO12082018

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA REDRADOS PGF

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA RETIRADOS AGU

RECEBIDOS DA PGF

PARA MANIFESTAÇÃO INTERESSAOOPROCURADOR CHEFE
DATA DEVOLUÇÃ005062018 QTDE F0LHAS15S

RECEBIDOS DA AGU

INTERESSADOPROCURADOR CHEFE DATA
OEVOLUCÃO210S2018 OTDE F0LHAS1S4

REu'^'^° APELACAO INTERPOSTA jy^XADA DE RECURSO D APELAÇÃO 00 REQDO
218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA REDRADOS ADVOGADO

PEDCAO OFICIO DOCUMENTO

RECEBIDAO EM SECRETARIA

RECEBIDOS DO ADVOGADO DD REQUERIDO

ANTONIOCANTANHEOEHOTMAILCOM ADVGMA00004B12

ANTONlO CARLOS MUNIZ CANTANHEOE
TELEFONE3227714699729837 DATA DEVCLUÇÃO16022016
QTDE F01ÜAS138

JUNTADA DE PEDÇÃO PROTOCNB
2018002002SUBSTABa£CIMENTO DR ANTONlO CARLOS
MUNIZ CANTANHEOE OABMA 4812

S/02/2019 2de4



34/01/2018
13:53:12

22/01/2016
15:30:00

20/12/2017
16:42:29

20/12/2017

16:42:22

19/12/2017

16:53:00

05/09/2017

14:57:00

04/09/2017

14:44:45

07/07/2017
14:39:47

06/07/2017
18J1:10

16/08/2017
09:59:40

22/05/2017
09:50:58

17/04/2017
15:00:05

24/03/2017
08:18:04

13/12/2016
13:22:32

ploRÊtRÃ» .

CoMU/ta PraMMU»/ tVcb

Descrição

INTIMACAO NOTIFICACAO PEU
IMPRENSA PUBUCADO SEifTENCA

INTIMACAO NOTIFICACAO PEU
178 IMPRENSA PUBUCACAO

REMEHDA IMPRENSA SENTENÇA

IWnMACAO NOTIRCACAO VISTA

ORDENADA MPF

INTIMACAO NOTIFICACAO PEU
176 IMPRENSA ORDENADA

PUBUCACAO SENTENÇA

DEVOLVIDOS C SENTENÇA C
155 EXAME DO MÉRITO PEDIDO

PROCEDENTE EM PARTE

Complemento

EXPEDIENTE DISP0NI8IUZAD0 NO EOJFl ANO X NB 12 EM
23013017 CONSIDERANDOSE PUBUGU30 EM 24012018

PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE AO DA DISPONIBIUZAÇAO DA
INFORMAÇÃO NO REFERIDO EOJFl LEI N 114192006 ART 4»
3» E 4B CC ART 3b 2B E 3B DA RESOLUÇÃO PRESI25 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 2014 COM A REDAÇÃO DADA PEU
RESOLUÇÃO PRESI 27 DE 15 OE DEZEMBRO DE 2014 AMBAS
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1> REGIÃO
DATA24012018

EXPEDIENTE 012018

137 CONCLUSOS PARA SENTENÇA CMISSÃO PRESTAÇÃO OE CONTAS

PRAZO CERTIFICADO
TRANSCURSO INALBIS

PETIÇÃO OFiaO DOCUMENTO
RECEBIDAO EM SECRETARIA

PETIÇÃO PROTOCNB201700200699gMANiFESTAÇAO

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA RECEBIDOS DO MPF

126 CARGA RETIRADOS MPF

225 REPUCA APRESENTADA

INTERESSADOPROCURAOOR DATA OEVOLUÇÃO23062017
QTDE P0LHAS124

JUNT REPLICA DO FNOE

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA RECEBIDOS DA PGF

126 CARGA RETIRADOS PGF

INTIMACAO NOTIFICACAO PEU

179 IMPRENSA PUBUCADO ATO
ORDINATORIO

INTERESSADOPRGCURAOOR CHEFE DA PGFMA DATA

DEVOLUCÃO19042017 QTDE FOmAS120
EXPEDIENTE DISPONIBIÜZADO NO EDjFl ANO VIIIN» 219 EM
25112016 CONStDERANDÜSE PUBUCADO EM 28112016
PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE AO DA DISPONIBIUZAÇÃO DA
INFORMAÇÃO NO REFERIDO EDjFl L£l N 114192006 ART 4»
3B E 4B CC ART 3B 2B E 3b DA RESOLUÇÃO PRESI 25 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 2014 COM A REDAÇÃO DADA PEU
RESOLUÇÃO PRESI 27 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014 AMBAS
00 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1< REGIÃO

24/11/2016

13:49:00
178

INnMACAO NOTIRCACAO PEU

IMPRENSA PUBUCACAO

REMETIDA IMPRENSA ATO

ORDINATORIO

EXPEDIENTE 732016

17ni/20I6
12:04:40

128 CARTA PRECATÓRIA JUNTADA JUNTADA CARTA PRECATÓRIA NB 12322016 EXPEDIDA PARA A
COMARCA DE MIRINZALMA

17/11/2016
12:04:04

128
CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA

PELO DEPRECAOO
DEVOLVIDA CARTA PRECATÓRIA N» 12322016 EXPEDIDA
PARA A COMARCA DE MIRINZALMA

INTIMACAO NOTIFICACAO PEU
176 IMPRENSA ORDENADA

PUBUCACAO ATO ORDINATORIO

10/11/2016
13:15:57

RECEBIDOS PELO DIRETOR
218 SECRETARIA PARA ATO

ORDINATORIO

10/11/2016
13:15:54

20/09/2016
08:34:36

RESPOSTA CONTESTACAO JUNT CONTESTAÇÃO DO REQOO
IMPUGNACAO APRESENTADA

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA
128 CCMUNICACAO RECEBIMENTO

PELO juízo DEPRECADO

20/09/2016
08:33:03

JUNT AR REF CARTA PRECATÓRIA N» 12322016 EXPEDIDA
PARA A COMARCA DE MIRINZALMA
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Data Descrição

09/09/2016
11:47:44

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

29/07/2016
08:13:43

126 CARGA RETIRADOS PGF

20/07/2016
12:07:13

128 CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

09/06/2016
14:31:56

210
PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO
RECEBIDAO EM SECRFTAFUA

07/06/2016
15:36:00

136 CfTACAO ORDENADA

07/06/2016
15:35:21

154 DEVOLVIDOS C DESPACHO

07/06/2016
15:35:18

137 CONaUSOS PARA DESPACHO

17/05/2016
19:02:17

128
CARTA PRECATÓRIA ORDENADA
EXPEDIÇÃO AGUARDANDO ATO

17/05/2016
19:00:03

136 OTACAO ORDENADA

Compismento

RECEBIDOS DA PGF

17/05/2016
18:26:11

04/03/2016
09:45:00

18/06/2015
10:15:17

15/06/2015
18:19:49

29/05/2015
08:54:31

27/05/2015
13:17:52

27/05/2015

13:17:26

16/04/2015
10:21:48

16/04/2015
10:21:17

16/04/2015

10:21:02

09A2/2014
11:23:56

01/12/2014
12:06:39

22/08/2014
09:14:31

18/08/2014

13:04:39

06/08/2014

14:11:00

29/07/2014

11:33:40

29/07/2014
11:33:34

17/07/2014
16:12:38

15/05/2014
11:05:00

INTIRESSAOOPROCURADOR CHEFE DA P6FMA DATA
DEVOLUÇÃO19082016 QTDE FOLHASIOI

1232 DATA DEVOLUÇÃO19082016

JUNTADA OE PETIÇÃO 00 REQDO

,,, DEVOLVIDOS C DECISÃO OUraOS
ESPECIFICAR

137 CONCLUSOS PARA DECISÃO

... PETIÇÃOOFiaODOCUMENTO
RECS8IDA0 EM SECRETARIA

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA RETIRADOS MPF

222 REMESSA ORDENADA MPF

PRAZO CERTIFICADO
TRANSCURSO IN ALEIS

REMESSA ORDENADA OUTROS

ESPECIFICAR

154 DEVOLVIDOS C DESPACHO

137 CONaUSOS PARA DESPACHO

PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO

jUNTADOO

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA RETIRADOS PGF

INT1MACA0 N0T1FICACA0 PELA
179 IMPRENSA PUBUCADO ATO

OROINATOlUO

INTIMACAO NOTIRCACAO PELA
... IMPRENSA PUBUCACAO

REMEHOA IMPRENSA ATO
ORDINATORIO

INTIMACAO NOnnCACAO PELA
176 IMPRENSA ORDENADA

PUBUCACAO ATO ORDINATORIO

RECEBIDOS PELO DIRETOR

216 SECRETARIA PARA ATO

ORDINATORIO

PETIÇÃO OFiaO DOCUMENTO
RECEBIDAO EM SECRETARIA

CARTA PRECATORIAJUNTADA
12B COMUNICACAO RECEBIMENTO

PELO JUÍZO OEPRECADO

RECEBO A PEHÇÃO INICIAL

PARA JUÍZO DE ADMISSIBIUOADE DA INIO/U.

JNTDA PETOO MPF

VINDOS 00 MPF

INTEF£SSAOOPROCURADOR DATA DEVOLUCÃ005062015
QTDE FOLHAS90

o prazo para manirestação do /Lutor sobre a manifestação
preliminar de fls 5881

PPROVIDENCLAS SEXEC

CERTIFIOUESE O DECURSO DO PRAZO

JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO APRESENTADO PELO FNOE FLS
8487

VINDOS DA PGF

PARA MANIFESTAR SOBRE DESPACHCDEOSÃO DE FLS
INTERES5AOOPROCURADOR GERAL

PUBUCADO NO EDJFI N« 151 DO DIA 08082014

EXPEDIENTE 642014

JUNTADA OE MANIFESTAÇÃO APRESENTADA PELO
REQUERIDO

JUNTADA 00 AR REFERENTE A CARTA PRECATÓRIA N»
3632014

2/2019 3de4
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Data

06/05/2014
10:10:29

06/05/2014
10:10:10

04/04/2014

16:29:45

02/04/2014
08:21:07

26/03/2014

13:56:05

25/03/2014

14:51:57

21/03/2014

18:23:50

21/03/2014
13:14:00

13/03/2014
09:30:37

12/03/2014
11:59:08

21/02/2014
09:09:32

20/02/2014
12:56:54

13A1/2013
15:27:54

13A1/2013
11:01:11

11/10/2013
07:33:26

08/10/2013
17:51:07

04A0/2013
08:33:02

03/10/2013

11:04:38

30/09/2013
15:00:00

30/09/2013
14:53:53

27/09/2013
10:44:13

26/09/2013
16:44:29

26/09/2013
18:44:26

24/09/2013
1S:57J1

|[S] Descrição

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA

CARTA PRECATOfUA DEVOLVIDA
PELO DEPRECADO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA RETIRADOS MPF

Complamanto

JUNTADA CARTA PRECATÓRIA 3632014 EXPEDIDA PARA A
COMARCA DE MIRIKZALMA

DEVOLVIDA CARTA PRECATÓRIA N» 3632014 EXPEDIDA PARA
A COMARCA DE MIRINZALMA

VINDOS DO MPF

INTERESSADOPROCURAOOR Q7DE FOLHAS53

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA 363 DATA DEVOLÜÇÃO25042014

EXTRACAO DE CERTIDÃO

IMTIHACAO N0T1F1CACA0 VISTA

ORDENADA OUTROS
ESPECIFICAR

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

PETTCAC OFiaO DOCUMENTO

RECEBIDAO EM SECRETARIA

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA RETIRADOS MPF

PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO
f^CEBIDAO EM SECRETARIA

PETIÇÃO OFiao DOCUMENTO
RECEBIDAO EM SECRETARIA

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA RETIRADOS PGF

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA RETIRADOS MPF

INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA
ORDENADA MPF

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

aRTlOAOEM CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FL

INTIMAR O FNDEP6FMA

ACOLHO A INTERVENÇÃO DO FNDE NO PRESENTE FEITO

UNTAOA DE PETIÇÃO DO MPF

AUTOS RECEBIDOS DO MPF

INTERESSADOPROCURADOR CHEFE QTDE FOIKAS44

2IJUNT PET FNDE

lUNT PET DO FNDE

VINDOS DA PGF

INTERESSADOPROCURAOOR CHEFE DA P6FMA OTOE
FOLHAS33

AUTOS RECEBIDOS DO MPF

INTERESSADOPROCURAOOR QTDE FOLHAS32

INTIMAR MPF E FNDE

RECEBIDOS EM SECRETARIA VINDOS DA DISTRIBUIÇÃO

REMETIDOS VARA PELA

DtSnUBUICAO

INICIAL AUTUADA

DISTRIBUIÇÃO AUTOMATlCA

S/02/2019 4dB4



Tribunal Regional Federai da Primeira Região

Seção Judiciária do Maranhão

Preeessot 0004199-33.2015.4.Q1.3700
Classe! 64 - Ação Civil de Improbidade Administrativa
Vara; 13» VARA SÃO LUI5
julzi jOSE VALTERSON DE UMA
Data de Autuação; 05/02/2015

Distribuição! 2 • DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA • 06/02/2015

N8 de valumest
Assunto da Petição; 10014 • Violação aos Princípios Adirdnl^Bvos
Observação:

Localização: lAD-JUICTAR PETIÇÃO

Movimentação

• PÉÕrÊÜHASíMA

iproc y

FLS _

iRub .

/202L

Data

m
Descrição Complamento

31/01/201917:51:55 RECEBIDOS EM SECRETARIA

21/01/201917:0254 126 CARGA RETIRADOS ADVOGADO REU
ADVGMA00011193 ANTONIO RAFAEL
ARAÚJO GOMES TELEF0NE32277146

21/01/201917:02:18 ggPETIÇÃO OFICIO DOCUMEMTO lUMTADOO SUBSTABELECIMENTD

17/01/201913:05:00 178
INT1MACA0 NOTIFICACAO PELA IMPRE^SA
PUBUCACAO REMETIDA IMPRENSA DECISÃO

EXPEDIENTE 17012019

07fl2/2018 11:11:57mPETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO JUItTTADOO PETIÇÃO N» 23678

23/11/2018 17:44:57 1218 IRECEBIDOS EM SECRETARIA

12A1/2018 09:15:30 126 CARGA RETIRADOS ADVOGADO REU

16/10/2018 12:00:49 |21B iRECEaDOS EM SECRETARIA
27/09/2018 18:36:12 126 CARGA RETIRADOS P6F

21/09/2018 10:20:37 1210 IpETICAO OFICIO DOCUMENTO jUNTADOO

AOVGMA00004812 A/fTONIO CARLOS MUNIZ
CANTANHEDETELEFONE3227714699729B37

EFETIVEMENTE RETIRADO EM 28092018
INTERKSAOOPGF

PEnçÃON 18500
14/09/2018 19:53:54m RECEBIDOS EM SECRETARIA

11/09/2018 18:01:45 126 CARGA RETIRADOS MPF
EFETIVAMENTE RETIRADO EM 12092016
INTERESSADOMPF

05/09/2016 13:55:52mINTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF

05/09/2018 13:55:42 176
INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
ORDENADA PUBUCACAO DEGSAO

DEVOLVIDOS C DEOSAG OUTROS ESPECIFICAR

28/08/2018 09:40:26'm
gg

m

CONaUSOS PARA DECISÃO

25/04/201812:47:17 RECBIDOS EM SECRETARIA

20/04/2018 09:59:39 CARGA RETIRADOS MPF INTERESSADOMPF

20/10/2017 13:27:16 PRAZO CERTIFICADO TRANSCURSO IN ALBíS

16/08/2017 08:15:17 184
INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL

MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO
mandado n" 1Q862016

16/08/2017 08:14:49 CARTA PRECATÓRIA JUNTADA peça de carta precatória n" 3772016

16/06/2017 08:14:16 128
CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA PELO
DEPRECAOO

peça de carta precatória n^ 3772016

07/08/2017 1357:20 gg RECEBIDOS EM SECRETARIA

31/01/2017 16:42:26 126 CARGA RETIRADOS ADVOGADO AUTOR

ADVGMA00004812 ANTONIO CARLOS MUNIZ
CANTANHEDE TELEFONE3227714699729837

DATA DEVOLUCÃO08D22O17

31/01/201716:40:56 gg
gg

PEncAO cnao documento juntadoo SUBSTABELECIMENTO

31/01/2017 14:35:13 EMAIL EXPEDIDO OUTROS ESPECIFICAR

31/01/2017 14:30:15 218
RECEBIDOS PELO DIRETOR SECf^ARIA PARA
ATOOROINATORIO

COBRAR CARTA PRECATÓRIA

31/01/2017 14:17:35 EMAIL EXPEDIDO OUTROS ESPEQRCAR i

31/01/2017 14:16:55 218
RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA

ATO OROINATCRIO
COBRAR MANDADO

07A1/2016 U53:25mCARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA DATA DEVOLUCÃ007122016

S/02/2019
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Data

07A1/201613:25:59

27/09/201617:16:09

04/07/2016 13:35:01

03/05/2016 16:44:58

03/05/2016 16:38:25
03/05/2016 16:37:06
27/04/2016 18:23:01

20/04/2016 15:04:03

20/04/2016 10:38:12

20/04/2016 10:37:25

20/04/2016 10:37:07
19/04/2016 10:32:33
14/04/2016 13:47:55
14/04/2016 13:47:38
16/03/2016 17:10:14

SEI

\m
IEE3
m

Dexrlçfie
INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL
MANDADO REMETIDO CENTRAL

INTIMACAO NOTIFICACAO POR OROAL
MANDADO EXPEDIDO
PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO
INTIMACAO NOTIFICACAO POR ORCIAL
AGUARDANDO EXPEDIÇÃO MANDADO
DEVOLVIDOS C DESPACHO
CONaUSOS PARA DESPACHO
RECEBIDOS EM SECRETARIA

Complemmto

Ml N 10862016 MUNICÍPIO DE CENTRAL DO
MARANHÃO
PETIÇÃO 20985

126 CARGA RETIRADOS P6F

m

lEEÜ
\m
lEia
\m
isia

EFETIVAMENTE RETIRADO EM 22042016
INTERES5A00PGF

INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF
INTIMACAO NOTinCACAO VISTA ORDENADA REU
OUTROS

OTACAOOWENADA

DEVOLVIDOS C DEQSAO OUTROS ESPECIFICAR
CONCLUSOS PARA DECISÃO
PETIÇÃO OFiaO DOCUMENTO jUNTADOO
RECEBIDOS EM SECRETARIA

RECEBIMENTO DA INICIAL

petição 9944

10/03/2016 13:53:17 126 CARGA REnRAOOS MPF

29/01/2016 10:05:21
29/01/2016 10:05:10
13/01/2016 09:28:38
19/11/201513:26:38
19/06/201517:10:58

19/06/201517:10:52 128

05/06/2015 15:05:05
24/04/2015 11:50:34
13/03/2015 17:39:34
04/03/2015 12:25:53
13/02/2015 11:01:27

12/02/2015 14:57:15 184

12/02/201514:56:47 185

12/02/2015 14:55:42
12/02/2015 11:18:55
11/02/2015 11:24:21
09/02/2015 19:07:27
09/02/2015 19:07:25
06/02/2015 10:01:53

EFETIVAMENTE RETIRADO EM 11032016
INTERESSMXIMPF

INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF

DEVOLVIDOS C DESPACHO
CONCLUSOS PARA DESPACHO
PRAZO CERTIFICADO TRANSCURSO IN ALBIS
CARTA PRECATÓRIAJUNTADA
CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA PELO
DEPRECAOO
PETIÇÃO OnCtO DOOIMENTO JUNTADOO
CARTA PRECATCmiA EXPEDIDA
PETIÇÃO OFiaO DOOIMENTO JUNTADOO
RECEBIDOS EM SECRETARIA
CARGA RETIRADOS PGF
INTIMACAO NOTIFICACAO POR OHCIAL
AGUARDANDO EXPEDIÇÃO MANDADO
INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA
OUTROS ESPECIFICAR
DEVOLVIDOS C DESPACHO
CONCLUSOS PARA DESPACHO
RECEBIDOS EM SECRETARIA
REMETIDOS VARA OÍSnUBUICAO
INICIAL AUTUADA
DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA

CP n 1022015

peUçSD 40813
DATA DEVOLUCÃO24052015
etícãon5514 FNDE

INTERESSADOPGF



Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Seção Judiciária do Maranhão

Processo: 10016159^0.2011.4.01.3700

Classe: 120 - Mandado de Segurança Cível

Vara: 6*VARASAOLUl5

ijuí»; UNO OSVALDO SEMU SOUSA SEGUNDO
Data de Autuação! 15/06/2011

Distribuição: 2 ♦ DgraiBUlCAO AUTOMATTCA • 15/06/2011
N" de volumes:

Assunto da Petição; 5999 • CNDCertidão Negativa de Débito

Observação;
Locaileação: |pROC.OIGITAL • PROCESSO OIG/TAL

Movimentação

PEDRElRAS/MA

0mko2L
■^QíV.

Data m

1^

Descrição
26/03/201312:55:40 REMETIDOS TRF 5 BAIXA
22/03/201314:52:10 REMESSA (MDENADATRF

22/03/201314:52:00 184 1NT1MACA0 NOTinCACAO POR ORCI/U. MANDADO DEVOLVIDO
CUMPRIDO

10/10/201210:35:35 IFITÜ PEnCAO ORCIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

26/09/201212:11:48 184 IWRMACAO NOTTFICACAO POR OFICIW. MANDADO REMETIDO
CENTRAL

26/09/201212:11:29 cm

m
INT1MACA0 NOTTFICACAO POR OFICIAL MANDADO EXPEDIDO

28/08/2012 13:57:22 PETIÇÃO ORCIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

23/08/201217:08:39 246 EMAlL EXPEDIDO OUTROS ESPECIFICAR

22/08/201213:51:36 184 INTIMACAO NOTtFICACAO POR OFICIAL MANDADO DEVOLVIDO
CUMPRIDO

12/07/201215:49:07 m
m

INTIMACAO N0T1FICACA0 PELA IMPRENSA PUBUCAOO DEOSAO
26/06/2012 09:58:23 RECURSO CONTRARRAZOES APRESENTADAS

25/06/201213:54:00 |l78 INTIMACAO NOTTRCACAO PELA IMPRENSA PUBUCACAO REMEHDA
IMPRENSA DESPACHO

22/06/2012 12:29:44 m
ESI

DEVOLVIDOS C DECISÃO DUmOS ESPEOFICAR
18/06/2012 15:27:26 CONCLUSOS PARA DECISÃO

06/06/2012 09:03:00 178
INTIMACAO NOTTFICACAO PELA IMPRENSA PUBUCACAO REMETIDA
IMPRENSA DESPACHO

04/06/2012 18:37:04 184 INTIMACAO NOTTFICACAO POR OFICIAL MANDADO REMETIOO
CENTRAL

04/06/2012 18:36:28 184 INTIMACAO N0T1FICACA0 POR OFICIAL MANDADO EXPEDIDO

01/06/2012 09:40:14 m
sn
m
m

DEVOLVIDOS C DESPACHO
29/05/2012 09:39:29 CONaUSOS PARA DESPAOIO
12/05/201219:20:06 DEVOLVIDOS C DESPACHO
12/05/201219:20:01 CONCLUSOS PARA DESPACHO
09/05/2012 19:47:53 RECURSO APEUCAO INTERPOSTA AUTOR

16/04/2012 12:10:50 179 INTIMACAO NOTTFÍCACAO PELA IMPRENSA PUBUCADO SENTENÇA

30/03/2012 08:43:00 178 INHHACAO NOTTFICACAO PELA IMPRENSA PUBUCACAO REMETIDA
IMPRENSA SENTENÇA

22/03/2012 12:32:55 Fm OFICIO EXPEDIDO

08/03/2012 20:00:56 155 DEVOLVIDOS C SENTENÇA C EXAME DO MÉRITO PEDIDO
IMPROCEDENTE

10/02/2012 15^2:40 im CONCLUSOS PARA SENTENÇA
25/01/2012 10:04:37 i PMTECER MPF APRESENTADO

30/09/201115:32:43 246 EMAlL EXPEDIDO OUTROS ESPEOFICAR

Complemento

Ml N 8612012 PFN

emaíl enviado ao MPF
rocesso sentenciado

Ml N 4562012

EOJFl 12428062012

Ml 4562012 PAAA A PFNE
drfintimaçAooe
SENTENÇA £ DESPACHO

DATA04042012

Oílcb 1072012 aoRe ator

VISTA OBRIGATÓRIA AO
MPF PARA
MANIFEST,

5/02/2029



Contultã ProcetMual Web

DaU

ESl
EEO

Descrlcáo Complamanto

04/08/20U 15:26:09 DEVOLVIDOS C DESPACHO

25/07/2011 13:59:47 CONaUSOS PARA DEOSAO

25/07/2011 13:59:27 184
tNTIMACAO NOTIFtCACAO POR ORCIAl MANDADO DEVOLVIDO
CUMPRIDO

IMPETRADO

07/07/2011 16:22:35 220
RECURSO AGRAVO DE INSTRUMENTO APRESENTADO
COMPROVANTE DE INTERPOSICAO

07/07/2011 16:20:08

Pin

PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA 2*

07/07/2011 15:49:31 PEDCAO OROO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

04/07/201116:35:30 179 INT1MACA0 NOTIFICACAO PEU IMPRENSA PUBUCADO DEOSAO EDJFl 119 NO DIA 27 DE
lUNHO DE 2011

21/06/2011 14:12:00 178
INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA PU8UCACA0 REMETIDA
IMPRENSA DECISÃO

20/06/201110:31:52 176
INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA ORDENADA PUBUCACAO
DECISÃO

20/06/201110:31:47 184
INHMACAO NOTIFICACAO POR ORCIAL MANDADO REMETIDO
CENTRAL

20/06/201110:31:39 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL MANDADO EXPEDIDO
MNIN 6122011

DELEGADO RECEIRA

FEDERAL EM SAOLUISMA
20/06/201108:56:32m

mi
mi
m
n

DEVOLVIDOS C DEQSAO UMINAR DEFERIDA

15/06/201117:22:12 CONCUISOS PARA DEOSAO

15/06/201117:21:42 RECEBIDOS EM SECRETARIA OADSITRIBUICAO
15/06/201117:08:18 REMETIDOS VARA PELA DISTRIBUIÇÃO

15/06/201117:07:27 DISTRIBUIÇÃO MJT0MAT1CA UMINAR

PEDR^AS'WÃ

rs

5/02/2019 2 de 2
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Seção Judiciária do Maranhão

200837.00.004923-3

0004818-70.2009.4.0I.3700

64 - Ação Qvil de Improbidade Admfnls^tiva

13* VARA SAO LUÍS

0SEVALTER50N OE UMA

20/07/2009

4 • REDI5TRIBUICA0 AUT0MAT1CA • 04/09/2014

Ne da volumes:

Assunto da Petição: 10012 • Dano ao Erário

REF REPASSE OE VERBA DP PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLAPDDE PNAE PENAP E PNAQ RE

Processo:

Nova Numeração

Ciasse:

Vare

Juiz:

Data de Autuação

Observação:

Localização:

Movimentação

Data

30A1/201815:06:51

30A0/201818:58:26

24A0/2O1B 11:33:03

15/08/201813:57:11

15/08/201813:56:51

25/05/201813:44:35

lAOANO DE 2008

IH-MINUTAI

\mi
IRTil

m

\m
m
iso

Descrição Complemento
I^CAO ORCIO OOCUMQITO jUNTAOOO PEnçAO N 22080
RECEBIDOS EM SECRETARIA

ICARGA RETIRADOS MPF INTERESSADOMPF

PRAZO CERTIFICADO TRANSCURSO IN AlBIS

EXTRACAO DE CERTIDÃO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

17/05/201819:13:26 126 CARGA RETIRADOS P6F

31/01/201813:02:34

19/12/201714:33:00 178

O2A0/2O17 14:07:40 176

02/10/201714:07:35

02/10/201714:07:10

26/09/201716:00:19

12/07/201713:34:28

08/03/2017 11:00:08

08/03/201710:59:54 128

07A1/20I& 00:00:00

25A0/2O1611:46:06

25/10/201611:45:52

31/08/201614:52:59

09/05/201616:04:32

09/05/2016 16:03:54

09/05/2016 16:03:48

23/04/201613:27:45

m

ra
m
lE^l
IE13

23/04/2016

18/04/2016

08/03/2016

04/02/2016

29/01/2016

29/01/2016

13:27:28

10:54:31

14:43:04

18:12:40

12:42:02

10:44:53

\m
lEia
\m
IQQ
\m
lEO

03/11/2015 16:31:44

Sfí>2/2019

INTIMACAO NOTTFICACAO PELA IMPRENSA
PUBUCADO DESPACHO

INTIMACAO N0T1FICACA0 PELA IMPRENSA

PUBUCACAO REMETIDA IMPRENSA DESPACHO

INTIMACAO NCmFiCACAO PELA IMPRENSA
ORDENADA PUBUCACAO DESPACHO

REVELIA DECLARADA

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

PRAZO CERTIRCADO TRANSCURSO IN ALBIS

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA
CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA PELO
DEPRECADO

INTIMACAO NOTIFICACAO PELO CORREIO
DEVOLVIDO AR ENTREGA EFETTVM7A

EMAIL EXPEDIDO OUTROS ESPEOFICAR

RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA
ATOOROINATORIO

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

CITACAO ORDENADA

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONaUSOS PARA DESPACHO

CARTA PRECATÓRIA ORDENADA EXPEDIÇÃO
AGUARDANDO ATO

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

PEncAo OFtao documento iuntadoo

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA RETIRADOS MPF

PRAZO CERTIRCADO TRANSCURSO IN ALBIS

INTIMACAO NCmnCACAO PEU IMPRENSA
PUBUCADO DESPACHO

Ide 3

EFETIVAMENTE RERRADO EM 18052018
INTERESSADOPGF

EXPEDIENTE 19122017

PECA DA CARTA PRECATÓRIA N» 2912016

S390g60e94fiR

DATA DEVOLUCAO01O92O16

PETIÇÃO 4050

INTERESSADOMPF



-«EDREiRASlMA

ívmm'202j_'

Consulta fmeassual Wab

Data

28/10/2015 11:06:00

29/05/2015 16:55:48

29/05/201516:55:42

29/05/2015 16:55:37

20/05/2015 13:38:47

ICodl Dascrteão

IPmMACAONOTlFICACAO PELA IMPRENSA
PUBUCACAOREMERDA IMPRENSA DESPACHO

,aç INTIMACAO NCTIFICACAO VISTA ORDENADA
MPF

INTIMACAO NORFÍCACAO PELA IMPRENSA
° ORDENADA PU8UCACA0 DESPACHO

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complamanto

EXF^DIENI^ 28102015

27/11/201414:17:18 210 PEHCAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO
PETIÇÃO N 53041 PATRONOS DA PARTE
AUTORA COMUNICANDO QUE NÃO 0
ASSISTEM MAIS

31/10/2014 14:39:00 178
INTIMACAO N0T1FICACA0 PELA IMPRENSA

PU8UCACA0 REMETIDA IMPRENSA DESPACHO
EXPEDIENTE 31102014

04/09/2014 07:00:01 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA
MOVIMENTAÇÃO DUPUCADA PARA ATENDER
AO PROVIMENTO 1212014

04/09/2014 07:00:00 4 [^DISTRIBUIÇÃO AUTOMATiCA
REDISTRIBUIÇÃO CONFORME PROVIMENTO
COGER N1212014

26/08/201410:00:00

22/08/2014 09:22:54

15/08/2014 11:07:18

13/08/201413:58:25

17/07/201416:09:43

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA RETIRADOS MPF

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONaUSOS PARA DESPACHO

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA

TnRTT;

17/07/2014 16:08:29 128
CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA PELO
DEPRECAOO

17/06/2014 09:49:52 128
CARTA PRECATÓRIA JUNTADA COMUNICACAO
RECEBIMENTO PELO lUIZO OEPRECADO

10/04/201414:24:53m
EB]
EEa
m
lEi

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

24/02/201417:50:56 DEVOLVIDOS C DESPACHO

24/02/201417:50:31 CONaUSOS PARA DESPACHO

19/11/2013 19:18:43 < RECEBIDOS EM SECRETARIA

18/10/201312:51:20 CARGA RETIRADOS PGF

19/07/201313:53:52 179
INTIMACAO NOTtPiCACAO PEU IMPRENSA
PUBUCADO DEOSAO

16/07/201319:02:00'178 INTIMACAO NOTIFICACAO PELA IMPRENSA
PUBUCACAO REMETIDA IMPRENSA DEaSAO

ARJL721923662BR Pfec 5814 VltOila do
Mearim MA
CP N 582014 DATA DEVOUJCA010052014

PGFINTERESSADOPGF

EDJFl 13819072013

10/07/201319:00:00

05/06/2013 09:45:34
\m
lESI

DEVOLVIDOS C DEaSAO OUTROS ESPEaFICAR

CGNCLU5(^ PARA DECISÃO

IOS/06/2013 09:42:51 244 TRASLADO PECAS CERTIFICADO
REALIZADO TRASLADO CONFORME

DESPACHO FL91

04/06/2013

23/04/2013

09/04/2013

07/02/2013

01/02/2013

31/01/2013

30/01/2013

14:31:56

11:38:15

12:38:29

18:03:27

12:56:24

16:40:27

15:56:52

\m
im
iFin

\m
\m
lESl
lEIQ

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DECISÃO

PETIÇÃO onao documento iuntadoo PETIÇÃO MPF

RECEBIDOS EM SECRETARIA

CARGA RETIRADOS MPF interessaoompfma

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

03/10/2012 15:18:36 210
PETIÇÃO onao documento recebidao em
secretaria

PETIÇÃO 00 MPF

19/09/2012 17:44:19m RECEBIDOS EM SECRETARIA

14/09/2012 09:46:34 126 CARGA RETIRADOS MPF
RETIRADO PELO FUNCIONÁRIO AUTORIZADO
INTERESSADOMINISTERIO PUBLICO FEDERAL

06/09/2012 07:51:09

04/09/2012 14:43:20

04/09/201214:43:05 128

09/05/2012 18:10:00

09/05/2012 18:00:00

07/02/2012 16:18:59 210

DEFESA PREVIA APRESENTADA

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA
CARTA PRECATOlUA DEVOLVIDA PELO
OEPRECADO

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

PETIÇÃO OFiaO DOCUMENTO RECEBIOAO EM
SECRETARIA

INFORMAÇÃO FNDE

5/02/2029 2d»3
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Ruf. ft

CofltuKa Pneatsuãl Web

Data m Descrição Complemento

06/02/2012 17:34:06 RECEBIDOS EM SECRETARIA VINDOS DA PFE

27/01/2012 08:31:34 126 CARGA RETIRADOS AGU
RETIRADOS PELO SER\nDOR AUTORIZADO
INTERESSADOPROCURADORIA FEDERAL
ESPECIAUZADA

23/01/2012 13:27:39m CARTA PRECATÓRIA EXKDIOA DATA OEVOLUÇÃO23022012

14/10/2011 14:56:50 |128 CARTA PRECATÓRIA ORDENADA EXPEDIÇÃO
AGUARDANDO ATO

CARTA PRECATÓRIA Na982011 PARA A
COMARCA DE VITÓRIA DO MEARJMMA

25/05/201115:13:25 154 DEVOLVIDOS C DESPACHO

FLS 3940 DEFIRO REnFIQUESE A Aim/AÇAO
PARA INCLUIR O FNDE NO PÓLO ATIVO COMO
ASSITENTE ÜTISCONSORCIAL EXPEÇASE
CARTA PRECATÓRIA OBJETIVANDO A
NOnfiCAÇÃO DO REQUERIDO A QUAL
DEVERA SER ACOMPANHADA DE CÓPIA DO
AOrtAMENTO AINICIM. SUSO NENQONADO
TRANSCORRIDO O PRAZO PARA
MANIFESTAÇÃO ESCRTTA OESE VISTA AO

24/05/201114:47:11m CONCLUSOS PARA DESPACHO

10/02/201116:30:01 210
I^CAO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

2* FNDE

09/08/2010 18:04:10 210

28/07/2010 14:36:17

28/07/2010 14:34:03

24/05/201016:31:10

\m
lEEH
\m

PETIÇÃO C^IO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA t^PACHO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

30/04/201009:27:47 126 CARGA RETIRADOS AGÜ

26/04/201010:59:50 185 IJJIMACAO NDTIFICACAO VISTA ORDENADA

26/04/201010:59:12 154 DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM
SECRETARIA

RECEBIDOS EM SECRETARIA

19/04/201015:16:27

24/02/201015:00:00 210

19/01/201015:47:32

18/12/2009 08:44:14 126 CARGA RETIRADOS AGU

11/12/200910:49:54 185 JJ^IMACAO NOTIRCACAO VICTA ORDENADA
10/12/200917:49:30 154 DEVOLVIDOS C DESPACHO

02/12/200911:37:22

20/07/200916:10:51

20/07/2009 15:53:58

20/07/2009 15:53:54

20/07/2009 14:37:50

lESl
\m

\m

CONCLUSOS PARA DESPACHO

REC18ID05 EM SECRETARIA

REMETIDOS VARA PELA DISTRIBUIÇÃO

INICIAL AUTUADA

DISTRIBUIÇÃO AUT0MAT1CA

IVINDOSDOPFE

RETIRADOS PELO SERVIDOR GUUBERJAMES
INTERESSADOPRGCURMIORIA FEDERAL

ESPECIAUZADA

FL 31 DEFIRO INDMESE FNDE DIZER

INTERESSE INTEGRAR UDE E EM QUE
CONDIÇÃO ASS 23042010

ET DA AGU

jVINOO DA AGU

INTERESSADOFROOJRADO CHEFE DA AGU NO

MARANHÃO

INTIMAR A UNIÃO PARA DIZER SE TEM
INTERESSE EM INTEGRAR A UDE

da dlslTibuicão

S/02/2019 3da3
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Comuto Pneastual IVeb

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Seção Judiciária do Maranhão

Procasso:

Classe

0043190<49.2013.4.ai.3700

64-Ação Civil de Improbidade Administrativa
5*VARASA0LU

lOSe CARLOS DO VAL£ MADEIRA
Data de Autuação: 16/09/2013

Distribuição: 2 • DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA - 24/09/2013
Nt da volumes:

Assunto da PetlçãosIlOlOS- Prestação de Contas

Observação:

CARGA. CARGA M>VOGADOPROCÜRADORLocalização:

Movimentação

Deta Descrição

13/02/2019

09:39:51
126 CARGA RETIRADOS MPF

01/02/2019
17:26:02

220
RECURSO CONTRARRAZOES
APRESENTADAS

20A1/2018
12:34:57

128 CARTA PRECATÓRIA JUNTADA

20A1/20I8
12:34:22

128
CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA

PELO DEPRECADO

17/09/2018
11:58:53

128 CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

06/09/2018
14:37:36

218

RECEBIDOS PELO DIRETOR
SECRETARIAPARAATO

OROINATORIO

20/08/2018
12:17:14

128 CARTA PREaiÓRlA JUNTADA

20/08/2018
12:08:52

123
CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA

PELO DEPRECADO

13/07/20X8
13:09:34

128 CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

07/06/2018
12:51:08

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

20/04/2018

09:41:18
126 CARGA RETIRADOS PGF

10/04/2018
18:47:42

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

06/04/2018
08:53:50

126 CARGA RETIRADOS AGU

21/02/2018

15:14:33
220

RECURSO APEUCAOINTCRPOSTA
REU

16/02/2018

11:04:48
218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

01/02/2018

15:34:52
126

CARGA RETIRADOS ADVOGADO

REU

01/02/2018
15:24:05

210
PEHCAO OFICIO DOCUMENTO
RECEBIDAO EM SECRETARIA

Complemento

INTERESSADOPROCURAOOR DATA O£VOLUÇAO28032O19
QTDE FOLHAS192

JUNTADA DE CONTRARRAZÔES A APEIAÇAO

JUNT/UIA CARTA PRECATÓRIA N< 13462018 EXPEDIDA PARA A
COMARCA DE MIRINZALMA

DEVOLVIDA CARTA PRECATÓRIA N<> 13462016 EXPEDIDA
PARA A COMARCA DE MIRINZALMA

1346 DATA OEVOLUÇAO17102OlB

JUNTADA CARTA PRECATÓRIA N» 10142018 EXPEDIDA PARA A
COMARCA DE MIRINZALMA

DEVOLVIDA CARTA PRECATÓRIA N^ 10142018 EXPEDIDA
PARA A COMARCA DE MIRINZALMA

1014 DATA DEVOLUÇAO12082O1B

RECEBIDOS DA PGF

PARA MANIPESTAÇAOINTIRESSADOPROCURADOR CHEFE
DATA DEVOLUÇÃ005062018 OTDE F0LHAS1S5

RECEBIDOS DA AGU

INTERESSADOPROCURADOR CHEFE DATA
DEVOLüCAO21052018 QTDE F0mASlS4

RECEãlDOS 00 ADVOGADO DO REQUERIDO

ANTONtOCANTANHEDEHOTMAILCCM ADVGMA00004812

ANTONIO CARLOS MUNIZ CANTANHEDE
TELEFONE3227714699729a37 DATA OEVOLUÇAO16022018
QTDE F0LHAS13S

JUNTADA DE PmçAO PROTOCN»
2018002002SUBSTABELEaMEKrO DR ANTONIO CARLOS
MUNIZ CANTANHEDE 0A6MA 4812

5/02/2029



24/01/2018
13:52:12

22/01/2018

15:30:00

20/12/2017

16:42:29

20/12/2017

16:42:22

19/12/2017

16:53:00

05/09/2017
14:57:00

04/09/2017
14:44:45

07/07/2017
14:39;47

06/07/2017

18:51:10

16/06/2017

09:59:40

22/05/2017
09:50:58

17/04/2017
15:00:05

24/03/2017
08:18:04

13A2/2016
U:22:32

10/11/2016
13:15:57

10/11/2016
13:15:54

PEO^ir;AS'MA

Rub ^
Consu/t» Proestflual HTali

Descrição

IKTIMACAO NOTIFICACAO PEU

IMPRENSA PUeUCADO SENTENÇA

INnMACAO NOTIFICACAO PELA

178 IMPRENSA nJBUCACAO
REMETIDA IMPRENSA SENTENÇA

limMtólAONOTinCACAOVISTA

ORDENADA MPF

INT1MACA0 NOTIRCACAO PEU
176 IMPf^NSA ORDENADA

PUBUCACAO SENTENÇA

DEVOLVIDOS C SENTENÇA C
155 EXAME DO MÉRITO PEDIDO

PROCEDENTE EM PARTE

Complemento

EXPEDIENTE DiSPONlBlUZADO NO EOJFl ANO X N» 12 EM
23012017 C0N51DERAND0SE PUBUCADO EM 24012018
PRIMEIRO DIA ÚHL SEGUINTE AO DA DÍSPONIBIUZAÇÃO DA
INFORMAÇÃO NO REFERIDO EDjFl LEI N 114192006 ART 4»
3« E 4» CC ART 3» 2» E 3> DA RESOLUÇAO PRESI25 DE 5 DE
DEZEMBRO DE 2014 COM A REDAÇAO DADA PEU
RESOLUÇÃO PRESI 27 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014 AMBAS
DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO
OATA24012018

EXPEDIENTE 012018

137 CONaUSOS PARA SEN11NCA OMISSÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS

PRAZO CERTIFICADO
TRANSCURSO IN ALEIS

I^CAO OFiaO DOCUMENTO

RECEBIDAO EM SECF^ARIA
PETIÇÃO PROTOCN>2017002006999MANIFESTAÇAO

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA RECEBIDOS 00 MPF

126 CARGA REDRADOS MPF

225 REPUCA APRESENTADA

INTERESSAOOPROCURADOR DATA DEVOLUÇÃ023062017
QTDE FOLHAS124

lUNT REPUCADO FNDE

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA RECEBIDOS DA PGF

126 CARGA REDRADOS PGF

INDMACAO NODFICACAO PEU

179 IMPRENSA PUBUCADO ATO
ORDINATORIO

INTERESSAOOPROOJRADOR CHEFE DA PGFMA DATA
DEVDLUÇA019042017 OTDE FOIHAS120
EXPEDIENTE DiSPONlBlUZADO NO EDJFl ANO VIH 219 EM
25112016 C0NSI0ERAND05E PUBUCADO EM 28112016
PRIMEIRO 01A UDL SEGUINTE AO DA DÍSPONIBIUZAÇÃO DA
INFORMAÇÃO NO REFERIDO EDJFl l£l N 114192006 ART 4^
3» E 4i> CC ART 30 2> E 3» DA RESOLUÇÃO PRESI 25 DE S OE
DEZEMBRO OE 2014 COM A REDAÇÃO DAOA PEU
RESOLUÇÃO PRESI 27 DE 15 OE DEZEMBRO DE 2014 AMBAS
00 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1* REGIÃO

24/11/2016
13:49:00

178

INDMACAO NODRCACAO PEU

IMPRENSA PUBUCACAO
REMEDDA IMPRENSA ATO
ORDINATORIO

EXPEDIENTE 732016

17A1/2016
12:04:40

128 OUITA PRECATÓRIA JUNTADA JUNTADA CARTA PRECATÓRIA N» 12322016 EXPEDIDA PARA A
COMARCA OE MIRINZALMA

17AI/2016
12:04:04

128
CMTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA
PELO OEPRECADO

DEVOLVIDA CARTA PRECATÓRIA N" 12322016 EXPEDIDA
PARA A COMARCA DE MIRINZALMA

INDMACAO NODFICACAO PEU

176 IMPRENSA ORDENADA
PUBUCACAO ATO ORDINATORIO

RECEBIDOS PELO DIRETOR

218 SECRETARIA PARA ATO
ORDINATORIO

20/09/2016
08:34:35

228
RESPOSTA CONTESTACAO
IMPÜGNACAO APRESENTADA

lUNT CONTESTAÇÃO DO REQDO

20/09/2018
08:33:03

128

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA
COMUNICACAO RECEBIMENTO
PELO lUIZO DEPRECADO

JUNT AR REF CARTA PRECATÓRIA N» 12322016 EXPEDIDA
PARA A COMARCA OE MIRINZALMA

5/02/2019 2</e4



jEDREIRAS^""^

17^5/2016
18:26:11

04/03/2016
09:45:00

18/06/2015
10:15:17

15/06/2015
18:19:49

29/05/2015
08:54:31

27/05/2015
13:17:52

27/05/2015
13:17:26

16/04/2015
10:21:48

16/04/2015
10:21:17

16/04/2015
10:21:02

09/12/2014

11:23:56

01/12/2014

12:06:39

22/08/2014
09:14:31

18/08/2014
13:04:39

08/08/2014
14:11:00

Data Desoicão

09/09/2016
11:47:44

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

29/07/2016

06:13:43
126 CARGA RETIRADOS PGF

20/07/2016

12:07:13
128 CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

09/06/2016

14:31:5$
210

PEnCAO OFICIO DOCUMENTO

RECEBIDAO EM SECRETARIA

07/06/2016
15:36:00

136 CTTACAO ORDENADA

07/06/2016
15:35:21

154 DEVOLVIDOS C DESPACHO

07/06/2016
15:35:18

137 CONCLUSOS PARA DESPACHO

17/05/2016
19:02:17

128
CARTA PRECATÓRIA ORDENADA
EXPEDIÇÃO AGUARDANDO ATO

17/05/2016
19:00:03

136 CITACAO ORDENADA

Consufti Proe«sfu«/ Wab

ComplMiante

RECEBIDOS DA PGF

INTERESSADOPROCURADOR CHEFE DA PGFMA DATA
OEVOLUCA019082016 QTDE FOLHASIOI

JUNTADA DE PETIÇÃO DO REQDO

CUMPRASE A DECISÃO DE FLS

^%OL^WSC DECISÃO OUTROS RECEBOAREnçAOlNIClAl

|137 CONCLUSOS PARA DEaSAO
... PEnCAOOFiaO DOCUMENTO

RECEBIDAO EM SECRETARIA

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA RETIRADOS MPF

222 REMESSA ORDENADA MPF

... PRAZO CERTIFICADO

TRANSCURSO IN ALBIS

,,, REMESSA ORDENADA OUTROS
ESPEOFICAR

154 DEVOLVIDOS C DESPACHO

137 CONCLUSOS PARA DESPACHO

... PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO
lUNTADOO

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA RETIRADOS PGF

INTIMACAO NOTlFICACAO PELA

179 IMPRENSA PUBUCAOO ATO
ORDINATORIO

INUMACAO NOTinCACAO PELA

... IMPRENSAPUBUCACAO

REMEHDA IMPRENSA ATO

ORDINATORIO

PARA JUlZO DE ADMISSIBILIDADE DA INICIAL

JNTDAPETDO MPF

VINDOS 00 MPF

INTERESSADOPROCURADOR DATA DEVOLUÇA005062015
QTDE FOLHAS90

O prazo para manifestação do Autor sobre a manifestação
preliminar de fls 58B1

PPR0V1DENCIAS SEXEC

CERTIFIQUESE O DECURSO DO PRAZO

PUNTAOA DE MANIFESTAÇÃO APRESENTADO PaO FNDE FLS
18487

VINDOS DA PGF

PARA MANIFESTAR SOBRE DESPACHODECISÃO DE FLS
INTERESSWOPROCURADOR GERAL

PUBUCAOO NO EOJFl N» ISl 00 DIA 080B2014

EXPEDIENTE 642014

NT1MACA0 NDTIFICACAO PELA
29/07/2014
11:33:40

176 IMPRENSA ORDENADA

RECEBIDOS PELO D RETOR
29/07/2014
11:33:34

216 5ECRETARIAPARAAT0
ORDINATORIO

17/07/2014
16:12:38

210
PETIÇÃO OFiaO DOCUMENTO

RECEBIDAO EM SECRETARIA
JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO APRESENTADA PELO
REQUERIDO

15/05/2014
11:05:00

128
CARTA PRECATÓRIA JUNTADA
COMUNICACAO RECEBIMENTO
PELO juízo DEPREOU30

JUNTADA 00 AR REFERENTE A CARTA PRECATÓRIA N»
3632014

5/02/2029 3i/s4



Data

06/05/2014
10:10:29

06/05/2014
10:10:10

04/04/2014
18:29:45

02/04/2014
08:21:07

26/03/2014

13:56:05

25/03/2014
14:51-J7

21/03/2014
18:24:19

21/03/2014

18:23:50

21/03/2014
13:14:00

13/03/2014
09:30:37

12/03/2014
11:59:08

21/02/2014

09:09:32

20/02/2014
12:56:54

13/11/2013
15:27:54

13/11/2013
11:01:11

llAO/2013
07:33:26

08A0/2O13
17:51:07

04/10/2013
08:33:02

\m\ Descrição

128 CARTA PRECATÓRIA JUNTADA

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA

PELO OEPRBCADO

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA RETIRADOS MPP

128 CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

249 EmACAO DE CERTIDÃO

IMTIMACAO NOTlFICACAO VISTA
165 ORDENADA OUTROS

ESPECIFICAR

154 DEVOLVIDOS C DESPACHO

137 CONCLUSOS PARA DESPACHO

210

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA REHRADOSMPF

210

210

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA RETIRADOS PGF

218 RECEBIDOS EM SECRETARIA

126 CARGA RETIRADOS MPF

PETIÇÃO OFIQO DOCUMENTO

RECEBIDAO EM SECRETARtA

PETIÇÃO OFiaO DOCUMENTO

RECEBIDAO EM SECRETARIA

PETIÇÃO OFiaO DOCUMENTO
RECEBIDAO EM SECRETARIA

Complemento

JUNTADA CARTA PRECATÓRIA N» 3632014 EXPEDIDA PARA A
COMARCA DE MIRINZALMA

DEVOLVIDA CARTA PRECATÓRIA N» 3632014 EXPEDIDA PARA
A COMARCA DE MIRINZALMA

VINDOS DO MPF

INTERESSADOPROCURADOR QTDE FOLHAS53

363 DATA DEVOLUÇÂO25042014

CERTIDAOEM CUMPRIMENTO AO DESPACHO DE FL

INTIMAR O FNDE PGFMA

ACOLHO A INTERVENÇÃO DO FNDE NO PRESENTE FEITO

JUNTADA DE PETIÇÃO DO MPF

AUTOS RECE8ID0S DO MPF

INTERESSADOPROCURADOR CHEFE QTDE FOLHAS44

2» JUMT PET FNDE

JUNTPETDOFNDE

VINDOS DA PGF

INTERESSADOPROCURADOR CHEFE DA PGFMA QTDE
FOLHAS33

AUTOS RECEBIDOS DO MPF

INTERESSADOPROCURADOR QTDE FOUÍAS32

INDMACAO NOTlFICACAO VISTA
MDENAOA MPF

INTIMAR MPF E FNOEDEVOLV 005 C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

VINDOS DA DISTRIBUIÇÃORECEB DOS EM SECRETARIA

REMETIDOS VARA PEU
DISTRIBUIÇÃO

IN CIAL AUTUADA

DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA

5/02/201$



eonMulta PreeasMuat Web

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Seção Judiciária do Maranhão

Processo! 00Q419M3.2015.4.01.370O
Classe: 64 • Açào Civil de Improbidade Administrativa
Vara: I3i VARA SAO LUIS
)uii: lOSEVALTERSONDEUMA
Data da Autua;âo{ DS/02/2015
Plstribulgao: 2 - DISmiBUICAO AJTOMATICA • 06/02/201S
N» de volumes: ~

AMurrto da Petigâo: 10D14 • Vloiação aos Princípios AdminístraHvos
Observação;

localização: 14D -JUNTAR PEnçÃO

Movimentação

Data

31/01/201917:51:55

Descrição
RECEBIDOS EM SECRETARIA

2U01/201917:02:54 126 jCARGA RETIRADOS ADVOGADO REU
21/01/2019 17:02:18

17/01/2019 13:05:00 178

PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO JUNTA

IMTIMACAO NOUFICACAO f^LA IMPR

07^2/201811:11:57

23/11/201817:44:57

DOO

ENSA
PUBUCACAO REMEnOA IMPRENSA DECISÃO

PETIÇÃO OFiaO DOCUMENTO JUNTADOO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

.^FíORElfiASíMA

12/11/2018 09:15:30 126 CARGA RETIRADOS ADVOGADO REU

Complemento

AOVGMA00011193 ANTONIO RAFAEL

ARAÚJO GOMES TELEFONE32277146

SUBSTABELfaMENTO

EXPEDIENTE 17012019

PETIÇÃO N» 23678

ADVGMA00004812 ANTONIO CARLOS MUNIZ
CANTANHEOE T1LEFONE3227714699729837

16/10/2018 12:00:49 1218 IRECEaiDOS EM SECRETARIA

27/09/2018 18:36:12 126 CARGA RETIRADOS PGF

21/09/2018 10:20:37

14/09/2018 19:53:54

PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

11/09/2018 18:01:45 126 [CARGA RETIRADOS MPF
05/09/201613:55:52

05/09/201813:55:42 176

INDMACAO NOTIFlCACAO

INT1MACA0 NOTIFlCACAO

131/08/201800:00:00

28/08/2018 09:40:26

25/04/201812:47:17

20/04/2018 09:59:39

20a0/2017 13:27:16

lESl
\m
ISQ
lE^
\m

EFETIVEMENTE RETIRADO EM 28092018

INTERESSADOPGF

iPEnçAO NIBSOO

EFEnVAMENTE RETIRADO EM 12092018

INTERESSAOOMPF

 VISTA DEU3ENADA MPF

 PELA IMPRENSA
CraiENADA PUBUCACAO OEOSAG

DEVOLVIDOS C OEOSAO OUTROS ESPEQFICAR

CONCLUSOS PARA DEOSAO

RECEBIDOS EM SECRETMIA

16/08/2017 08:15:17 184

16/08/2017 08:14:49

16/08/2017 08:14:16 128

07/08/2017 13:37:20

CARGA RETIRADOS MPF INTERESSAOOMPF

PRAZO CERTIFICADO TRANSCURSO IN ALBIS

INTiMACAQ NOTIFlCACAO POR OFICIAL

MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO
mandado n» 10862016

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA m:a de carta precatdria n* 3772016

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA PELO
DEPRECADO

RECEBIDOS EM SEO^ARIA

31/01/2017 16:42:26 126 CARGA REDRADOS ADVOGADO AUTOR

31/01/201716:40:56

31/01/2017 14:35:13

31/01/2017 14:30:15 218

31/01/2017 14:17:35

07/11/2016 15:23:25

S/02/2019

PEnCAO OHCIO DOCUMENTO JUNTADOO

EMAIL EXPEDIDO OUTROS ESPEOFICAR

RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA
ATOORDINATORIO

EMAIL EXPEDIDO OUTROS ESPEGFICAR

peça de carta precatdría n' 3772016

AOVGMA00004812 ANTONIO C/UTLOS MUNIZ

CANrANHEDETEL£FONE3227714699729837
DATA DEVOLUÇAODB022017
ISUBSTABELECMENTO

COBRAR CARTA PRECATÓRIA

,10 RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA31/01/201714.16.55 218 atO OROINATORIO

CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

COBRAR MANDADO

IDATA OEVOLUCAO07122O16



PEpRElRASíMA
eííSãL/?02_L

07Aiy201613:25:59 184

27/09/201617:16:09 104

04/07/201613:35:01

03/05/2016 16:44:58 164

03/05/2016 16:36:25

03/05/201616:37:06

27/04/2016 18:23:01

INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL
MANDADO RENHIDO CENTRAL

INTIMACAO NOTIFICACAO POR OHCIAL
MANDADO EXPEDIDO

PETIÇÃO OFiaO DOCUMENTO JUNTADOO

INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFIOAL

AGUARDANDO EXPEDIÇÃO MANDADO

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

20/04/2016 15:04:03 126 CARGA RETIRADOS PGP

20/04/2016 10:38:12

20/04/201610:37:25 185

20/04/2016 10:37:07

19/04/2016 10:32:33

14/04/2016 13:47:55

14/04/2016 13:47:38

16/03/2016 17:10:14

10/03/201613:53:17 126 CARGA RETIRADOS MPF

29/01/201610:05:21

29/01/201610:05:10

13/01/2016 09:28:38

19A1/201513:26:38

19/06/201517:10:58

19/06/2015 17:10:52

05/06/2015

24/04/2015

13/03/2015

04/03/2015

13/02/2015

15:05:05

11:50:34

17:39:34

12:25:53

11:01:27

m
lESl
lEEü
m
lEEU

m
lEoa
\m
ra
lE^

CoMB/ta ProeesBuat Web

Cemplamanto

Ml N 10862016 MUNICÍPIO OE CENTRAL 00
MARANHÃO

iPEnÇAO 20985

EFETIVAMENTE RETIRADO EM 22042016
INTERESSADOPGF

INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF

INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA REU
OUTROS

CITACAO ORDENADA

DEVOLVIDOS C DEOSAO OUTROS ESPECIFICAR

CONaUSOS PARA DEOSAO

PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO jUNTADOO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

RECEBIMENTO OA INICIAL

petição 9944

EFETIVAMENTE RETIRADO EM 11032016

INTERESSADOMPF

12/02/2015 14:57:15

12/02/201514:56:47

12/02/2015 14:55:42

12/02/201511:18:55

11/02/201511:24:21

09/02/201519:07:27

09/02/201519:07:25

06/02/201510:01:53

m
lEEa
m
1^

INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

PRAZO CERTIFICADO TRANSCURSO IN AL8IS

CARTA PRECATÓRIA JUNTADA

CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA PELO
DEPRECAOO

PEnCAO OFICIO DOCUMBTTO JUNTADOO

CMTA PRECATÓRIA EXPEDIDA

PETTCAO ORGO DOCUMENTO JUNTADOO

RECEBIDOS EM SECRETMtlA

CARGA RETIRADOS PGF

INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL
AGUARDANDO EXPEDIÇÃO MANDADO

INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA
OUTROS ESPEaFICAR

DEVOLVIDOS C DESPACHO

CONCLUSOS PARA DESPACHO

RECEBIDOS EM SECRETARIA

REMETIDOS VARA PELA DISTRIBUIÇÃO

INICIAL AUTUADA

DISTRIBUIÇÃO AUTOMATlCA

CP n1022015

petição 40813

DATA DEVOLUCAO24052015

çâo n 5514 FNOE

NTERES5A00PGF

S/02/20Z9 2 da 7



ComuWa Processual Wab

Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Seção Judiciária do Maranhão

Processo;
Classe;
Vara;

Jula;
Data de Autuação;

Distribuição;
INB de volumes:

Assunto da Petição

Observação;

Movimentação

OQ161Sa-40.2Q11.4.01.3700
120 • Mandado de Segurança Cível

6» VARA SÃO LUÍS

UNO OSVJUJO SERRA SOUSA SEGUNDO

1S/06/20U
2 • OISTRiaUÍCAO AUTOMATICA • 15/06/2011

5999 - CNDCertIdao Negativa de Débito

PROCDiCnAL- PROCESSO DiGITAL

Data

m
Descrição

26/03/201312;5S;40 RB4ETÍDOSTRF5 8A1XA

22/03/2013 14:52:10 REMESSA ORDENADA TRF

22/03/201314:52:00 184
ÍNTIMACAO NOTlFiCACAO POR OFiCiAL MANDADO DEVOLVIDO
CUMPRIDO

lOnO/2012 10:35:35 SEI PEnCAO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

26/09/2012 12:11:48 184
ÍNTIMACAO NOTlFiCACAO POR OFiCiAL MANDADO REMEHOO

CENTRAL

26/09/2012 12:11:29m
50

ÍNTIMACAO NOTlFiCACAO POR OFICIAL MANDADO ES>EDiDO

28/08/2012 13:57:22 PETIÇÃO OFICIO DOCUMENTO RECEBIDAO EM SECRETARIA

23/08/2012 17:08:39 246 EMAIL EXPEDIDO OUTROS ESPEOFICAR

22/08/2012 13:51:36 184
INnMACAC NOTlFiCACAO POR OFICIAL MANDADO DEVOLVIDO
CUMPRIDO

12/07/2012 15:49:07m
03

ÍNTIMACAO NOTlFiCACAO PELA IMPRENSA PUBUCADO DECISÃO

26/06/2012 09:58:23 RECURSO CONTRARRAZOES APRESENTADAS

25/06/2012 13:54:00 178
INTÍMACAD N0T1HCACA0 PBA IMPRENSA PUBUCACAO I^ETIDA

IMPRENSA DESPACHO

22/06/2012 12:29:44m
sa

DEVOLVIDOS C DECISÃO OUTROS ESl^aFICAR

18/06/201215:27:26 CONaUSOS PARA DECISÃO

06/06/201209:03:00 178
ÍNTIMACAO NOTIRCACAO PELA IMPRENSA PUBUCACAO REMETIDA
IMPRENSA DESPAOiO

04/06/201218:37:04 184
ÍNTIMACAO NOTlFiCACAO POR OFICIAL MANDADO REMETIDO
CENTRAL

04/06/2012 18:36:28 184 ÍNTIMACAO NOTlFiCACAO POR OFICIAL MANDADO EXPEDIDO

01/06/2012 09:40:14

Em
m
Em
m

DEVOLVIDOS C DESPACHO

29/05/2012 09:39:29 CONCLUSOS PARA DESPACHO

12/05/2012 19:20:08 DEVOLVIDOS C DESPACHO

12/05/2012 19:20:01 CONCLUSOS PARA DESPACHO

09/05/2012 19:47:53 RECURSO APELACAO INTERPOSTA AUTOR

16/04/2012 12:10:50 179 ÍNTIMACAO NOTlFiCACAO reLA IMPRENSA PUBUCADO SENTENÇA

30/03/2012 08:43:00 178
ÍNTIMACAO NOTlFiCACAO PELA IMPRENSA PUBUCACAO REMETIDA
IMPRENSA SENTENÇA

22/03/2012 12:32:55sm onao EXPEDIDO

08/03/2012 20:00:56 155
DEVOLVIDOS C SENTENÇA C EXAME DO MÉRITO PEDIDO
IMPROCEDENTE

10/02/2012 15:22:40 ESl
50'

CONaUSOS PARA SENTENÇA

25/01/2012 10:04:37 PARECER MPF APRESENTADO

30/09/201115:32:43 246 EMAIL EXPEDIDO OUTROS ESPEaPICAR I
1

M

M

E

O

Complemento

i N 8612012 PFN

rocesso sentenciado

i N 4562012

DIPl 124 28062012

riciD 1072012 aoRetator

S/OZ/2019 IdeZ



Data

ES]
Descrição Comptemento

04/08/201115:26:09 DEVOLVIDOS C DESPACHO

25/07/201113:59:47 CONCLUSOS PARA DECISÃO

25/07/2011 13:59:27 184
imiMACAO NOTIRCACAO POR OFICIAL MANDADO DEVOLVIDO

CUMPRIDO
IMPETRADO

07/07/2011 16:22:35 220
RECURSO AGRAVO DE INSTRUMENTO APRESENTADO
COMPROVANTE DE INTERPOStCAO

07/07/201116:20:08

53
PEnCAO OFICIO DOCUMENTO RECEBIOAO EM SECRETARIA 24

07/07/2011 15:49:31 PEHCAO OFiaO DOCUMENTO REOBiDAO EM SECRETARIA

04/07/2011 16:35:30 179 INT1MACA0 NOTIRCACAO PEIA IMPRENSA PUBLICADO DECISÃO
EDJFl 119 NO DIA 27 DE
1ÜNHODE2011

21/06/2011 14:12:00 178
INTIMAaO NOTIRCACAO PELA IMPRENSA PUBUCACAO REMETIDA
IMPRENSA DECISÃO

20/06/2011 10:31:52 176
INnMACAG NOTIRCACAO PELA IMPRENSA ORDENADA PUBUCACAO

DECISÃO

20/06/2011 10:31:47 184
INnMACAG NOTIRCACAO POR OFICIAL MANDADO REMETIDO

CENTRAL

20/06/2011 10:31:39 184 INTIMACAO NOTIFÍCACAO POR OFICIAL MANDMIO EXPEDIDO
MNIN 6122011
DELEGADO RECEIRA
FEDERAL EM SÃO LUiSMA

20/06/201108:56:32

15/06/2011 17:22:12

15/06/2011 17:21:42

15/06/2011 17:08:18

15/06/2011 17:07:27

\m
IEE3
\m
\m

DEVOLVIDOS C DECISÃO UMINAR DEFERIDA

CONCLUSOS PARA DECISÃO

RECraiDOS EM SECRETARIA

REMETIDOS VMIA PELA DISTRIBUIÇÃO

DISTRIBUIÇÃO AUT0MAT1CA

DA05ITRIBUICA0

lUMINAR

nanSM __

S/Oi/2019 2de2


